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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ref. .- denúncia de irregularidade licitação transporte escolar e serviços de 
locação de máquinas - pedido de cautelar 

ERNANE JOSÉ DE MACEDO, Presidente da Câmara Municipal de Pocrane, 
brasileiro, casado, vereador, CPF n. 008.410.868-18, Carteira de Identidade 
MG - 11797457, SSP\MG e LAMOUNIER OLIVEIRA DE FREITAS, brasileiro, casado, 
vereador da Câmara Municipal de Pocrane, portador do CPF 358. 902. 586-72 e 
da Carteira de Identidade MG-2.859.371, com endereço na sede do Poder 
Legislativo Municipal, Av. Minas Gerais, 192-A, centro, Pocrane (MG), CEP: 
36. 960-000, na condição de responsáveis pela fiscalização financeira e 
orçamentária do' Poder Executivo Municipal, vêm, respeitosamente, nos 
termos dos artigos 60, 61 e 65 da Lei Complementar n.102\2008 c\c os artigos 
70, § 1º, incisos 1 e IV , e artigo 95, § 2° e 96, da mesma Lei Orgânica do 
TCEMG, formular 

REPRESENTAÇÃO 

em face do Prefeito Municipal de Pocrane, ALVARO DE OLIVEIRA PINTO 
JUNIOR, conhecido como "Juninho", portador .do CPF n. 037.887.076-90, 
que poderá ser notificado na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, n. 322, centro, , pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

1- DA SINTESE DA REPRESENTAÇÃO 

Conforme expediente já encaminhado à douta Procuradoria Especializada de 
Crimes· de Prefeitos Municipais, doe. ·anexo,. o· Prefeito Municipal ora 
Representado praticou e vem praticando atos graves de malversação do 
dinheiro público, desvio e apropriação de verbas públicas, notadamente 
quanto aos gastos com serviços de transporte escolar e de locação de 
máquinas e caminhões. 

A contratàção do serviço de transporte escolar por meio do Processo de 
Licitação n. 011 \2017, Pregão Presencial n. 004\2017, Registro de Preços 
001\2017, sendo contratada a empresa Transportadora Brothers, inscrita no 
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CNPJ n. 26. 741.873\0001-49, com sede profissional na Rua Aymorés, n. 
bairro centro, Pocrane (MG). 

Além disso, o Representado , no mesmo mês de março de 2017, conforme 
Registro de Preços n. 001\2017, Pregão Presencial n. 005\2017, Processo n. 
0020\2017 contratou a mesma empresa Transportadora Brothers Ltda ME para 
prestação de serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas para o 
Município de Pocrane. 

Todavia, tratam-se de empresas laranjas e chamadas "notas calçadas", sendo 
certo que o Prefeito Municipal se valeu de repasses de valores da Prefeitura 
como supostamente para pagamento de serviços à empresa licitante '® 
vencedora, que, a rigor, tem o controle do próprio prefeito e diversos saques 
foram efetuados pelo procurador da empresa e depositados na conta pessoal 
da esposa do prefeito, Sra. Mirani Lourenço Rodrigues, conforme comprovam 
a robusta documentação em anexo , inclusive extratos. 

Assim, independentemente da responsabilidade a ser promovida pela 
Procuradoria de Justiça de Crimes de Prefeitos, cabe ao Presidente deste eg. 
Tribunal de Contas receber e processar a presente Representação, nos moldes 
da Lei Orgânica desta Corte de Contas. 

2- DA MEDIDA 

Uma vez que o Representado continue efetuando pagamentos a empresas por 
serviços fictícios de transporte escolar e locação de máquinas, havendo ainda 
anunciado a contratação de nova empresa para prestar os mesmos serviços, 
premente a necessidade de uma medida acautelatória deste Tribunal, para 
suspensão de quaisquer pagamentos , e sustação de contratos do transporte 
escolar e locação de máquinas, nos termos do artigo 95 e seguintes do 
Tribunal de Contas do Estado, verbis: 

Art. 95. No início ou no curso de qualquer apuração, havendo fundado receio 
de grave lesão ao erário ou a direito alheio ou de risco de ineficácia da 
decisão de mérito, o Tribunal poderá, de ofício ou mediante provocação, 
determinar medidas cautelares. 

§ 1 º As medidas cautelares poderão ser adotadas sem prévia manifestação do 
responsável ou do interessado, quando a efetividade da medida proposta 
puder ser obstruída pelo conhecimento prévio. 

§ 2° Em caso de comprovada urgêneia, as medidas cautelares poderão ser 
determinadas por decisão do Relator, devendo ser submetidas à ratificação do 
Tribunal na primeira sessão subseqüente, sob pena de perder eficácia, nos 
termos regimentais. 



§ 3° Na ausência ou inexistência de Relator, compete ao Presidente 
Tribunal a adoção de medidas cautelares urgentes. 

Art. 96. São medidas cautelares a que se refere o art. 95, além de outras 
medidas de caráter urgente: 

1 - recomendação à autoridade superior competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, do afastamento temporário do responsável, se 
existirem indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas 
funções, possa retardar ou dificultar a realização de auditoria ou inspeção, 
causar novos danos ao erário ou inviabilizar o seu ressarcimento; 

li - indisponibilidade, por prazo não superior a um ano, de bens em 
quantidade suficiente para garantir o ressarcimento dos danos em apuração; 

Ili - sustação de ato ou de procedimento, até que se decida sobre o mérito da 
questão suscitada; 

IV - arresto. 

§ 1º As medidas a que se referem os incisos 1, li e IV do "caput" deste artigo 
serão solicitadas ao Ministério Público junto ao Tribunal, que adotará as 
providências necessárias a sua efetivação. 

§ 2° No caso de adoção da medida a que se refere o inciso IV do "caput" deste 
artigo, o Tribunal deverá ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e 
sua respectiva restituição. 

Art. 97. As medidas cautelares previstas nesta seção serão regulamentadas no 
Regimento Interno, aplicando-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil 

A Suprema Corte, conforme acórdão do MS 26.547-7/DF, que, fazendo 
referência ao precedente firmado no Mandado de Segurança n. 24.510-7 /DF, 
estabeleceu: 

"EMENTA: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. 
LEGITIMIDADE. DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). 
CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE O TRIBUNAL DE CONTAS EXPEDIR 
PROVIMENTOS CAUTELARES, MESMO SEM AUDIÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA, 
DESDE QUE MEDIANTE DECISÃO FUNDAMENTADA. 

[ ... ] 

3. O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de 
prevenir a ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como 
garantir a efetividade de suas decisões, consoante entendimento firmado pelo 
STF. 
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Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de '---

[ ... ] 

Contas,poder geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que 
decorre, por implicitude, das atribuições que a Constituição expressamente 
outorgou à Corte de Contas. Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar 
também compõe a esfera de atribuições institucionais do Tribunal de Contas, 
pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar efetivo o exercício, por 
essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe foram 
diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, 
tais como enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que 
se reconheça, a essa Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de 
conceder provimentos cautelares vocacionados a conferir real efetividade às 
suas deliberações finais, permitindo, assim, que se neutralizem situações de 
lesividade, atual ou iminente, ao erário. 

Na realidade, o exercício do poder de cautela, pelo Tribunal de Contas, 
destina-se a garantir a própria utilidade da deliberação final a ser por ele 
tomada, em ordem a impedir que o eventual retardamento na apreciação do 
mérito da questão suscitada culmine por afetar, comprometer e frustrar o 
resultado definitivo do exame da controvérsia. 

Além deste capítulo, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
instituiu, por meio de seu art. 60, autorização específica para a suspensão dos 
procedimentos licitatórios: 

Art. 60. O Tribunal poderá suspender, de ofício ou a pedido, liminarmente, o 
procedimento licitatório, até a data da assinatura do respectivo contrato ou 
da entrega do bem ou do serviço, caso sejam constatadas ilegalidades, 
observando-se, no que couber, o disposto no Capítulo li do Título IV desta Lei 
Complementar. 

A medida cautelar decretada pelas Cortes de Contas se dá em cogniçao 
sumária, pois se fundamenta no juízo de probabilidade ou verossimilhança, 
nos termos da verificação do fumus boni iuris. 

No caso em tela estão presentes o fumus boni iuris, e o periculum in mora, 
o primeiro reside na plausibilidade da Representação, diante da gravidade nas 
fraudes aos procedimentos licitatórios, desvio de recursos públicos, serviços 
fictícios e notas calçadas, além de desvio de dinheiro para beneficiar 
familiares e terceiros, conforme comprova a farta documentação ora juntada. 

Por outro lado, o periculum in mora é evidente, eis que se impõe a proteção 
da moralidade pública e do interesse público em geral , não podendo o 
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D. d l. · l · - d. · ｾｮ･ＡＲＢＱＮｪ＠iante o exposto, ap Kave a presente representaçao o isposto nos artigos --· 
65 a 70, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar n. Lei 
Complementar nº 102 de 17 /01 /08) requer seja recebida e processada a 
presente Representação, com seu acolhimento, para: 

a)Deferimento da medida cautelar pelo Relator, ad referendum do Plenário, 
para liminarmente, determinar a suspensão dos contratos e pagamentos 
efetuados à empresa Transportadora Brothers e outras que a sucederem na 
mesma prestação de serviços, sob pena de multa diária a ser aplicada ao 
gestor público ora representado, determinando-se realização de outro 
procedimento licitatório, com toda a amplitude de publicidade e 
transparência, sem prejuízo das sanções cabíveis ao ordenador da despesa. 

b)Requer, ad cautelam, que todos os relatórios e rotas do transporte escolar 
sejam informados de acordo com o "lay out'' do SICOM, para fins de 
cruzamento de dados e apuração das irregularidades e ilegalidades; 

c) requer bem sejam reexaminados todos os relatórios de gestão fiscal e 
apensada a presente Representação na prestação de contas do exercício de 
2017, tão logo venha a tramitar neste Tribunal, para fins de promoção da 
responsabilidade administrativa cabível. 

Termos em que 

Pedem e Esperam Deferimento. 

De Pocrane para Belo Horizonte, 25 de agosto de 2017 

Emane ｾｍ｡｣･､ｯ＠

Vereador - Presidente da Câmara 

ｾＨ｝Ｚ＿ｾｾｾ＠
Lamounier Oliveira de Freitas 

Vereador - Vice-Presidente 
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Urgente - atos de extrema gravidade do Prefeito Municipal - desvio 
de dinheiro público - utilização de empresas laranjas - serviços 
fictícios - fraudes em licitação - lavagem de dinheiro. 

ERNANE JOSÉ DE MACEDO, brasileiro, casado, vereador, CPF n. 
008.410.868-18, Carteira de Identidade MG - 11797457, SSP\MG e 
LAMOUNIER OLIVEIRA DE FREITAS, brasileiro, casado, vereador 
da Câmara Municipal de Pocrane, portador do CPF 358.902.586-72 
e da Carteira de Identidade MG-2.859.371, com endereço na sede 
do Poder Legislativo Municipal, Av. Minas Gerais, 192-A, centro, 
Pocrc.ne (MG), CEP: 36.960-000, na condição de responsáveis pela 
fiscalização financeira e orçamentária do Poder Executivo 
Municipal, vêm, respeitosamente, perante essa douta 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA, formular 

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL 

em face de ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR, conhecido 
como "Juninho", atual Prefeito Municipal de Pocrane (MG), portador 
do CPF n. 037.887.076-90, que poderá ser notificado na sede da 
Prefeitura Municipal, com endereço na Rua Nilo Moraes Pinheiro, n. 
322, centro, , pelos seguintes fatos e fundamentos: 

., 

1- DO FORO COl\l!PETENTE 

Nos termos do art. · 29, inciso X , da Constituição Federal, compete 
ao Tribunal · de Justiça de Minas Gerais, julgar os Prefeitos 
Municipais em pleno exercício do cargo pela prática dos crimes 
comuns e de responsabilidade, aí incluídos os chamados crimes de 
responsabilidade fiscal, seguindo-se o rito da Lei Federal n_ 
8038/90. 
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A representação enseja ajuizamento de ação penal pública ﾷＬＬＬｉｊｯｲｾＢＧｪ＠
incondicionada, na qual o dominus litis é a Procuradoria de Justiça ,._ 
de Minas Gerais, por sua Procuradoria Especializada de Crimes de 
Agentes Políticos Municipais. 

li-EXPOSIÇÃO DOS FATOS E O DIREITO 

Desde que assumiu o cargo de Prefeito Municipal de POCRANE, 
em 01 de janeiro de 2013, conforme Termo de Posse anexo, o ora 
Representatjo vem praticando diversos atos ilícitos , que traduzem, 
em crimes contra a Administração Pública, comprova prova 
materialmente objetiva que instrui a presente representação 
criminal. 

Por outro lado, na qualidade de ordenador da despesa pública, nos 
termos do art. 81 Decreto-Lei n. 200/67 e nos termos da Lei n. 
4320/64, o ora Representado, atual chefe do Executivo Municipal 
praticou literalmente atos ilícitos e fraudulentos para fins de 
contratação de serviços de transporte logístico escolar , Processo 
de Licitação n. 011\2017, Pregão Presencial n. 004\2017, Registro 
de Preços 001\2017, sendo contratada a empresa Transportadora 
Brothers, inscrita no CNPJ n. 26.741.873\0001-49, com sede 
profissional na Rua Aymorés, n. 591, bairro centro, Pocrane (MG). 

A empresa Transportadora Brothers, - embora de fato esteja sob o 
controle do Prefeito Municipal Álvaro de Oliveira Júnior (Juninho)­
apresenta como "sócios figurantes" no contrato social Yuri Pavione 
Cardoso, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em 
Pocrane(MG), na Rua Aimorés, n. 591-fundos, portador da Carteira 
de Identidade n. MG-17.349.529, expedida pela SSP\MG e 
Highlander Chandler Cardoso e Silva, brasileiro, solteiro, 
empresário\sócio administrador, residente e domiciliado em 
Pocrane (MG), na Rua Aimorés, n. 591, centro, portador da Carteira 
de Identidade n. 19.587.831, SSP\MG, CPF n. 32.942.526-09. 

A empresa inusitadamente foi constituída em 20.12.2016 e já no 
mês de março\2017, no início da nova gestão do Prefeito Municipal 
Álvaro de Oliveira foi ·contratada para prestar os serviços de 
transporte escolar, muito embora tenha exibido uma frota de 05 
(cinco) veículos para atender 06 (seis) linhas de transporte escolar, 
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sequer estarem em nome da empresa licitante vencedora. ＢＢｾＧ＿ Ｐ ｲｯ｣［｟ＰＺＯ＠
Estranhamente o contrato foi publicado em 07.03.2017, ou seja, 
antes mesmo da sua assinatura em 10.03.2017, no astronômico 
valor de R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro mil reais), 
com vigência por 12 (*doze) meses, sendo certo que nem mesmo 
houve vistoria prévia e comprovação da existência da frota utilizada 
nas 06 (seis) linhas licitadas, avbrangfendo as áreas urbana e rural.. 

A empresa Transportadora Brothers nomeou como "procurador", 
inclusive para fins de poderes bancários, o Sr. Jeanderson Cardoso 
de Oliveira, pai dos sócios Yuri e Highlander, sendo responsável por 
toda a movimentação financeira da empresa, conforme prova ora 
acostada, inclusive extratos bancários. 

Além disso, o Representado , no mesmo mês de março de 2017, 
conforme Registro de Preços n. 001\2017, Pregão Presencial n. 
005\2017, Processo n. 0020\2017, contratou a mesma empresa 
Transportadora Brothers Ltda ME para prestação de serviços de 
locação de veículos, caminhões e máquinas para o Município 
de Pocrane, com a mesma data de publicação do contrato 
07.03.2017 e vigência final até 07.03.2018,. 

Os mencionados serviços de transporte escolar e de locação de 
caminhões e máquinas, ora fictícios, ora fraudulentos, foram pagos 
mediante "notas calçadas" que . eram emitidas, quitadas por 
autorização do Representado, Prefeito Municipal, mas com saques 
efetuados na boca do caixa, em espécie. pelo procurador da 
empresa Jeanderson, e na mesma data efetivados depósitos na 
conta da esposa do ISr. Prefeito Municipal, ora Representado, Sra .. 
Mirani Lourenço Rodrigues. 

O "esquema" da fraude é facilmente perceptível, eminente 
Procurador de Justiça, bastando um simples exame acurado dos ·· 
extratos e dos demonstrativos analíticos dos pagamentos 
efeutadois pela Prefeitura Municipal de Pocrane, por ordem direta 
do Representado. senão vejamos a cronologia: 

a) trata-se da conhecida prática de emissão de notas calçadas 
apenas para dar foro de legalidade à saída do dinheiro público, para 
ser desviado em proveito próprio ou alheio; 

3 
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cartão do CNPJ a empresa Transportadora Bhothers celebrou os ''ºtoco\; 
dois contratos com a Prefeitura de Pocrane, na gestão ·do 
Representado, pela modalidade "Ata de Registro de Preços", o que 
é absolutamente ilegal, abusivo e ilegítimo, conquanto em razão do 
pouco tempo de atividade, não possuía atestado de capacidade 
técnica ou aptidão capaz de valer-se da modalidade licitatória Ata 
de Registro de Preços; 

c) em data de 15.05.2017, conforme prova materialmente objetiva 
ora anexada, ante a emissão de nota fiscal serviços série U, em 
bloco, pela empresa Transportadora Brothers, a Prefeitura 
Municipal de Pocrane transferiu para a empresa o valor de R$ 
25.000,00 (cinco mil reais) e ainda na mesma data 15.05.2017 
repassou o valor de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e 
quatrocentos reais), retirada. pasmem. da conta da saúde - Fundo 
Municipal de Saúde; 

d) "coincidentemente", na mesma data de 15.05.2017, conforme 
prova materialmente objetiva ora anexada, houve a emissão de um 
TEDE de R$ 10.000,00 (dez) mil reais da Transportadora Brothers 
para a empresa Júlia Transporte (sic), empresa aparentemente 
fictícia e inexistente, posto que não comprovado quaisquer tipos de 
serviços; 

e) e as "coincidências" não param por aí: na mesma data de 
15.05.2017, a empresa Transportadora Brother transferiu para a 
conta do sócio Highlander , filho do denominado procurador 

· Jeanderson, a importância de R$ 39.809,00 (trinta e nove mil 
oitocentos e nove reais), não havendo qualquer justificável plausível 
para essa transação bancária, se o próprio pai dos sócios, Sr., 
Jeanderson era o "procurador" responsável pelas transações 
bancárias da empresa; 

f) em data de 20\06\2017 a Prefeitura de Pocrane, por ordem direta 
do Representado, transferiu o valor de R$ 42.000,00 (quarente e 
dois mil reais) para a Transportadora Brothers , e, estranhamente, 
na mesma data de 20.06, a Brothers transferiu para Tiago Pesso 
Silveira , de Manhuaçu, a importância de R$ 29.700,00 (vinte e 
nove mil e setecentos reais) , que possui agência de veículos em 
Manhi.lacu (Engelcar) e teria recebido o dinheiro em pagamento por 
um veículo Hilux SW4 semi-novo que seria destinado 

4 
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Junior. que está utilizando o veículo pessoalmente; 1.Qr..oca\. 

g) ainda em data de 20\06\2017 consta um saque de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) da Transportadora Brothers na boca do caixa do 
banco Sicoob de Pocrane e ainda na mesma data de 20\06\2017 o 
Sr. Jeanderson, o procurador da Transportadora Brothers sacou o 
dinheiro vivo e depositou no mesmo dia. em fração de minutos e 
segundos, o mesmo valor de R$ 15.,000.00 (quinze mil) reais na 
conta pessoal da Sra. Mirani Lourenço Rodrigues, atual esposa 
do Sr. Prefeito Alvaro de Oliveira Pinto Junior 

h) em data ç!e 06.07.2017, conforme prova a documentação cabal 
ora anexada, a Prefeitura de Pocrane retirou da conta do IPVA o 
valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) e depositou para a 
Transportadora Brothers. Todavia, no mesmo dia, a empresa fez 
um saque no valor de R$ 8416,00 {oito mil quatrocentos e 
dezesseis reais) , em dinheiro, dentro da agência do Banco 
Sicoob de Pocrane e o depositou na conta pessoal da Sra. 
Mirani Lourenço Rodrigues , na mesma data de 06.07, sendo 
idêntico o valor, até os cruzeiros: 

i) em data de 09.03.2017, na fila do banco Sicoob, sem que 
tivesse qualquer participação nos fatos, o Sr. Everaldo Garcia 
Gomes, pessoa da comunidade e proprietário da Casa do 
Fazendeiro, foi iludido na sua boa fé , quando foi instado pelo Sr. 
Jeanderson. procurador da empresa Transportadora Brothers. a 
efetuar um depósito de R$ 41.378,00 (quarenta e um mil trezentos e 
setenta e oito reais) e. estranhamente. na mesma data de 
09.03.2017. o mesmo Sr. Everaldo foi solicitado a fazer depósito 
para o sócio Highlander da quantia de R$ 23.088,00 (vinte e três mil 
e oitenta e oito reais); 

j) prosseguindo nos atos ilícitos, em data de 24\05\2017, a 
Transportadora Brothers transferiu para seu sócio Highlander a 
quantia de R$ 15.590,00 (quinze mil quinhentos e noventa reais). 
No dia seguinte, 25\05 houve depósito não identificado na conta da 
Sra. Mirani Lourenço, esposa do Prefeito, no valor de R$ 3400,00 
(três mil e quatrocentos reais); 

k) a. data de 10\04\2017 é "repleta de coincidências", quando a 
Transportadora Brothers recebeu inexplicavelmente 

s 
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transferências bancárias de valores oriundas de contas com fontesi-?-vF1.j_/__" ｾ＠
vedadas, tais como Edu. cação, Saúde, FNAS), vejamos: ｾｾＭ UWfti_ ＭｾＩ＠
10\04-10.000,00- conta ICMS . . ·,,,,. Ｎｾﾷ＠

• ﾷ•ｯｲｯ｣｡ｾ＠

10\04 -35.500,00 - conta ICMS 

10\04 -10.000,00 - conta Educação(fonte vedada) 

10\04 -23,720,00- conta Saúde (fonte vedada) 

10\04 -5.000,00 - conta FNAS (fonte vedada) 

Ou seja, quase R$ 80 mil reais transferidos na mesma data para a 
Transportadora Brothers, que, no mesmo dia, efetuou os 
seguintes saques DE DINHEIRO na agência local do Sicoob de 
Pocrane, subvertendo o cotidiano normal das empresas que 
efetuam seus pagamentos por meio de transferência bancária ou 
cheques nominais, e ao mesmo tempo efetuando depósitos para a 
esposa do prefeito municipal Álvaro, ora Representado: 

10\04 - saque de 9. 000, 00 

10\04 - depósito de R$ 9.000,00 para Mirani Lourenço(esposa do 
prefeito) 

10\04- transferência para o sócio Higlander de R$ 19.000,00 

10\04- depósito para Mirani Lourenço (esposa do prefeito) 

Logo, os fatos estão.mais do que provados, cabalmente, eminente 
Procurador. 

O Representado , com a prática dessas graves condutas, incorreu 
em delitos tipificados como crimes contra a administração pública e 
delitos contra a lei de licitações, elencados no artigo 1°, incisos 1 e 
li , do Decreto-Lei n. 201/67, por fraudes em licitação, nos termos 
dos artigos 89 e 90 da na Lei 8666\93, no artigo 312, Código Penal 
e ainda na Lei dos Crimes de Lavagem de Dinheiro (LEI Nº 9.613, 
de 3 de março de 1998, na redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012), sem prejuizo da responsabilidade penal dos demais 
infratores. 

Assim, sem dúvida, a prática delituosa dos crimes de fraudes de 
licitaxão, desvio de dinheiro público, peculato e conluio entre o 
Representado e empresa licitante vencedora nessa organização 
criminosa que lesou e continua lesando o erário público 
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Trata-se , portanto, de inaceitável prática de crimes contra a<:;. cÂ.rilfl ·Y' 
Administração Pública, nas modalidades descritas no inciso 1 do art. ＧＧＮＧＮＡｴｾｲｯＦ＠
1° do Decreto-Lei n. 201/67, e dos artigos 89 e 90 da Lei n. ---
8666\93, além de Lavagem de Dinheiro e Organização Criminosa, a 
ser objeto de responsabilidade na área penal no Tribunal de Justiça, 
a cargo dessa douta Procuradoria. 

Tal conduta do alcaide municipal de POCRANE fere os princípios 
da moralidade e da impessoalidade, agredindo o disposto no art. 
37, caput, CF. incorrendo ainda em prática de atos de improbidade 
descritos nos artigos 9°, 10 e 11 da Lei n. 8429/92, eis que há nítida 
obtenção de vantagem ilícita, enriquecimento ilícito, malversação de 
dinheiro público, gestão fraudulenta, conduta de auferir vantagem 
ilegal e quebra dos princípios constitucionais, devendo ser 
encaminhando expediente ao Ministério Público das Comarca de 
Ipanema para fins de promoção da responsabilidade. civil do 
Representado, com a necessária e indispensável propositura de 
ação civil de improbidade administrativa. 

li - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

Cediço que a Constituição da República preceitua que a 
Administração Pública obedecerá· aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência" (art. 37, 
caput, CF) 

Nos termos do art. 29, 111, CF, compete a promoção da ação penal e 
de ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, 
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, bem 
como de ação de improbidade administrativa. 

A Constituição do Estado de Minas gerais, em seu artigo 120, inciso 
Ili, prevê a tutela jurídica e jurisdicional do interesse público 
consubstanciado na gestão honesta e diligente dos bens , rendas, 
verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial da 
administração direta, indireta ou .fundacional de quaisquer dos 
Poderes do estado ou dos Municípios, dentre outras entidades. E o 
fundamento é o de que a sociedade tem direito a governo honesto, 
obediente a lei e eficaz (art. 73, caput, Const. Estadual). 
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ｾｲ｡Ｌ＠ ｾｯｮｳｴｾｴｾ､ｯ＠ por meio de p_r?va indiciária forte e_ ｩｮｾ｢｡ｬ￡ｶ･ｬ＠ ｱｵｾ＠ ｃｩＨｾｾ［｣ｪ＠
dinheiro publico vem sendo utilizado fora de suas finalidades legais, Ｌ｟Ｎｾｾ＾Ｇ＠
em proveito próprio e de terceiros, de forma camuflada e 
fraudulentamente, ｳｵｲｧ･ｾｳ･＠ daí, então, o interesse de agir, visando 
a tutela jurisdicional efetiva daquele bem moral e relevante então 
lesado. 

Certo é que as condutas praticadas pela Representada se amoldam 
tipos penais descritos no DL 201/67 e nos crimes definidos na Lei 
de Licitações (artigos 89 e 90 da Lei n. 866\93), Lei de Lavagem de 
Dinheiro (Lei n. 12683\2012) estando perfeitamente demonstrado o 
nexo de causalidade entre o ato praticado pelo Prefeita Municipal e 
as condutas' puníveis na lei como delitos contra a Administração 
Pública. 

A prática delituosa do infrator e demais infratores, além da pena de 
reclusão, ainda o sujeita à perda da função pública de prefeito e e 
suspensão dos direitos políticos decorrentes da condenação 
criminal, de forma a livrar a sociedade do convívio nocivo com os 
agentes corruptos, sem prejuízo de medidas cautelares urgentes 
para adoção de medidas coercitivas a cargo dessa douta 
Procuradoria para evitar que continue a total dilapidação do erário 
público municipal de Pocrane. 

Assim, eminente Procurador de Justiça , indiscutivelmente deverá 
ser ajuizada ação penal de competência originária, e, por ocasião 
da sessão de julgamento sobre a deliberação do recebimento da 
denúncia, deverá ser postulada a medida prevista no inciso li do art. 
2°, DL 201/67 com pedido de medida liminar e cautelar preventiva 
de afastamento do exercício do cargo, uma vez materializado nesse 
aspecto, com a documentação ora juntada e com demais elementos 
informativos a serem colhidos por V.Exª, o fundado receio de que, 
com o conhecimento da propositura desta ação penal, o 
Representada simplesmente extravie, elimine ou dissipe os 
documentos da Prefeitura que comprovam as práticas delituosas. 

111- AFASTAMENTO (LIMINAR E TEMPORÁRIO) DO EXERCÍCIO 
DO CARGO PÚBLICO 

Impõe-se, desta forma, eminente representante desta Procuradoria 
Especializada, que antes mesmo do ajuizamento da ação penal, 
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seja ajuizada medida cautelar postulando a suspensão dos 
pagamentos e dos contratos, bem como o afastamento do alcaide 
do cargo, até que haja a instauração da ação penal originária para 
a deliberação sobre o recebimento da denúncia por uma das 
Câmaras Criminais do T JMG. 

Assim, o o imediato afastamento do Prefeito Municipal de Pocrane 
do exercício das funções públicas é medida que se impõe para 
defesa dos direitos indisponíveis, difusos e coletivos, para proteção 
da economia pública, do interesse público e da ordem 
administrativa. 

O pedido ,se fundamenta validamente, uma vez que a 
procrastinação desse afastamento só viria concorrer para 
OBSTACULIZAR A ESPERADA INSTRUÇÃO CRIMINAL e 
prosseguir nos atos de malversação do dinheiro público, uma vez 
que a permanência no cargo do atual alcaide de POCRANE, e a 
continuidade do pagamento a empresas laranjas, por serviços 
fictícios supostamente amparado em notas fiscais que são 
"calçadas", com saques de dinheiro e depósito em conta particular 
da empresa do Prefeito e pagamento de veículos particulares do 
Prefeito, revelam um forte e grave esquema de LAVAGEM DE 
DINHEIRO e de ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA (Lei n. 12.850\2013) 
indubitavelmente irá comprometer a instrução na ação penal a ser 
ajuizada, como também dará ensejo a que a persistam 
malversação e o desvio de bens, rendas, verbas e valores públicos, 
além dos desmandos administrativos e transgressão aos princípios 
constitucionais e legais em detrimento do erário público. 

Daí, com fundamento na Lei n. 12.403\2011, diante da (i) 
necessidade para aplicação da lei penal, (ii) da necessidade para a 
investigação ou a instrução criminal e, (iii) nos casos 
expressamente previstos, para evitar a continuidade prática de 
infrações penais o Órgão Ministerial deverá postular, liminarmente, · 

' em_ ação cautelar antecedente à ação penal originaria, o 
afastamento temporário do denunciado do cargo de Prefeito 
Municipal de Pocrane (Minas Gerais); 

Essa medida cautelar se justifica, uma vez que a previsão do inciso 
li do art. 2°, DL 201/67 - recepcionado pelo ordenamento 
constítucional , conforme decisão do Supremo Tribunal Federal no 
HC n. 70.671- Pleno, rei. Min. Carlos Velloso, DJU de 19/5/95, p_ 
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13.993- , somente poderá ser adotada, NOS TERMOS DO ART.--: . :"' 
2º, INCISO li, DO DL 201/67, QUANDO DA DELIBERAÇ-ÇAO ｾＭｬ＾ｯｲｯ｣｡ＧＭＱＮＩ＠
SOBRE O RECEBIMENTO OU NÃO DA DENUNCIA, COM 
PRESUMIDA DEMORA, E QUE O PEDIDO A POSTERIORI AINDA 
SERÁ APRECIADO PELA CÂMARA CRIMINAL À QUAL FOI 
DISTRIBUÍDA A AÇÃO PENAL E POR OCASIÃO DO 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

Tudo isso, sem prejuízo de ajuizamento , na Comarca de 
IPANEMA, de ação civil de improbidade administrativa com 
requerimentos específicos de afastamento de cargo e 
indisponibilidade de bens para garantir eventual ressarcimento ao 
erário, O QUE DEVE SER OFICIADO URGENTEMENTE AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DAQUELA COMARCA. 

O potencial lesivo ao erário público causado pelos delitos contra a 
administração pública da alcaidessa municipal em relação ao uso 
indiscriminado de bens e serviços públicos em proveito próprio ou 
alheio causa perplexidade e indignação e exige pronta intervenção 
desta Procuradoria Especializada de Crimes de Prefeitos 
Municipais. 

IV - PEDIDO PRINCIPAL 

Diante do exposto, requerem os Representantes: 

a)seja recebida e processada a presente representação, com a 
urgência devida; 

b) seja ajuizada , como cautelar antecedente, perante o egrégio 
Tribunal de Justiça, Ação Cautelar para impositivas de medidas 
coercitivas, notadamente busca e apreensão e afastamento cautelar 
do cargo de Prefeito, nos moldes da Daí, com fundamento na Lei n. 
12.403\2011, além de outras medidas a serem definidas por essa 

, douta Procuradoria de Justiça Especializada; 

b) requer, conforme o rito previsto na Lei n. 8038/90, o 
ajuizamento de ação penal originária perante uma das Câmaras 
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça, postulando-se a 
condenação da Representada em todas as penas previstas no art. 
1°, incisos 1 e li, DL 201/67 ; artigos 89 e 90 da Lei n. 8666\93; 
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artigo 312, Código Penal e demais disposições da Lei ｾＬＬＮＭＺ Ｑ Ｎｾｾ＠
12.683\2012 ' ｾｾＺｃＩ＠
c) requer , sem prejuízo das medidas cautelares coercitivas -< _ ... 

previstas no item "a" do presente pedido, seja postulado ainda, por 
ocasião da sessão de recebimento da denúncia pelo eg. Tribunal de 
Justiça, pedido de afastamento do denunciado Álvaro de Oliveira 
Pinto Junior do exercício do cargo de Prefeito Municipal de 
POCRANE(MG) durante a instrução criminal, na forma do inciso li, 
art. 2º DL 201/67. 

d) sem embargo, o Representante também requer perante o órgão 
ministerial Si,,iperior que, seja determinando extração de peças da 
representação, as encaminhe com urgência à Promotoria de Defesa 
do Patrimônio Público Municipal da Comarca de IPANEMA-MG, 
compelindo-a a ajuizar ação civil de improbidade administrativa a 
ser instaurada na Comarca de lpanemaUuízo cível competente) em 
face do ora Representado e demais responsáveis, em razão de atos 
tipificados nos artigos 9°, 1 O e 11 da Lei n. 8429/92. 

e) diante da extrema gravidade dos fatos, requer seja instaurada 
urgente investigação nos setores do Gabinete do Prefeito e da 
Comissão de Licitação , além de empresas envolvidas, ante os 
indícios de ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, nos moldes da Lei 
Federal 12850\2013. 

Pedem e Esperam Deferimento. 

Pocrane, 24 de agosto de 2017. 

Ernane ｊｯｾ｡｣･､ｯ＠
Vereador - Presidente da Câmara 

<--
ｾＬ｡ＯｾＮａＭｏ＿￁ｾｾｾｾ＠ ｾ＠
Lamounier Oliveira de Freitas 

Vereador - Vice-Presidente 
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13/07/2017 

COOP.: 3137-2 / SICOOB CREDICAF 
CONTA: 72.139-5 I TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
DATA DOCUMENTO 
29/05/2017 
29/05/2017 
02/06/2017 0003ATM 

05/06/2017 000.032 
05/06/2017 000.032 
05/06/2017 67 
05/06/2017 72 

06/06/2017 000.028 

07/06/2017 000.016 
07 /06/2017 000.012 

08/06/2017 51537728 

08/06/2017 943981 

08/06/2017 0003ATM 

09/06/2017 000.032 
09/06/2017 52 

09/06/2017 22 

09/06/2017 945039 

12/06/2017 000.036 

20/06/2017 53096460 

20/06/2017 000.164 

20/06/2017 165 

20/06/2017 20835 
20/06/2017 186 

21/06/2017 000.037 

22/06/2017 000.038 
22/06/2017 000.038 
22/06/2017 72 

23/06/2017 26 
23/06/2017 000.039 

26/06/2017 148 
26/06/2017 15 
26/06/2017 000.038 

28/06/2017 000.004 
28/06/2017 000.004 

HISTORICO 
SALDO ANTERIOR 
SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 
SAQUE NA AGENCIA 
TERMINAL.: 31370700019 A1JT.: 00021 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
CHEQUE DEVOLVIDO MOT.11 
TARIFA PRÉ-DEPÓSITO 
TARIFA CHEQUE DEVOLVIDO. 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
SALDO DO DIA ===== > 
CHQ COOP/AG.DEP.EM CONTA 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
SALDO DO DIA ===== > 
CRÉD.TED-STR 
TRANSPORTE ESCOLAR 
CODIGO TED: Tl43991282 
00000000000000 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV. : FABRICIO FONTOURA RODRIGUES - ME 
SAQUE NA AGENCIA 
TERMINAL.: 31370700019 A1JT.: 00066 
SALDO DO DIA ===== > 
CHQ COOP/AG.DEP.EM CONTA 
DEP. DINHEIRO 
NOME: FILIPE LUCAS RODRIGUES DUARTE 
SAQUE NA AGENCIA 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CPF: 26.741.873 0001-49 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV. : RAUL QUIEL PEREIRA 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
SALDO DO DIA ===== > 
CRÉD.TED-STR 
PREF MUN DE POCRANE SAUDE 
CODIGO TED: Tl47710086 
00000000000000 
DÉB.EMISSÃO TED-STR DIF. TITUIJIR!Dl>DE Ofi(;r6iÍO 
TIAGO PESSO DA SILVEIRA Cfl fifi O iJJIO 1 . rJ 
SAQUE NA AGENCIA 1" cY iY1!?11 li// '9 Y 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
,CPF: 26.741.873 0001-49 
DEB.PARCELAS SUBSC./INTEGR. 
TED PESSOAL 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE PAGO CAIXA 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
CHEQUE DEVOLVIDO MOT.11 
TARIFA CHEQUE DEVOLVIDO 
SALDO DO DIA ===== > 
DEP. DINHEIRO 
CHEQUE PAGO CAIXA 
SALDO DO DIA ===== > 
DEP. DINHEIRO 
DEP CHEQUE COOp/AG 
CHQ COOP/AG.DEP.EM CONTA 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
CHEQUE DEVOLVIDO MOT.11 

VALOR 
3.122,30C 

0,00* 
150,00D 

2.972,30C 
10.000,00D 
10.000,00C 

10,00D 
20,00D 

2.942,30C 
300,00D 

2.642,30C 
333,000 
766,000 

1.543, 30C 
37.962,00C 

11. 060, ººº 
400,000 

28.045,30C 
10.000,00D 

2.000,00C 

2.000,000 

6. 371, 770 

ll.673,53C 

1. 050, ººº 
10.623,53C 

ｾＮ＠ 42. 000, ooc 

29.700,00D 

15.000,00D 

12,000 
15,000 

7.896,53C 
4.328,000 
3.568,53C 
3.750,00D 
3.750,00C 

20,00D 
ＳＮＵｾＮＸＬＵＳｃ＠

i. 0o'o, ooc 
5.000,00D 

34B,53C 
3.419,00C 

150,00C 
3.750,000 

167,53C 
290,000 
290,00C 

o1 
｡ｾ＠
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13/07 /2017 

SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB 

EXTRATO CONTA CORRENTE 

COOP.: 3137-2 I SICOOB CREDICAF 
CONTA: 72.139-5 / TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
DATA DOCUMENTO 
02/03/2017 
02/03/2017 
21/03/2017 41452387 

21/03/2017 103 

21/03/2017 877332 

21/03/2017 105 

21/03/2017 17 

22/03/2017 000.001 

24/03/2017 41902243 

29/03/2017 0003ATM 

30/03/2017 884268 

30/03/2017 884270 

31/03/2017 0003ATM 

31/03/2017 0003ATM 

HISTORICO 
SALDO ANTERIOR 
SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 
CRÉD.TED-STR 
TRANSPORTE ESCOLAR 
CODIGO TED: T119748755 
00000000000000 
SAQUE NA AGENCIA 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CPF: 26.741.973 0001-49 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV.: HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E ·sILV 
SAQUE NA AGENCIA 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CPF: 26.741.873 0001-49 
FOLHA CHEQUE 
SALDO DO DIA ----- > 
CHEQUE PAGO CAIXA 
SALDO DO DIA ----- > 
CRÉD.TED-STR 
JOAO MARCOS RIBEIRO DA SILVA 
CODIGO TED: T120924261 
SALDO DO DIA ｾｾｾｾｾ＠ > 
SAQUE NA AGENCIA 
TERMINAL.: 31370700036 AUT.: 00039 
SALDO DO DIA ----- > 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV. : JEANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV. : HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILV 
SALDO DO DIA ｾｾｾＭｾ＠ > 
SAQUE NA AGENCIA 
TERMINAL.: 31370700036 AUT.: 00066 
SAQUE NA AGENCIA 
TERMINAL.: 31370700036 AUT.: 00067 
SALDO DO DIA ----- > 

VALOR 
o,ooc 
0,00* 

52.250,00C 

5.000,00D 

3.750,00D 

9.900,00D 

10,00D 
33.590,00C 

5.000,00D 
28.590,00C 

6.527,00C 

35.117,00C 
1. 500, OOD 

33.617,00C 
1. 886, OOD 

7.500,00D 

24.231,00C 
1. 500, OOD 

500,00D 

22.231,00C 
RESUMO ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

SALDO EM CONTA CORRENTE (+) : 
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO(+): 
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 
SALDO DISPONÍVEL (-) : 
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.rn.): 

22.231,00C 
o,ooc 
O,OOC 

22.231,00C 
0,00* 
0,00* 

7, 94% 
000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ ＱＱＯＰＷＯＲＰＱＷｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 

file:///C:flJsers/marceloj3 l 37 _ 07 /SisBrWEB/tmp/extl 499973467242.html 13/07/2017 
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ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＺＧＢＭＮｦＧｆｬＮ＠ ,q ｾ＠
SICOOB ｾ＠

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL ｾ＠ (//7tf'_é:,7 .t 
SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB < ｾｅｦＧ＠

13/07/2017 EXTRATO CONTA CORRENTE 

COOP.: 3137-2 / SICOOB CREDICAF 
CONTA: 72.139-5 / TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
DATA DOCUMENTO HISTORICO 
26/04/2017 SALDO ANTERIOR 
26/04/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 
05/05/2017 0003ATM SAQUE NA AGENCIA 

08/05/2017 000.033 
08/05/2017 000.015 

09/05/2017 000.0ll 

10/05/2017 918158 

10/05/2017 48 

10/05/2017 000.024 
10/05/2017 000.034 
10/05/2017 000.024 
10/05/2017 72 
10/05/2017 187 

15/05/2017 48107060 

15/05/2017 48108667 

15/05/2017 48109312 

TERMINAL.: 31370700036 AUT.: 00041 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE PAGO CAIXA 
CHQ COOP/AG.DEP.EM CONTA 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
SALDO DO DIA ===== > 
DEBITO EMISSÃO TED DIF.TITULARIDADE 
TERLITE GONCALVES COELLHO E SILVA 
DEP. DINHEIRO 
ENVELOPE: 0326129533 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
CHEQUE DEVOLVIDO MOT.11 
TARIFA CHEQUE DEVOLVIDO 
TED ELETRÔNICO 
SALDO DO DIA ===== > 
CRÉD. TED-STR 
PREF MUNICIPAL DE POCRANE 
CODIGO TED: T135712925 
00000000000000 
CRÉD.TED-STR 
PREF MUN DE POCRANE SAUDE 
CODIGO TED: Tl35716032' 
00000000000000 
CRÉD.TED-STR 
PM POCRANE -ICS 
CODIGO TED: T135717328 
00000000000000 

,15/05/2017 48110046 CRÉD.TED-STR 

15/05/2017 000.084 

,15/05/2017 922323 

15/05/2017 922328 

15/05/2017 000.029 
15/05/2017 186 

22/05/2017 20835 

23/05/2017 000.007 
23/05/2017 000.007 
23/05/2017 72 

24/05/2017 49453172 

,. 24/05/2017 49453174 

:_24/05/2017 49453307 

PREF MUN DE POCRANE EDUC 
CODIGO TED: T135718835 
00000000000000 
DÉB.EMISSÃO TED-STR DIF.TITULARIDADE 

,Ml!NICIPIODE POCRANE 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV. : HIGllLANDER CHANDLER CARDOSO E SILV 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TIT. INTERCREDIS 
FAV.: JULIA TRANSPORTES LTDA. - ME 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
TED PESSOAL 
SALDO DO DIA ===== > 
DEB.PARCELAS SUBSC./INTEGR. 
SALDO DO DIA =-=== > 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
CHEQUE DEVOLVIDO MOT.11 
TARIFA CHEQUE DEVOLVIDO 
SALDO DO DIA ===== > 
CRÉD.TED-STR 
TRANSPORTE ESCOLAR 
CODIGO TED: Tl38914037 
00000000000000 
CRÉD.TED-STR 
TRANSPORTE ESCOLAR 
CODIGO TED: T138914038 
00000000000000 
CRÉD.TED-STR 
PREF MUN DE POCRANE EDOC 
CODIGO TED: Tl38914274 

file:///C:/Users/marceloj3137 _ 07 /SisBrWEB/tmp/extl 4999735211O1.html 

"A ｾ＠ .. 
16:10:3 ｴｓ＾ｯ ＱＱ ｵＺｾ｜［＠

VALOR 
3.967,00C 

0,00* 
500,00D 

3.467,00C 
1. 200, OOD 

333,00D 
1. 934' ooc 

766,00D 
1.168, ooc 

750,00D 

750,00C 

2.730,00D 
450,00D 

2.730,00C 
20,00D 

7,50D 
690,SOC 

22.500,00C 

46.400,00C 

6.000,00C 

,, 

10.000, ooc . 03 

34.808,00D 

39.809,00D .. 0:;2 

10.000,00D 

725,00D 
15,00D 

233,SOC 
12,00D 

221,SOC 
2.000,00D 
2.000;00C 

20,00D 
201,SOC 
403,75C 

10.687,50C 

2.424,75C 

13/07/2017 
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SICOOB 

13/07/2017 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 
SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB 

EXTRATO CONTA CORRENTE 

COOP.: 3137-2 / SICOOB CREDICAF 
CONTA: 72.139-5 /TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
DATA DOCOMENTO HISTORICO 
31/03/2017 SALDO ANTERIOR 
31/03/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 
06/04/2017 000.008 CHEQUE PAGO CAIXA 
06/04/2017 000.009 CHEQUE PAGO CAIXA 

SALDO DO DIA ---== > 
07/04/2017 891347 DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 

FAV.: HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILV 
07/04/2017 000.010 CHEQUE COMPE INTEGRADA 

10/04/2017 892864 
SALDO DO DIA ===== > 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV.: FABRICIO FONTOURA RODRIGUES - ME 

10/04/2017 43876619 CRÉD.TED-STR 
PM POCRANE -ICS 
CODIGO TED: Tl25559657 
00000000000000 

10/04/2017 43876642 CRÉD.TED-STR 
PM PClCRANE -ICS 
CODIGO TED: T125559724 
00000000000000 

10/04/2017 43877545 CRÉD.TED-STR 
PREF MllN DE POCRANE EDOC 
CODIGO TED: T125561612 
00000000000000 

10/04/2017 43878458 CRÉD.TED-STR 

10/04/2017 43880934 

: 10/04/2017 214 

10/04/2017 893182 

10/04/2017 218 

11/04/2017 000.018 
11/04/2017 894072 

11/04/2017 33 

11/04/2017 000.021 
11/04/2017 17 

12/04/2017 000.022 
12/04/2017 000.020 
12/04/2017 000.023 

17 /04/2017 0003ATM 

17/04/2017 0003ATM 

19/04/2017 309777 
19/04/2017 900366 

PREF MUN DE PClCRANE SAUDE 
CODIGO TED: Tl25563l78 
00000000000000 
CRÉD.TED-STR 
POCRANEBL GBF FNAS 
CODIGO TED: Tl25569380 
00000000000000 
SAQUE NA AGENCIA 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CPF: 26.741.873 0001-49 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV. : HIGllLANDER CHANDLER CARDOSO E SILV 
SAQUE NA AGENCIA 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CPF: 26.741.873 0001-49 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE PAGO CAIXA 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV.: HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILV 
SAQUE NA AGENCIA 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CPF: 26.741.873 0001-49 
CHQ COOP/AG.DEP.EM CONTA 
FOLHA CHEQUE 
SALDO DO DIA ===== > 
CHEQUE PAGO CAIXA 
CHEQUE PAGO CAIXA 
CHEQUE PAGO CAIXA 
SALDO DO DIA ===== > 
SAQUE NA AGENCIA 
TERMINAL.: 31370700036 AUT.: 00107 
SAQUE NA AGENCIA 
TERMINAL.: 31370700036 AUT.: 00108 
SALDO DO DIA ===== > 
DÉB.TRANSF.POUPANÇA-INTERCREDIS 
DÉB.TRANSF.CONTAS DIF.TITULARIDADE 
FAV. : EDER TELES DE OLIVEIRA 
SALDO DO DIA ===== > 

file:///C:/Users/marceloj3 l 37 _ 07/SisBrWEB/tmp/ext1499973497567.html 
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16:10:1 ｯｲｯ｣ｾ＠

VALOR 
22.231,00C 

0,00* 
3.500,00D 
l. 500, OOD 

17.231,00C 
10.300,00D 

766,00D 
6.165,00C 
5.700,00D 

10.000,00C 

35.500,00C 

10.000,00C 

23.720,00C 

5.000,00C 

9.000,00D 

19.000,00D 

55.270,00C 

l. 200, ººº 
30.000,000 

l. 000, OOD 

4.000,00D 
10,00D 

19.060,00C 
7.740,000 
1.300,000 
l. 300, 000 
8.720,00C 
1. 000, 000 

1. 000, ººº 
6.720,00C 
1.300,000 
1. 300, OOD 

4.120,00C 

13/07/2017 
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SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL/'}fl/M-7 .$ 
SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB ＨＮＬＱＢＧｾ］ｾＭ .C> 

13/07 /2017 EXTRATO CONTA CORRENTE 16: 1 ｾﾺｲｯ｣｡｜Ｎｾﾷ＠

COOP.: 3137-2 / SICOOB CREDICAF 
CONTA: 72.139-5 / TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
DATA DOCUMENTO 
28/06/2017 
28/06/2017 
05/07 /2017 46 
05/07 /2017 47 

06/07/2017 000.004 
06/07/2017 55389925 

06/07/2017 38 

06/07/2017 40 

06/07/2017 000.040 

07/07/2017 DOO. 017 
07 /07 /2017 000. 017 
07 /07 /2017 72 

HISTORICO 
SALDO ANTERIOR 
SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 
DEP.DINHEIRO 
DEP.DINHEIRO 
SALDO DO DIA ----- > 
CHQ COOP/AG.DEP.EM CONTA 
CRÉD. TED-STR 
PM POCRANE -IPV 
CODIGO TED: Tl54747435 
00000000000000 
SAQUE NA AGENCIA 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CPF:.26.741.873 0001-49 
SAQUE NA AGENCIA 
NOME: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CPF: 26.741.873 0001-49 
CHEQUE PAGO CAIXA 
SALDO DO DIA ----- > 
CHEQUE COMPE INTEGRADA 
CHEQUE DEVOLVIDO MOT.11 
TARIFA CHEQUE DEVOLVIDO 
SALDO DO DIA ----- > 

VALOR 
147,53C 

o,oo• 
150,00C 
150,00C 
447,53C 
290,00D 

21. 000, ooc 

'8.416,00D .0/ 

5.000,00D 

7. 586, 84D 
154,69C 
332,00D 
332,00C 

20,00D 
134,69C 

RESUMO ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭ
SALDO EM CONTA CORRENTE (+) : 
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 
SALDO DISPONÍVEL (-) : 
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 
PREVI SÃO CPMF: 
PREVISÃO IOF: 
PREVISÃO ENCARGOS: 
PREVISÃO TARIFAS: 

134,69C 
o,ooc 
O,OOC 

134,69C 
0,00* 
0,00* 

7,94% 
O,OOD 
0,000 
O,OOD 
0,00D 

ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｯｯｯ＠ EXTRATOS EMITIDOS ATÉ ＱＱＯＰＷＯＲＰＱＷｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 

file:///C:/Users/marceloj3 l 37 _ 07 /SisBrWEB/tmp/extl 499973574080.html 13/07/2017 
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SISGP<-SISfE·iA CE 1:-iFORHATíCA OlJ SICfJüB 
'29/Bt./2G17 - Gü!1PJ10VAriTE - _15:43;35 

l)t lED 

ORIGEi1 DA ｏｐｅｒＮｾｃａ￼＠
COOP: 3!37 PP.e: 7 - S!COOB CREü!CAF 

TERMINAL: 037 - CAIXA 
USUARIO: ｌｯｲｲｊｩｮ･ｬＮＳＱＳＷｾＰＷ＠

OPERACAú: ....................... 07íi6 - REC. TED 
·'IATUREZA DA OPERACAO: ...•..•..•... DEBITO/CREDITO 
N. DA AUTENTICACAO:.. . . , • . . .. ｾｾｬｬｬ､＠
VALOR: ......••• , ....................... 29. 700,00 
FINALIDADE: .....••..•.........•. CRED!!O EN CONTA 
TlTULP.RlDADE: •• , ........... , .•.••..•.•. DIFERENTE 
DADOS 00 REMETENTE: 
CONTA: .................••................. 721395 
CLIENTE: ....... TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - NE 
CPF/CNPJ: ......................... 25741873000149 
DADOS DO FAVORECIDO: 
BANCO: ................... !/BANCO 00 BRASIL S.A. 
!SPB: .................................. ＰＰＰｾＰＰＰＰ＠
AGENCTA: •...•.•..•...•••• , •..•••. 3!ô/M1\NHUACU MG 
N. DA CONTA: ............................. 413&53 
CPF/CMPJ: ............................ 56816286634 
NOME: .................... TIAGO PES20 DA SILVEIRA 
HISTO.RJCO: ........................................ _ . __ 
ID: ........ 131B2M5--5044-478C-M08-7D9E5A6B99AC 

OUV!DORIA SICOIJB: 08007c50396 
------- - ----- ------ -·- ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

.. 

. -- -- --·-·-·--·- ·- --- --- -··-·--·· - -·-·--- ------
---·- ＭｳｊｾｩｾＱＺＧＮＭｓｉｓｔｅｩＧｉａ＠ DE ｉｾｾｆｏｈｩﾷｬｲＺ｜ｔｉｃｐＮ＠ CD SICOOB 

.29/06i2017 - COMPROVAMTE - ＱＵＺＵＲＺｾＱＱ＠
DE OEPOSITO 

ORIGEM DA UPERACAO 
coop: 3137 Pl\C! 7 - SICOOB CREDICAF 

TERMINAL: 037 - CAIXA 
USUARIO: LorraineL3í37_@7 

)PEflACAC: .... ' .. ' .... 92/01 - DEP. cor!TA COP.RENTE 
1ATIJREZA DA OPERACAO: ...•....••..•....... CREDITO 
1 DA Al!TENTICACAO: ........................ 00166 
1· DA COMTA: ............................. ＷｾＱＰＲＵ＠
ÚEMTE: •••. : ....••.•. M!RAN! LOURENCIO ｒｏｏｒＡｇｾｅｾ［＠
IALOR DA AUTENTICACAO: ................. 15.000,0 

lAOOS 00 DEPOSITAPITE. 
·IOME: . JEANDERSOM CARDOSO DE.OLIVEIRA 
'ºF · .. .. .. .. . • .. . 027 . 349. 916-84 
fo: . : : : : : : : : ｬｩｅＺｩￂＺｾＴＴ￳ｾ＠ ｩＮｩ［ｩＺｩｾＴＲＹＴｾＮｾｃＴＳＭＶＵＰＹｂｃＰ＠ 7E2EF 

OUV!OORIA S!COOB: 08007250996 



·- -----

SJSfü<·STSfEM,\ OE !NFORMAJlCI, DO SJCf!OB 
'10/04/2017 - CIJMPROVANIE - 15::;3:44 

OE OEPOSTlO 

ORlliEM OA OPERACAO 
CODP: 'n:;7 PAC: 7 - SICOOB CRED!f;AF 

ltRMiNAL: 0j7 ·· CAIXA 
'·'';tJARTO: lüffain"t.3137 _07 

-: i•r1t:A1: : . . . . . . . . . .. n.:· :01 . . OEf'. CfJh 1 ｾ＠ ｬｾｲｮｵＭＺｅＺｮ＠ f. 
··.IUl<t· _ _:':•. '.f;1 OPFF1iL:Ai1: .....•••.••••.•.•... ｃｾ｛ｩ［ｊｔｏ＠
. l)A Ati:Ulll'.'ACAIJ: ......••.•.............. Bll2I7 
. DA CDr1l1" ......•...............•...... .?01025 
; lt:Nll: .....•...... .,;HIRAtll LílURENC)(I RfJIJRlGlJ[S 
il.OR li'\ 1\l!Tf.NTICACAO: ................ ,. 9.000.00 
J: ........ 41F043Ffi-IJ99íl··40!Z· B0A:dOóllE80944E3 

GU'IWORJA SICOOB: ＰＸＰｾＷＲｾＰＹＹＵ＠

06 

• 

' ........ /Í0't. CONr4 · 
Ｇｾ＠ J' 

S[SBR->Vilt.MA ;Jf INfORMATIÍ;A-00 ｾＺＱ｣ｯｯＯｦＭｆＱｾ＠ ｾ＠
1 !0!04/2017 - COMPROVANTE - 15:49:32 i''º ｡ｾ＠ ,,. 

DE fifJ'GSITO \d: ,,_ 
,.... .C) 

OR !GEM ｏＮｾ＠ OPERACAO ',o l:l • 
coo .. : 3Ij7 PAC: 7 . SJCOQB Cl([D[CAF Ｍｾｯ｣ｯ｜Ｎ＠

TERMINAL: 037 - CAIXA --· 
USUAR[O: Lorrain€L3137_07 

HF4iJ,:}: ............ 02/01 ·· DEP. CQN]A CüRRENrE 
'l."'UREZI\ DA OPERACAO: •...•...•.•.....•••. CREDllfl 
·1. DA AIJlfNT!CACAO: ....•.................. 00215 
li. DA GGNJA: ...•.•.... , •....••.••.. , ...... 70102" 
'.:LJENTL: .............. MJRANl LOIJRENClll RODRIGUES 
VALOR OA AUTEtH/CACAO: ................. ,9.000,00 
IO: ........ 38'36282· 1C2?-4ABB-94811-IUC34Ef'BAB7 

lilJi'TOOlll11 SICOOB: ＰＸＰＰＷｾＵｾＹＹＵ＠



\09/0J/2017 - BAHCO DO BRASIL - 12:31:1,2 
055112108 0060 

CilMPROVANTE DE TED 

==:::::. -==.= ::.== .::::;.::..:. ｾ］］＠ ::.::: ＺＮＮ］Ｎｾ］］］］＠ ====== ］］］］］ＧＮＮＮ［Ｚ］ｾ］＠ ..:.== =::. = 

NR. DOCUMENTO 527. 242 
•• '.::· DAfA DA TRNJSFERENCIA 09/03/201'. 

REMETENTE ··· EVERALDO GARCIA GOMES 
TELEFONE INFORMADO 330988000675 
FAVORECIDO HJ.GHLANDER CHANDLER CAROU 
CPF 132.942.526 09 
BANCO 756 BANCO COOPERATIVO 00 BRASIL S. 
AGENCIA 3137 SICOOB CREDICAF CONTA 00000720453 
FINALIDADE 010 Credito em conta 
VALOR 
VALOR DA TARIFA 
VALOR TOTAL 

23.088,011 
17,00 

23.105,00 

NR.AUTENTICACAO E.CEB,632.7AD.EF3,7Al 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFDRMACOES. 
NAO HAVENDO MOTIVO PARA DEVOLUCAO E O DEBITO 
SENDO EFETIVADO NA CONTA DO REMETENTE. O CREDI­
TO SERA EFETIVADO NO MESMO QIA DA TRANSFERENCIA 

ｾＬ＠ LEGIBILIDADE. 
COMPROMETIDA 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS OE CREDITO DO BRASIL 

SISBR - SISTEMA OE INFORMATICA DO SICOOB 

• 14/05/2017COMPílDVANTE OE TRANSFERENCIA 15:30:05 
,. . ENTRE CONTAS CORRENTES 

IOCUMENTO •••..•• : 930651 
IATA TRANSFERENC: 24/05/2017 
'ALOR ........... : 15.590,00 
IATUREZA .••••••• : TRANSF.COOPERATIVA - OIF. TITU 

iEMETENTE: 
:OOPERATI'IA •..•. : 3137-2/SICOOB CREDICAF 
:ONTA ..•........ : 72.139-5/TRANSPORTAOORA BRDT!i: 

'AVORECIOO: 
:OOPERATIVA .•... : 3137-2/SICOOB CREDICAF 
:ONTA •..•.•.•.•. : 72.045-3/HIGHLANOER CHANDLER C 

1UTBHICACAO: 
'BB48528-B6A0-4827-93FO-ClB3A081CClB 

iUVIOORIA SICOOB: 08007250996 

S!SBH-olGTf.MA DE H.i'DRMAlICA OC SlGüUB 
. ＲｾＯＰＴＯＲＰＱＷ＠ - COMPROVANTE - 12:09:02 

IJ[ DEPOSITO 

: ;e ",rn D1\ ｏｐｅｒａｃａｾ＠
COOP: ＺｱｾｊＯ＠ !;1\C: 7 - SICOflR ｃｐｅｲＮｩｾ｣ＮｾＮｩ＠

m1:H1·IAL: 037 - CAIXA 
USIJAP.iü: Lorrai;1eL3137 ｟ｾＷ＠

'"i'RACA!': .0?/01 - DEP. COtrlP. CDRP.BffE '.- . • ' ..... "-: ... " CRFD!TO :i.!l.IREZA DA. OPERACAO ............. · · · · · · · · ｾ ＰＱＰ Ｌ＠
L [•A Alll ENHCACAO: . .. .. . . . . . . . . . .. . . . .. .. . " 
: DA CONTA: ...................... 701025 
.' i't'l'lE' .......... MIR!!Ni L01JHftlCIO RODRIGUES .. '............... 40000 

1>\LQR Di1 AUlENlfCAf.A0: .................. 3. • 
:[): ........ 12A5CA9D-07Bf.·-4639-ef.E2-2.C9D9930B481 

OUVfDORlA SICODB: 08007250995 

,99/03/2017 
-065!!2108 

<::>Y.. e r4.r 
ｾ＠ 'Jl. ｾ＠

<::' ｆｉＮｾ＠ :-" 
- BANCO 00 BRASIL - §31:4y;.:=7 ?!= 

ｾＰＰＵｾ＠ ｾＭｃＩ＠
COMPROVANTE OE TED • .!> () • 

］］Ｌ］｣］｣ＭＭｾﾷＬ］ＭＭ］］］］］Ｍ］］＠ ·===e-·_, __ -===--== ____ ＬｾｯｲｯＮ｣ｇｾ＠
NR. DOCUMENTO 221. 275 
GATA DA TRANSFERENCJA 09/03/20F 

. REMETENTE • EVERALDO GARCIA GOMES . 
· ·TELEFONE INFORMADO - 330988000675 

FAVORECIDO 1MIRANI LOURENCIO RODP.IGUt: 
CPF 015.918.975 45 
BANCO 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL < 
AGENCIA 3137 SICOOB CREDICAF CONTA 0000070!0?5 
FINALIDADE 010 Credito em conta ! 

ｾｾｴｾｾ＠ DA TARIFA 4l· 37a:eo 
VALOR TOTAL 

17
•
0º 41.395.00 

ＮＮＺＺ］］］］ｾ］Ｍ］］］Ａ［ＺＺＺＺＺＮＺＮＮ｟ＺＮＮＮ＠ :..:.:.._-.;. - ::...:.: ___ ;;_.-=::-:.::::::::..:.::::.; -=- -
NR.AUTENTICACAO A.A8C.06F.66C.AS8.9F6. 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESfE DOCUMENTO 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES • 
NAO HAVENDO MOTIVO PARA ÓEVOLLir.AO E O DEBITO 

.SENDO EFETIVADO NA CONTA DO REMETENTE. O CREDI-
TO SERA EFETIVADO NO MESMO DIA DA TRANSFERENC!A 

-----------··----------·-----·----
S!COOB 

srqfMA CE COOPERATIVA'; OE CRl:ili \\:DOBRA-.,;:. 
.SISBR - SISTEMA DE UiFURMATli:t. UO SICOüB 

ＱＵｩＰＵＯＲｾＡＷｃｄｍｐｒｏｖａｎｔｅ＠ OE TRANSI 11<tNCIA 14:28:23 
ENTRE CONfAS CORRENTES 

; DOCUMENTO ....... : ;J22J28 . 0 3 
f)f,TA ｔｲ＼ａｎｓｆｅｾｲｷＺ＠ ｬＡｩｦｾＧｊＲＰｬＷ＠

. v,-.\ ;1H, •••.••.•. ·1 ＧｄＮｾｕＰＬＰＰ＠ F l.l"tU 
t::-. HJl!EZA. . . .. .. .. :?<ANSF. INTERCREDIS - UI . 

!·:! !'I! ＺｾｎｦｅＺ＠
, t.i<Jl'tóRAl i'!A ..... : 3137-2/SICOOB CREOJCAF 
!:oNiA ........... : 72. l39-5/TRANSPó1UA()()llA BRDTHE. 

FAVORECIDO: 
COOPERATIVA ...•. : 3008-2/SICOOB CENTRO-SERRANO 
CONTA .......•.•. : 87.545-7/JIA.IA ＧＮｾｾｾｾｾＧＮＺＧＺｾＭｾＺｾ＠

--- ----- -··· . -- -- ·- ·------ -
AUTENTICACAO: 
FFCl!AE2-9988-47BA-800C-6F730E4609D7 
-------- -----··- ------------------ ---- ---·---···-----

--·-· .. - ... ·-··-----· ··--- ---- --------·· - -
SICOOO 

ｾｩＢＡｬＺ•ｬｩ•＠ : • '"iPERArIVAS DE LRED!lü 00 BRAS[L 
Ｚ｝ｾＩｩｬｩ＠ '. JEMA OE INFORMAT!CA Dü SJCOOO 

J5í05/201 ?GilMPROVA;HE üE fRANSFERENCIA 14: 27: !B 
EMTRE CllNTAS CORRENTES 

DOCUMENTO ....... : 922323 
DATA TP.ANSFEP.EllC: ＡＵｩｾＵＯＲＰｩＷ＠

ｾＺ
Ｑ

ＮＭｾｾ￉ｺ［｜ＺＺＺＺＺＺＺＺＺ＠ ＿ｾ￁ｾｾｾＺｾｾｏｐｅｒａｔｉｖａ＠ - ｾｬｲＮ＠ "' ｯｾ＠
11EMETEIHE: 
CDOPERATJVA ..... : 3137-2/S!COOB CREDICAF 
CON f A. . . • . . . . . . . • 12. 139-5/TRANSPOR TAOORA BRO fHE 

FAVORECIDO: 
r.OOPERATIVA ..... : 3137-2/S!COOB CREOICAF 
CONTA ............ : 72.045-3/HJGHlANDER CHANDLER C 
----· -- ----------··---·-----· - . ----·--· ---··---- -· -
AUiHITICACAO: 
A9083BA 7-71EC-415C-9F39-330E2B-1576Bli 

OUV!DOR/1\ SICODB: 08007250996 



- --·--

SISBR-SISTfMA OE HJFORMATICA 00 SICOOB 
,06/07/2017 - COMPROVMN!E - 13:14:55 

. OE DEPOSITO 

ORIGEM DA OVi:PACAü 
COOP: ,3137 - PAC: 7 - .SiGüüB GREDICAF 

TERMINAL: 039 - TESOUREIRO 
USUARIO: JessicaM3137_07 

. OPfRACAO: ............ 02i01 - DEP. CONTA CORRENTE 
NATUREZA DA OPERACAO: .•.•.•..•..•• , .• ,., .CREDITO 
N. DA AUTENTlCACAO: ........................ 00039 
N. DA CONTA: ............................ ".701025 
CLIENTE: .•.•. , ..•.... ·;MIRANI LOURENCIO RODRIGUES 
VALOR DA AUTENT!CACAO:, ............... .',8.416,00 
10: , ....... 7C2A9f04 .. f397-46E4-AA05-E01f0Bêl8El8 

OUVIOORIA SJCOOB: 08007250996 

• 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 
YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário/sócio, residente e domiciliado em PocranelMG, na 
Rua Aimores., nº 59Mundos, bairro centro, portador da cédula de identidade nº MG-17.349.529, expedida pela SSPIMG, 
inscrito no CPF.121.353.866-18, e-mail rcsilva1966@yahoo.com.br 

HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário/sócio administrador, residente e 
domiciliado em Pocrane MG na Rua Almores, nº 591 casa Bairro centro, portador da cédula de identidade MG-19.587.831 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 132.942.526-09 e e-mail rcsilva199@yahoo.com.br 

Ambos sócios da empresa TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME, estabelecida á Rua Aimores nº 591-A, bairro centro 
da cidade de Pocrane MG, Inscrita no CNPJ - 26.741.873/0001-49: 

OUTORGADO 
JEANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerc1ano, CPF-027.349.016-84, RG MG-
8.824.922- órgão emissor SSP/MG, residente e domiciliado no municlpio de Pocrane - MG á Rua Aimores 591 fundos 
CEP-36.960-000. 

Por este instrumento particular, os ora outorgantes constituem procurador o outorgado, a quem confere 
poderes necessários para representa-los juntos a órgãos municipais, estaduais, federais, bancários, inclusive 
participar e apresentar documentações em licitações e etc junto aos órgãos acima mencionados, podendo 
para tanto tudo requerer, assinar, promover, receber e dar recibos inclusiver subestabelecer esta. 

Ipanema MG,_ 14_de_fevereiro_de_2017 _ 

YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 

HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA 
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Tiago Pesso Da Silveira 

Tiago Pesso Da Silveira 

ＮＬｾＬＬＮ＠

-··· 
LEGIBILIDADE 

(;OMPROMETIDA 
ｾ＠ 1 Ç ' · j Seja o primeiro de seus amigos a curtjr <sso. 

G• Companllhar 

Voq• é o dono ou responsável legal das jnformacõcs exibidas nessa página? É nossíve! solicitar um pedido de privacidade e não exjbjcào dos dados 

Quantidade de empresas pertencentes a Tiago Pesso Da Silveira : 2 

Tiago Pesso Da Silveira é sócio de 2 empresas no estado de Minas Gerais 

Capital social das empresas de Tiago Pcsso Da Silveira: R$ 2.575.000,00 

Primeira sociedade de Tiago Pesso Da Silveira foi firmada em: 08/08/2006 

Sócios de Tiago Pcsso Da Silveira: Moises Pcsso Da Silveira, David Pesso Da Silveira. Ahraao Pesso Da Silveira 

Veja abaixo as empresas de Tiago Pesso Da Silvt-ira 

Engekar Comercio de Veiculos Eireli - Epp 

Tiago Pesso Da Silveira é sócio. administrador ou dono da empresa Engelcar l\.fultimarcas (F.ngelcar Cómercio de Veiculos Eireli - Epp). 

CNPJ: 08.253.88010001-10 

Razilo social: Engelcar C01nercio de Veiculas Eireli - Epp 

Nome fantasia: Engelcar Multimarcas. 

Endereço: Rod Br 262 Km 37.8, S/N, Bom Jardim, Manhuacu, 
MG, CEP 36900-000. Brasil 

Capital social: RS 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). 

Atividade econõmica: Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente (6619399). 

Natureza jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de Natureza Ernpresâria (2J05). 

Data de abertura: 8/8/2006 

Telefone de contato: (33) 3331-1785 ! (33) 3331-1785 

E-mail: contabilidade.elctrica@engelmig.com.br 

Pcsso da Silveira & Companhia 

Tiago Pcsso Da Silveira é sócio, administrador ou dono da empresa Pesso da Silveira & Companhia. 

ｾｖＴＨ＠
ｾ｢ｾｾ＠ ｾ＠

ｾ ･ＺＺＮ＠ C"> 

ti Ｎｖｾ＠'"' ,.., \0 2> ,,..Q -, 
. • O·Vil ﾷＱＮｓｾ＠
ｾ＠

http://www.consultasocio.com/q/sa/tiago-pesso-da-silveira 113 



24/08/2017 Tiago Pesso Da Silveira 

CNPJ: 14.088.358/000l-22 

Razào social: Pcsso da Siiveira & Companhia 

Endereço: R Radialista Hamilton Macedo, 12. Apt: 401- Bloco B: 
Manoel Ribeiro Sobrino, Caratinga, 
MG, CEP 35300-121, Brasil 

Atividade econômica: Holdings de instituições não-financeiras (6462000). 

ＧｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ Lf:.GJt35L.IDAor= --
ｃＰＱｾＱｐｒＰＱＱｴＱｅｔｴｯａＬ＠

Capital social: RS 2.500.000.00 (Dois milhões, quinhentos mil reais). 

Natureza jurídica: Sociedade Simples cm Nome Coletivo (2259). 

Data de aberrura: 5/8/2011 

Telefone de contato: (33) 84 ! 2-8299 

E-mail: FERNANDOFDESOUZA@GMAIL.COM 

,-
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Download de Lista de Empresas! 

Escolha empresas de TODO o Brasil. 

Descubra novos clientes, envie mala ､ｩｲ･ｾﾭ

email marketing. Clique e ｳ｡ｌ｢｡ｾｭ｡ｩﾧＬＮ＠ ·•· 
- ---ｾＭ｟ＬＮＬＮ＠-

Para obter acesso a demais infonnações como número do CPF. consulta de dividas, processos e outras informações. acesse os sites oficiais. 

Este site permite consulta ao número de CNPJ. raião social. endereço completo e capilal social de empresas. 

http://www.consultasocio.com/q/sa/tiago-pesso-da-silveira 
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Dados da Licitação 

Licitante: 

Prefeitura Municipal ele Pocrane 

Modalldade: Número: Processo: 

' Pregao Presencial 000005/2017 . 00002012017 

Abertura: Homologação: Conclusão: 

07/03/2017 (13:30) 07/03/2017 07/03/2017 

Objeto: 

Contratacao ele empresa especiallzaela em 1ocacao ele veicules, camlnlloes, e maquinas para o municlplo de Pocrane - MG 

-t, 
A 

Valor Global: 

· RS 1.315.500,00 '"\BU1v4 , 

ｾｾＩ＠
•- -IN . ..,_e,-,., Vencedor(es) Oesclasslflcado(s) Contratos Vinculados 

._-1 iàl ｬｾｔｐｒＭＭｾｾＮｉ＠ e- ｾ＠ t!!J ｾ＠ il 1 .. -
ｾ＠



:z pmpmg x Y ｾ＠ Portal do Transparência x \U--- -. -- -- --- -. . ·- . ·-· ·- --. ﾷＭＭｾ＠ -· -- -. -. 
ｾ＠ . . . e o ! li Seguro 1 https:!/pocrane-mg.portaltp.com.br/consultas/detalhes/licitacao.aspx 

Dados da Licitação 

Licitante: 

Prefeitura Municipal de Pocrane 

Modalidade: Número: Processo: 

Pregao Presencial 000004/2017 i 00001112017 

Abertura: Homologação: Conclusão: 

07103/2017 (08:30) 07/03/2017 10/03/2017 

Objeto: 

-- --- ＭＭＭｲ･ＮＱｔ［［［ｲ｀ｲｾＭＱＱ＠

J 

fõ ｾ＠

ﾷＧＭＭｾＱ＠
Registro de precos para eventual contratacao dos Servlcos Transporte Loglsllcos de Transporte Escolar para o municlpio de Pocrane - MG, 
para ano 2017. 

Participantes Vencedor(es) Desclasslflcado(s) Contratos Vinculados 

--- - . ·---· -

h 

Valor Global: 

RS 574.000,00 

Arquivos Vinculados 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador de Justiça - PROCURADORIA 

ESPECIALIZADA DE CRIMES DOS PREFEITOS MUNICIPAIS - PJECPM 
0 ｾｾＬＭ｣Ｎ［｣Ｎ｣＠ c'•"",fr:... . 

ｾ＠ :'4.r'\. 

i Fi.J2 ｾ＠
ｲ［Ｎ｟ａｾＮＺ［＠
"-"-? t1 ｲｯＭｾ＼＿Ｚｴ［Ｏ

Ｑ＠

ｾｾ［Ｗ＠

ERNANE JOSÉ DE MACEDO, brasileiro, casado, vereador. CPF n. 

008.410.868-18, Carteira de Identidade MG - 11797457, SSP\MG e 

LAMOUNIER OLIVEIRA DE FREITAS, brasileiro, casado, vereador da 

Câmara Municipal de Pocrane, portador do CPF 358.902.586-72 e da Carteira de 

Identidade MG-2.859.371, com endereço na sede do Poder Legislativo 

Municipal, Av. Minas Gerais, 192-A, centro, Pocrane (MG), CEP: 36.960-000, 

na condição de responsáveis pela fiscalização financeira e orçamentária do Poder 

Executivo Municipal, vêm, respeitosamente, perante essa douta 

PROCURADORIA ESPECIALIZADA, formular 

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL 

em face de ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR, conhecido como 

"Juninho", atual Prefeito Municipal de Pocrane (MG), portador do CPF n. 

03 7 .887 .076-90, que poderá ser notificado na sede da Prefeitura Municipal, 

com endereço na Rua Nilo Moraes Pinheiro, n. 322, centro, , pelos seguintes 

fatos e fundamentos: 

I- DO FORO COMPETENTE 

Nos termos do art. 29, inciso X , da Constituição Federal, compete ao Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais, julgar os Prefeitos Municipais em pleno exercício do 

cargo pela prática dos crimes comuns e de responsabilidade, aí incluídos os 

chamados crimes de responsabilidade fiscal, seguindo-se o rito da Lei Federal n. 
8038/90. 

A representação enseja ajuizamento de ação penal pública incondicionada, na 

qual o dominus litis é a Procuradoria de Justiça de Minas Gerais, por sua 

Procuradoria Especializada de Crimes de Agentes Políticos Municipais. 

II-EXPOSIÇÃO DOS FATOS E O DIREITO 
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ｾＢＧＭ ｣ｯｲ［ｲ Ｔ ｾ＠

ｦｾＱＮＧ＠ ＬｾＮ＠
ｾ＠ ' V. ,;;: 

Desde que assumiu o cargo de Prefeito Municipal de POCRANE. em OI d <;. -,.:/ 
janeiro de 2013, conforme Termo de Posse anexo, o ora Representado vem ﾷＮＮｯｾ＠

praticando diversos atos ilícitos , que traduzem, em crimes contra a 

Administração Pública, conforme prova material que instrui a presente 

representação criminal. 

Por outro lado, na qualidade de ordenador da despesa pública, nos termos do art. 

81 Decreto-Lei n. 200/67 e nos termos da Lei n. 4320/64, o ora Representado, 

atual chefe do Executivo Municipal praticou literalmente atos ilícitos e 

fraudulentos que configuram crimes contra a Administração Pública sujeitos ao 

julgamento do órgão competente do Poder Judiciário. 

Conforme anexos fotográficos e vídeo gravado em mídia eletrônica, o 

Representado, em sua atual gestão, que se iniciou em janeiro de 2017, utilizou­

se de bem pública, qual seja o veículo Ambulância Fiat Doblô, placa OPQ 8899, 

que pertence ao acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Pocrane, com a 

logomarca Administração 2017\2020 e que deveria ser exclusivamente utilizada 

nas ações e serviço de saúde, para fins de transporte de grande volume de 
caixas de cigarros contrabandeados do Paraguai. 

O Representado , com a prática dessas graves condutas, mcorreu em delitos 

tipificados como crimes contra a administração pública • elencados no artigo 1 º, 

inciso li, do Decreto-Lei n. 201/67. 

Assim, sem dúvida, houve a prática do chamado delito do peculato de uso, 

sujeito ao julgamento do Tribunal de Justiça, sem prejuízo de remessa de peças 

dos autos à Procuradoria da República quanto a possível pratica de delito de 

descaminho ou contrabando, da esfera federal 

Trata-se , portanto, de inaceitável prática de crimes contra a Administração 

Pública, nas modalidades descritas no inciso li do art. 1° do Decreto-Lei n. 

201/67, além do que o Representado já responde a processo crime na Comarca de 

Cachoeiro do Itapemirim pelo delito de contrabando ou descaminho, com o 

comércio clandestino de cigarros de marcas do Paraguai e regiões de fronteira do 

país. 

Tal conduta do alcaide municipal de POCRANE fere os princípios da moralidade 

e da impessoalidade, agredindo o disposto no art. 3 7, caput, CF. incorrendo ainda 

em prática delituosa que deve ser agravada em razão de nítida obtenção de 

vantagem ilícita, enriquecimento ilícito, malversação de dinheiro público, gestão 

fraudulenta, conduta de auferir vantagem ilegal , mediante o uso de bem público 

sujeito à administração da Prefeitura de Pocrane. 
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II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO ｩ｣ｩ＿｀ｐＣＢｾ＠

ﾷｾ＠ <:1' 
Cediço que a Constituição da República preceitua que a Administração ｐ￺ｾｴｾｾ｣ＨＩ｜Ｚ＠
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência" ( art. 3 7, caput, CF) 

Nos termos do art. 29, III, CF, compete a promoção da ação penal para a 

proteção do patrimônio público. 

A Constituição do Estado de Minas gerais, em seu artigo 120, inciso III, prevê a 

tutela jurídica e jurisdicional do interesse público consubstanciado na gestão 

honesta e diligente dos bens , rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial da administração direta, indireta ou fundacional de quaisquer dos 

Poderes do estado ou dos Municípios, dentre outras entidades. E o fundamento é 

o de que a sociedade tem direito a governo honesto, obediente a lei e eficaz ( art. 

73, caput, Const. Estadual). 

Ora, constatado por meio de prova indiciária forte e inabalável que o bem 

público vem sendo utilizado fora de suas finalidades legais, em proveito próprio 

e de terceiros, de forma camuflada e fraudulentamente, surge-se daí, então, o 

interesse de agir, visando a tutela jurisdicional efetiva daquele bem moral e 

relevante então lesado. 

Assim, eminente Procurador de Justiça , indiscutivelmente deverá ser ajuizada 

ação penal de competência originária, e, por ocasião da sessão de julgamento 

sobre a deliberação do recebimento da denúncia, deverá ser postulada a medida 

prevista no inciso II do art. 2º, DL 201167 com pedido de medida liminar e 

cautelar preventiva de afastamento do exercício do cargo, uma vez materializado 

nesse aspecto, com a documentação ora juntada e com demais elementos 

informativos a serem colhidos por V.Exª, o fundado receio de que, com o 

conhecimento da propositura desta ação penal, o Representada simplesmente 

possa obstaculizar a instrução probatória. 

III-AFASTAMENTO (LIMINAR E TEMPORÁRIO) DO EXERCÍCIO DO 
CARGO PÚBLICO 

Impõe-se, desta forma, eminente representante desta Procuradoria Especializada, 

que antes mesmo do ajuizamento da ação penal, seja ajuizada medida cautelar 

postulando a cessação do grave ato de uso de bem público para transporte de 

cigarros contrabandeados pela própria pessoa do Prefeito Municipal, bem como 

o afastamento do alcaide do cargo, até que haja a instauração da ação penal 

originária para a deliberação sobre o recebimento da denúncia por uma das 

Câmaras Criminais do TJMG. 



' . ' _, --"-<:;'<. C°,60/V r"4J.'\ 
.. 'l· j ＼ｾ｜＠.-:; F/. <;'.'..1 

- --.1 
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das funções publicas e medida que se 11npoe para defesa dos direitos ｾｯ｣｡Ｇﾭ

indisponíveis, difusos e coletivos, para proteção da economia pública, do 

interesse público e da ordem administrativa. 

O pedido se fundamenta validamente, uma vez que a procrastinação desse 

afastamento só viria concorrer para OBSTACULIZAR A ESPERADA 

INSTRUÇÃO CRJMINAL e prosseguir nos atos de malversação e uso irregular 

de bem público em proveito próprio. 

Daí, com fundamento na Lei n. 12.403\2011, diante da (i) necessidade para 

aplicação da lei penal, (ii) da necessidade para a investigação ou a instrução 

criminal e, (iii) nos casos expressamente previstos, para evitar a continuidade 

prática de infrações penais o Órgão Ministerial deverá postular, liminarmente, 

em ação cautelar antecedente à ação penal originaria, o afastamento temporário 

do denunciado do cargo de Prefeito Municipal de Pocrane (Minas Gerais); 

Essa medida cautelar se justifica, uma vez que a previsão do inciso li do art. 2°, 

DL 201167 - recepcionado pelo ordenamento constitucional , conforme decisão 

do Supremo Tribunal Federal no HC n. 70.671- Pleno, rei. Min. Carlos Velloso, 

DJU de 19/5/95, p. 13.993-, somente poderá ser adotada, NOS TERMOS DO 

ART. 2°, INCISO II, DO DL 201/67, QUANDO DA DELIBERAÇÃO SOBRE 

O RECEBIMENTO OU NÃO DA DENUNCIA, COM PRESUMIDA 

DEMORA, E QUE O PEDIDO A POSTER10R1 AINDA SERÁ APRECIADO 

PELA CÂMARA CRIMINAL À QUAL FOI DISTRIBUÍDA A AÇÃO PENAL 

E POR OCASIÃO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

O potencial lesivo ao erário público causado pelos delitos contra a administração 

pública do alcaide municipal em relação ao uso indiscriminado de bens e 

serviços públicos em proveito próprio ou alheio causa perplexidade e indignação 

e exige pronta intervenção desta Procuradoria Especializada de Crimes de 

Prefeitos Municipais. 

IV - PEDIDO PRINCIPAL 

Diante do exposto, requerem os Representantes: 

a)seja recebida e processada a presente representação, com a urgência devida; 

b) seja ajuizada , como cautelar antecedente, perante o egrégio Tribunal de 

Justiça, Ação Cautelar para impositivas de medidas coercitivas, notadamente 

busca e apreensão e afastamento cautelar do cargo de Prefeito, nos moldes da Lei 

n. 12.403\2011, além de outras medidas a serem definidas por essa douta 

Procuradoria de Justiça Especializada; 
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b) requer, conforme o rito previsto na Lei n. 8038/90, o ajuizamento de açã ｾｬａｬＮＴＺ￭ｩＺｙ＠ .é-;/ 
penal originária perante uma das Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de ｾｾ

Ｑ＠

Justiça, postulando-se a condenação da Representada em todas as penas 

previstas no art. 1 º, inciso II, DL 201/67. 

c) requer, sem prejuízo das medidas cautelares coercitivas previstas no item "a" 

do presente pedido, seja postulado ainda, por ocasião da sessão de recebimento 

da denúncia pelo eg. Tribunal de .Justiça, pedido de afastamento do denunciado 

Álvaro de Oliveira Pinto Junior do exercício do cargo de Prefeito Municipal de 

POCRANE(MG) durante a instrução criminal, na forma do inciso II, art. 2º DL 

201/67. 

d) sem embargo, o Representante também requer perante o órgão ministerial 

superior que, seja determinando extração de peças da representação, as 

encaminhe com urgência à Procuradoria da República para averiguar a prática, 

em tese , de delitos de contrabando, descaminho, e sonegação fiscal. 

Pedem e Esperam Deferimento. 

Pocrane, 24 de agosto de 2017. 

Emane ｊｯｳｾｯ＠

Vereador - Presidente da Câmara 

6:,,, <:?"·- ＮＬＬＭ｢Ｆ＿ＮＮｦｩｾｾＯｾ＠
Lamounier Oliveira de Freitas 

Vereador - Vice-Presidente 
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Oficio nº. 21/2017 / PROTOCOLO 
Assunto: Resposta, Ofício nº. 08/2017 

Em cordial visita, oficiamos para oferecer resposta ao Ofício epigrafado, que trata de 

requisição de informações acerca do processo de Licitação entre a Empresa Transportadora 

Brother LTDA ME e o Município de Pocrane. 

De antemão, informamos que o Requerimento nº. 01/2017, não especificou número do 

processo licitatório, e tratou no singular ao solicitar o contrato da Transportadora Brother Ltcia 

Me licitada e a todo momento fez referencia ao'processo de transporte escolar. 

Sendo assim, os documentos não foram entregues de forma incompleta, e sim, 

solicitados de forma equivocada. 

Por fim, resta informar que todos os novos documentos solicitados seguem anexo. 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e consideração e 

imenso respeito a está Casa, nos colocando a disposição para demais informações caso 

necessárias. 

Atenciosamente, 

AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCRANE 

DO. ERNANE JOSÉ DE MACEDO 

Rtrn 1'.'ilo !\1or:ie:. Pinhcin) ＭｾＲＲ＠ - Ci.J> ＮｾＶＨＱｨｕＭＡｈｬｬｊ＠

｣ｾﾷＱＱ［ｲｮ＠ - l'\1,_:i·an,' - -1 ,;.:\. fU.í- '."\ l (-,.1 ::::, i ._, l (1- l Ｚｏｾ｜＠



?ie'f2itui2 iVlunicipãi de ｐｏｃｒａｎｾ＠ · ívlG. 
Com1ssào ｐｾｲｭ｣ＺＺｮ･ｮｴ･＠ de Licitação 
Rua Nilo tvloraes Pinheiro, nº 322, Centro, Pocrane/MG. 
CEP 39.960-000 

Licitação modalidade Pregão Pr::senc12I nº 0005/2017 
Registro de Preços 0002/2017. 

..... ＢＮＢＧｾＣＺＢＢＮＭＭ ...... 
/;:i -·''.: ＼ＢＧｾ＠

OBJETC•: Registro de Preços paí2 futura eventual ｃｯｮｴｲｾｴ｡￧￣ｯ＠ dos Serviços de empresa 
especializada e111 locação de veículos, carn1nhõ:;s e máquír;as, para o atendimento ao setor de Obras 
e transportes. do município de Pocrane ｾ＠ MG. 

/', empresa TR/l,NSPORTfa.OOR/', BROTHERS LTDA - ME. inscrita no CNPJ sob o nº. 
26 741 873/0001-49, sediada à Rua P.imorés, ＵｾＱＬ＠ Letra/\ bairro Centro, mun1cip10 de Pocrane - MG, 
por seu representante legal, vem, perante Vs. Sr (a). apresentar sua PROPOSTA. COMERCIAL. para 
a licitação en1 epigrafe: 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do Pregão Presencial nº 0005/2017 e ainda que 

01 

e) A presente propc,sta te1T1 píCiO de validêdt- de 50 (sessent2) d-ias: 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributârios traban·.istes, 

previdenc1érios. fiscê1s e cornerc:ais. assirn como fretes e seguros, 
e) Concordo com todas as condições estipuladas no instíumento convocatório 

ESPECIF!C.A.Ç . .ô.Q D,ll, PROPOSTA: 

DESCRIÇÃO 

1 PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO 314 3,50TON f 

1 
veiculo automotor tipo caminhão :;!.,, com' 

] c2pacidade mínima de 3,50t para transpo1ie !I 

1 de equipamentos e materiais diversos da 
secretaria de educação e escolas municipais 

1 

UND 

da rede de ensino deste município, o serviços 1 

saá prestado de segunda a sexta íeira, 1 
compreendendo uma quilometragen1 míni1T1a i 

de 2500 km e máxima de 3000 km. CJnforme 1 MENSAL 
• 1 

a demanda apresentada pela sEcretaria I 
municipal de educação. Será por conta do 

1 

contratado, motorista. combu::tivel e! 
\manutenção. O paga.menta s2râ efetuado l 
! pe!os serviçcs prestados rnens2ln1ent2. i 
; ｾＭｯ､･ｮ､ｯ＠ haver descontes 2111 c2s·:> ele f:::!ts- ! 

i'-ic:·s casos c2 fait2 ＳＮｾｲＭＺＭＮ＠ ｾＱ｟ＺＮｳｾＡｦｾＭＺ｡ＺＺｶｾＮ＠ e 
contíatante podsíá rccorrsr ｾＮｳＮ＠ sa::c:Ss:; 

1

1 

QUANT 
V. 

UNIT 
V. ! 

TOTAL 1 

12 
. '-- •' 



02 

contrstuai:: 

1 PRESTAÇAO SERV-liEIC TIPO CAMINHÃO 1 

TRUK BASCULANTE CAP. 12 TON. 
Destinado aos serv·1cos de coleta e remocão 1 

resíduos sólidos. lixo residencial e comercial. 
eniulhos e demais objetos inservíveis que se 1 

encontíaíem en-1 logradouros púbiicos, ! 
1nclu1ndo a Seae do Município, comunidades e 1 

Distritos. Os serviços serão prestados dei 
segunda a sexta feira. compreendendo uma 
quilometragem min'1ma diária e 50 km e 
máxima de 70 km, conforme cronograma MENSAL 

, elaborado pela Secretar:a rv1unicip2I de Obras 
1 

1 e Transporte Públicos Será por conta do j 

. contratado, moiorista, combustível e j 
1 manutenção. O pagamento será efetuado 1 

1 

pelos se;viços prestados mensalmente, 1 

podendo haver descontos em caso de falta.1 
1 Nos casos de falta sem justificativ2, o! 
j contratante poderá recorrer às sanções 1 

! contratuais. 1 

1 

PRESTAÇAO SERVIÇOS VEICULO TIPO 1 

CAMINHAO BASCULANTE 07 TON. 
Locação de veiculo automotor, caminhão 1 

basculanta, com capacidade de carga m ínrma 1 

de 7,0üt, destinado 2os serviços de coleta e, 1 

1 

remoção resíduos sólidos, entulhos e demais· · 
03 . objetos inservíveis que se encontrarem em MENSAL 

i logradouros públicos, localizados na Sede, 

1 

Distrit.o e Comunidades do Município, incluso 
as despesas de Combustível, motorista e 1 

1 demais pertinente a execução dos serviços. i 
1 O pagamento sera efetuado pelos serviços 

1 

04 

1 prestados rnensalrnente 1 

PRESTAÇAO - SERV VEIC TIPO j 

AUTOMÔVEL DESTIN!-DO AS ATIVIDADES i 
DA SEC DE EDUCAÇAO. Veículo automotor, 1 

tipo automóvel com capacidade 01 (um). 
motorista e 04(quatr.o) passageiros, 04 portas, J 1 

des'.inado aos servicos da secretaria de jl MENSAL! 
Educacãc do rnun1cioio. Os ssrv1cos serão 

i prestados de ｳＲｧＱｾｮ､｡＠ a se;ta feire: 1 

1

' 

: ｣ｯｲｲｾＭｲ･ｳｮ､･ｮ､ｯ＠ urna. quiiometragem mensal i 
·: mínin-i,a de 150C• e 1T1áxi1r1a d-= 2000 km. Seré 1 

12 

12 

li 
• 1 

1 

1 

12 1 



' . 1 

1 

rr:otor;1st2, con1bustivel s íll2:nutenç2o do i 
ve:culc. O pagarn-sntu seí2 sfstuado pelos 

1 

serviços prestados r.1ensalinsnte, podendo 
haver descontos e1i1 caso de falt2 justificada 
Nos casos de falta sem justificativa. o 

recorre: 2s poderá contratante 
' 'contratuais 

1 

PRESTAÇAO SERV VEiC TIPO 
1

1 

AUTOMOVEL DESTINADO AS ATIVIDADES 1 
i D.t.. SEC DE SAUC·::. '/eicuiv c;utc1rr1otor. tipo 1 

: automóvel com capoctciade 01.(urr:) motorista 1 

1 e 04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado ,
1 aos S8ívicos da secretaria de Saúde do 

1 

municipio. Os serviços serao prestados de 
segunda a sexta feira, compreendendo uma, 

05 quilometragem mensal ｭｾｾｾｭ｡｟＠ de_ 1 ｾＰＰ＠ e i MENS.A.L 
rnáxin1a de 2000 km Sei e: po1 GOílL2 do i 
contratado, as despesas conr motorista, i 

co1T1bustívei e nranutenção do veículo. O 
pagamento será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente, .podendo haver 1 
descontos em caso de falta iustificada. ｾｬｯｳ＠ 1 

casos de íalta sem jusiiíicativa, o contratante 
j poderá reco1·rer 2s sanções contratuais. 1 

1 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 1 

AUTOi\ilOVEL DESTIN.ADO AS .AT!ViDADES 1 

'IDA SEC DE AÇÃO SOCIAL, Veiculo 
automotor, tipo automóval corn capacidade 

j 01 (um) rnoiorista e 04(quatro) passageiros, 
104 portas, destinado aos servi.ços d2 
secretaria de ação social do mun1cipio. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta 

06 feira, compreendendo·. uma quilometragem ｍｾＭｾｾ＠ .. 
mínima de 1500 e m2x1ma de 2000 km. Será, ici ;::,AL 

por conta do contr2tado ês despesas com 1' 

motorist2, combustível e i11anutsnção do 
veículo. O p2gan1ento sera efeiuado pelos 1 

serviços prestados mensalll'1ente, podendo 
haver descontos em caso de falta JUstiíicada 
Nos casos de falta sem justificativa, o 1 
contratante poderá recorrer às sanções/ 

, contratuais 
! LOCAÇAO DE VE!CULO TIPO 1 

j AUTOMOTOR 04(QUATRO) PORTAS.! 

i \/eícul_o auton1otor, tipo ｡ｵＮｴｯｭ￳ｾ･ｬ＠ com 

1

1 

I
! capacidade 01 (urn) motorista e. 04(quatro) 

07 , passageiros, 04 porcas, destinado as 1 UND 
!I atividades diversas do municipio 
Quilometragem livre. sendo per conta do! 

i ｣ｯｮｾ＠ ... ＬＮＮＬｾＺＺｩｲｬｯ＠ ｾＺＺＺＺＮ＠ ､Ｍ｣ＮＬＮＮＮＬﾷＭ｣ＺＢＧｾ＠ .-.J- ｾＢＧﾪＧ＠ ,r,...., ' ' lJC:l-- ＭＧｾＮ＠ ｴＺＧＭＺＭ｣Ｍｾ｣ＺＮ｟＠ '-''= ....... ＭＺＺＺ［ｾＧＢＢＧ＠ '-'• i 
1 iv1enuter1cã·J e Cor:s2í'<i2C2J ds despesas dei 
t , , ' 1 

· coir1busti.11sl ｣｣ＺﾷｲｾＺ］ｲＳｯ＠ ::>:r c:·!-1t2 c!c- contíatente. 
1 

ｾＭＭＭ

12 1 

1 

! 

12 

05 



1 A iocação será r11er1sal O loc2I de !='·'·Sst::::çãc: 1 

·

1 

de SSíVIÇOS Sérc3 indicado nc ato da 
1 contratação. 
1 

1 
'1 
1 

i LOCAÇAO DE VEICULO TIPO, 

[ ｾｾｾｾｾＬｾｾｾｾ＠ r,, .. ＿［［ｾＱＱｾｾｃＺＮｾＱＺ｟ｔ｟ＧＮ］Ｌ｟＠ -_c?_Mo i 
....,,....., "'-''J..J.-..i...J1- 1'11l'1ll'llJ-\ LJC ＱＮＬＮＬａＱＧＮｾｉＭ｜＠ Ut: OU 1 

kg. Com capacidade Oí (um) motorista e, 
01 (um) passageiro, 02 portas, destinado as i 
｡ｴｩｶｩ､Ｚ］ＮｩＺｾ･ｳ＠ ,j!ve:s2s ｾＸ＠ ;";lü1íicipi0 

08 Quilometragem livre, sendo por cont2 do UND 
contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção & Conservação, as despesas de 
combustível correrão por conta do contíatante. 
A locação será mensal, A locação será 
mensal. O local de prestação de serviços será 
indicado no 2to da cont;-atac2o. 

i PRESTAÇÃO DE St:.R VEIC TIPO' j 

j CAMINHÃO PIPA CAPACIDADE MINIMA DE 1 1 

1 09 10000 lt. Para atender a demanda da! ｾｪｾｎｓａｌ＠
• I 1 Secretária de Agricultura, para atender as 1 

1
"' 1 

1 • 
1 

02 
1 :oi 
1 

1 

1 

' 
1 

1 1 

1 1 

1 .. .1 250 
1 

ｾ＠ "' '-' 

' 

1 
1 

!
I I comunidades, Distritos e Povoados, no i [' 

abastecimento de água no combate a seca 1 ___ .......:.----r-----

i ! PRESTAÇÃO SERV VEJC ｔｩｐｾＭＭＭﾷＭ 1 

1 

1 

,1 l 'VAR::::it.o:::io ,, iV1i::c Ã NJC;.C.. r'nn·· ::ic:.-ii:-::ir3,.... i , 
' Ｂｾ＠ '-"'\rõ I<- f"'\ '• ,_,_ ' ＭｾｲＭＢＭＧ［ＧＧＭＢＧＧＢＧ＠ j '· 

montada sobre chassis dotada de carroceria 1 1 
de 6 n1 3 com bescularrrento traseiro, para! 1 

acondicionamento de resíduos sólidos [ 
coletados durante a operação e sistema de 1 [ 

ｾｏ＠ aspersão de águà para evitar a dispersão de ｲﾷｾｎｳａﾷ＠ 12 , '. 
poeira, Velocidade de varrição 5 a 1 O km/h, vic: · L 1 .,.-

Aspirador de 340 km por hora, tanque para 1 

armazenagem de água, 1 vassoura cer.tral e 2 
laterais, de aco Sistemas de 11umin2cão e 1 

sina!izaçêa confoíme norn1as do ｃｏＯ｜ｬｩｒＬｴｊｾＬＺ＠

O horário da varrição será definida pelo setor 
de Obras e Transportes, sendo o quari\ita\ivo 

1

1 

médio de 150000m2
, diários de varricão, 

PRESTAÇÃO SERVEIC. TIPO AUTOMÓVEL 1 

DESTINADO AS /l.TIVIDADES DA. SEC. 1 

MUNICIPAL DE SAUDE. Veículo automéltor. 1 1 

1 tipo automóvel com capac1dadê de 22 (vinte e 1 1 

j dois) passageiros, 03 portas, destinado aos 

11 
_

1

, servi,ços da
0
Secsretana Musnic:palpde ｾ｡､￺､･＠ ddo ,,- , ｾ＠ _L 

12 
j ., - .. 

mun1c1p10. s erv1ços . erao resta os e 1·l1i::i·l:5A 

I Segunda a Sexta - Feira, compreendendo 
1 uma quilometraoem mensal minima 5 000, e 
! r11á;<ima de 15 Õoo Krvl Ssíá por conta do 
\Contratado. as despesas com mo'.s·(tst:::. 
: corribustívei e ｭ｡ｮｵｴｾｮ￧ｾｯ＠ do veículo. O 
·pagamento seíá 



1 • Ｑ ｻＡｊｾｓＱ［ＱＡＦｩｊｇ＠

ｴＡｾ［ｾ［ｾ＼､ｾ＠
ｾｾｾＭＮｾＩ＠

., ｾｦｾｴｵＲｵＭｩｯ＠ oeios ｳｾｲｶＡ｣｣ｳ＠ ＭＮ｣ＭＭｲｳ｟ｳ｟ｴ［｟､｟｣｟ｳＧＺＭＭＭＭＬＭＭＭＭｾＭＭＭＧＭＮＬＭＬＬｾ￭ｊａＺ＠ - ｾ＠
- - · -"lliuçl)p-f i í\1énsalrr1êí1te. podçndo :1av2r descontos en1 i r· ,_ ＬＮｾ＠

1 case de f2ita just1ficêda. No caso de falta se1i1: 
i just1ficativ2 o ｣ｯｮｴｲＲＺｾ｡ＺｲｴＧＲ＠ poderá ｲｾ｣ｯｲｲ･ｲ＠ és\ 

1

j 

1 s2nções contratual. ! 
1 1 
1 1 

1 ' 

1 TOTJl.L GERAL 

Pocrane, 07 de- Março de 2017_ 

TRASNPORTAJJOR.I\ BROTHERS LIDA - ME 
CNPJ; 26.741.873/0001-49 

NOME: YuRI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 
CARGO:SÓCIO GERENTE 

ﾷｾＮｄ＠ ENTIDADE: MG-17.349.529 /SSP-MG 

.
_..-:::. ｲｾｾｾｾｾ＠ - -· 

ｾｾｇＧ＠ ＰｴｾＬＬＮＮＮＮ＠ -
_, ｜ＮＮｾ＠ ÕC'>I 

Ｍｾ＠ ｾ｜ＧＨＧ＠ r-c,O 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005 /2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ＱｾｅｇＡｓｔｒｏ＠ DE P/=?EÇOS /''/º. 0001!201'i 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000512017 

PROCESSO iV ::. 0020 í2ú17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'i LEGIBILIDADE j' 

:/coMPROMETIDA 

Pelo presente instrumento, o iviUNiCÍPiO DE POCRANE, com sede na Rue ｾｬＡｬｯ＠
Moraes P1nheiío, 322, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18 334.318/0001-74, neste 
ato 1·epresentado p.Jr seu Prefeito Alvaro de Oliveira Pinto Júnior, a seguir 
denominado MUNICÍPIO, conside;ando o julgamento da lici'.ação em epígrafe, 
resolve registrar os preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de 
apuração final dos lances verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente 
FORNECEDOR::=S, obse:-vedas es disposições do edital e as cláusulas· deste 
instrumento. 

FORNECEDORES: 

i Fornecedor 
ｾ＠

Transportadora 
Brother L TOA 

DO OBJETO 

i CN?J 
126.7'11 €73/0001-

149 . 
1 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1 P.epresentante 
Jeanderson 
Cardoso 
Oliveira 

1 CPF/RG 

1

132.942 526-09 
de 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de empresa especi2l1zad2 em serviços log;sticos, conforme especific2dos no ,'\nexo 
1 desta Ata, e conforme processo Jicitatório nº. 0020/2017, modalidade pregão 
presencial nº. 0005/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços ob1eto deste 
certame nem firmer contratações. nas quantidades estimadas, podendo r:oalizar · 
licitação especifica pa:a ｣ｯｮｾｲＲｲＲ￧￣ｯ＠ de um ou mais itens, obedecid2 3 legislação 
pertinente, hipótese Etl• que, Eiíj igu2ld2de de condições, o berjeficiéí\c do ｲＲｧｩｳｾ￭ｯ＠
terá preferência 

DOS PREÇOS' 

Ｍｾ＠ , 
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CL.AUSUL.t:.. ｓｅｇｕｎｄＮｾＮ＠
ｾａ＠ . ＢｾｾＢ＠
ＩＱＧＰＱＰｾＱＩＧＭ --2.1 - Os serviços que tenha1'1 sido íegularmente fornecidos serão pagos-ão 

FO,C\NECEDOF\, peia Secretaria Municipal de Transporte, conforme o quantitativo 
entregue, mediante ordem de fornecimento e nota fiscal atestada pelo servidor 
designado para este fim. 

DA VIGÊNCIA \ LEGIBILIDADE \ 
lcoMPROMEllDA 1 

A vigência desta fl.ta inic:a-se na data de sua publicação e os preços registrados 
vigerão para Auiorizações de Fornecimento assinadas pe!o fornecedor pelo prazo de 
12 (doze) meses. 

DO GERENC!AMEN70 E F'iSCAL!ZACÃO DO REGISTRO DE PR.EÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e finanças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 
Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociacões 

' , 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços 
registrados. 
4,2 - P, ｓ･｣ｩ･ｾ｡ｲｩＲ＠ de Tíaí1spollê será responsável pela fisca1·1zação dos serv'1ços. 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - .As contrataçpes decorrente·s ､･ｳｾ･＠ íegistro de preços observarão a ordem de 
classificação. 
5.2 - O Município fará 2s contrataçõEs rT1edia1:ts oídem de fornecimento, devendo o 
fornecedor no pr2zo de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços 
no endereço da empresa ganhadora deste certame. 
õ.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão 
ser convocados os demais fornecedores c!assiíicados na licitação, respei1ados as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do pr'.meiro classificado. 

DO A.TENDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme desci1ção do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

;,:] - c:::onstituefJ;· obrigações Q.) J\;1unic pio: 



e ' 

. . 
7. 1.3 - Efstu-er os ｰ･ﾷ［［［ｲＺＺＺ］ＺＺｾ｣ＬＲ＠ dsv:dcs ｴｾＲｳ＠ ｃＸＱｾＺ｣ｾｩ￧￵Ｒｳ＠ .sstat.e1s-cidss ｮＲｳｾｳ＠ $ryr,..,r'3' ... ｾ＠
7. 1.4 - Píomovei 2rnpia pesqui,sa ds mercadc 1 Ce foí111a 2 corr1píovar que os'p-r': ｾＬ＠ s 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
7.2 - Constituem obrigações do Fornecedor: 
7.1.1 - prestar os serviços licitados em estíita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 
7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à leg'1slação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais ceusados diretamente ou por seus 
empregados ou prepcstos 1 à Contratante ou a teíceiíOS. 
7 .2.4 - Prestar os esclerecimentos que foíem so::,citados pelo ív1unicíp.ro, cuj2s 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornec'1mento; 
7.2.5 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata: 
7.2.e - Prover todos os meios necessários à garantia da piena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

7.2.7 - ,A.ceita: nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se 
fizerem nas compras. de até 25S1o (virite e cinco po: sento) d2 ｱｾ｡ｮｴｩ､｡､･＠ do material 
estimado no Anexo li, de acordo com o art. 65, §1° da Lei Federal nº. 8.666/93, não 
sendo necessáíia a coi>lunrcação p;évia do Munic1pio: 
i.2.8 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocüirida no 
endereço, conte bencéri2 e o·JtíâS julgáveis 11ecessái-ias para recebimento d.9 
correspondência. 
7.2.9 - Fiscalizar o perfe!io cumprimento do forr:ecimenio 2 que se obrigou, cabendo­
lhe, integ;almente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-é. 
independentemente da que será exercida pelo Município: 
7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº. 
8.656193 que será observado, quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA 
l LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

S:J - O ｾＱｬｵｮｩ｣ｩ［ｾｩｯ＠ pagar6 aos foinececiores o v2k.-:1 r 1J:1itér!·::: :·egistre.dc per itsiT1 
ｲｔ［ｵｬｾｩｪＩｩＮｩ｣｡､ｯ＠ ｾ･｜Ｒ＠ qc211t'.d2C2 sciicit2,d·;;: que :c:ns·t:=:rá da /\.utorização de 
Ｚ］ＰｾＺＱＲ｣ｩｭＲｮｴｯｳ＠ s eia :,Jota de Ernpenh·:·.-
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2lerTi a2s obrig2çoes trao21h1st2s, prev1denc1a:1as
1 

nsca1s e cor11eíc121s, e º 
despesas com transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
8.3 - Para cada fa.utorização de Fornec:mento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação e 
conseqüentemente lançado nesta Ata. 
8.3.1 - Emitida a fatura, o Município no pr:izo ce í 5 (quinze) dias a contar da entrega 
dos rr:eteriais, tT1ediants apresentação das not&s fiscais devidamente atestadas 
Secreta1a Municipal responsável efetuará o pagamento através de depósito na 
conta corrente da empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata. 
8.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, 
situada na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Pocrane - MG, acompanhada 
da correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que 
o fornecimento foi :e2lizado. 
8.5 - Err1 caso de irreg1Jl2ridade ne emissãa dos docu:Tientos fiscais cu _iunto ao 
cadastro, o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Municipio se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos do fomecedc;·, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 
contra terceiros. 
8.7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
que integram esta Ata 

DO REAJUST.A.MENTO DE PREÇOS 

CL.t.USU!....C\ !JÉCIM.A. 

,----...-::---------- ·----. ＭＭＭｾＭＭt LEGIBiLiDADE 
.COMPROMETIDA 

9. 1 - Nos termos do art. 2° da Lei federal nº. 10.182, de 14 de Fevereiro de 2Ci12, os 
preços registrâdos nesta Ata não serão ieajustados. 
9.2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado''º mercado, 
o ｾＮＱＱｵｮｩ｣Ａｰｩｯ＠ n·egoci2rá com o fornscedor sua ｲ･､ｾ￧￣ｯＮ＠
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior 20 registrado, o fornecedc:, entes de 
ser convocado a assinar e 1'\utorização de Fornecimento, poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registíü, devendo anexar ao ;equerimento, 
comprovantes, como exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é 
possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocor;endo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face 
dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, sar refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 65, li "d", da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso 
contrário o adjudicatário poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do 
disposto na subcláusula anterior. 

DO CANCELAMENTO DA A,TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM.EIRA 

1 í ,'] - fa, presente ,6.ta ou os reg!stíos de fornecedor específ\c.o poder8o ser 
/"',,...-rc!C't,..1.,- f'"!,..., ,...,1,..,,,..., ...... '""'-::::.'"'"- ＮＮＮＮＬＬ｟ｾﾷＢＧｾｾｵＺＭＮＺＮＮＮＮＮＬ＠ ...... -·1"'"·1-c::;,c-· 
vdi ＢＭＢＭＭＧ･［Ｌ｟｟［｜｟Ｌｾ＠ '.JC f"'':.;, ,.._,,vii'-'··,) i ＱＺＺＺＡｾ＠ :::::c::J 11 llC;:,i Ci ;_'...,,j, ｜ＩＮ｟Ｎｾ＠
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ce Preços; 
b) quando o forr,ecedor n2o ＲｳｳＱｾ｡＠ a /'.utorizaç2o de Fornecimento no pr2zo 
estabelecido; 
e) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da fa.utorização de 
Fornecimento decorrente desie Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
d) em qualquer hipótese de inexeccição total ou parcial da Autorizaç2o d:: 
Fornecimento decorrente deste Registro: 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devid2mente demonstrado e justificados pele 
Município. 

i 1. 1.2 - Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito comprovando estar impossibilitado de cumprir 2s 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) qu2ndo comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.866/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. . 
1 i .3 - No caso de ser ig;-,orado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será fe1ia por publicação em Jornal oficial, por duas vezes 
co;isecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
pub!icação 
11 l'l D, -ri'1irit--r'5r1 .-Ir. .:r.r-na,...o,...;,...,,.. ..._,__,_ ＭＭＭＭＮＭ Ｑ ＭＭﾷＭｾ｣ＬＮＮＭＡＬＭＮＬ＠ rios ＮＮＭＬＬＮＮｾＬＮＮＮＮＬＮＮＬｳ＠ ｲｾｱﾷＱＭＮｩＮｾＭＮＮＮＮｩＭＮＭＮ＠ pü....i,..._..:. 
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n2o ser aceita pelo Municí.010, facultando-se a este a aplicação das sanções 
prêvistas nesta Ata. 
11.5 - Havendo o cancelamento do preço rngistrado, cessarão todas as atividades 
do fornecedor, relativas ac fornecimento dos itens. 
11.6 - Caso o Municipio nêo se uti!ize da prerrogativa de cancelar esta Aia, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor curT;pra integralmente a condição contratual infringida. 
11.i - Ocorrendo rescisão coniraiual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo 
diploma legal. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

l LEGISIUDÃÕEI 
,COMPROME'TtDA l 

12. 1 - Ficará impedido de licitar e conira'iar com o iVlunicipio e descredenciado do 
Cadastro da Prefe'1tura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos. o 
licitante que 
a) deixar de entrngar ou apresentar documentação íalsa exigida para o certame: 
b) não mantiver a proposta; 
ç) cor:1port2r-se de modc inidôneo; 
d) co11vocado cien1ro do pr3zo ds vs!idads Cia su2 propost2, n2o ｦ｣￭ｾ･｣･ｲ＠ c; . .s sst,iiçc·s 
solicitados; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria-Geral da Presidência 
Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

RELATÓRIO DE TRIAGEM N. 579 

DENÚNCIA 1X1REPRESENTAÇÃO1 1X1 COM PEDIDO LIMINAR 1 

1. INFORMAí'ÕES GERAIS 
Protocolo do documento: 2609110/2017 
Data do Protocolo: 25/08/2017 
Jurisdicionado denunciado / representado: Prefeito do Município de Pocrane, Senhor Alvaro 
de Oliveira Pinto Júnior 
Municínio: Pocrane 
CNPJ: 18.334.318/0001-74 

2. INFORMA<'ÕES PRELIMINARES 
Data de abertura do procedimento licitatório: 
Objeto da Denúncia / Representação: possíveis práticas de atos graves de malversação do 
dinheiro público, notadamente quanto aos gastos com serviços de transporte escolar e locação 
de máauinas e caminhões. 
Período dos Fatos Denunciados/ Representados: 2017 
Origem dos Recursos: municipais 
Valores envolvidos: 

3. DENUNCIANTE/ REPRESENTANTE (Pessoa Física) 
Nome Comnleto: Emane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas 
Qualificacão: vereadores do Municínio de Pocrane 
Endereco Comnleto: Av. Minas Gerais, 192-A, Centro, Pocrane, MG, Ceo: 36960-000 
Documento de Identidade: MG.11797457 e MG. 2859371, resoectivamente. 
Cadastro de Pessoa Física: 008.410.868-18 e 358.902.586-72, resoectivamente. 
Procurador: não se anlica 

4.ANÁLISE 

4.1-A denúncia/ representação versa sobre matéria de competência do Tribunal (inciso 1 §1° 
do art. 301, do Regimento Int.;::_e::..:rn::..:o.L)?'-. ___ _ 

1 X 1 SIM 1 1 1 NÃO 1 1 1 PARCIALMENTE 1 

Justificativa/ Observações: 

4.2- Os fatos ocorreram há mais de 5 (cinco) anos(§ 1° do art. 19 da LOTCEMG)? 
1 1 SIM 1 1 X 1 NÃO 1 1 1 Alguns dos fatos ocorreram há mais de 5 (cinco) anos 1 

Justificar e indicar se há indícios de dano ao erário ou má fé: 

vtn 
1 



' 
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4.3 - A denúncia / representação é redigida com clareza (inciso II do § 1° do art. 301 do 
Regimento Interno)? 

1 X 1 SIM 1 1 1 NÃO 1 

Justificativa / Observações: 

4.4 - Foram entregues a ｾｰｩ｡＠ do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física Ju, 
sendo a denunciante/ representante pessoa jurídica, a comprovação de sua existência e de qbe 
os signatários têm habilitação para representá-la (inciso III do § 1º e § 2° do art. 301 tio 
Regimento Interno)? , 1 

1 1 SIM 1 J X J NÃO J J J PARCIALMENTE J 

.. 
' '! 

Em caso de resposta negativa / parcialmente, especificar: em que pese os Representantes não 
terem encaminhado as cópias dos documentos de identidade e dos Cadastros de Pessoa Físida, 
em consulta ao site da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, verifico ｴｲ｡ｴ｡ｲＺｾ･＠
de Vereadores eleitos ｰ｡ｲｾ＠ a Legislatura 2017/2020. · '[ 

4.5 -A denúncia/ representação contém informações sobre o fato, a autoria, as ｣ｩｲ｣ｵｮｳｴ￢ｮ｣ｩｾｳ＠
e os elementos de convicÇão do denunciante/ representante (inciso IV do § 1° do art. 301 do 
Regimento Interno)? 

1 X 1 SIM 1 J J NÃO J J J PARCIALMENTE J 
1 

' ' ' Justificativa/ Observações: Prática de atos graves de malversação do dinheiro público, desvio 
e apropriação de verbas publicas, notadamente quanto aos gastos com serviços de transporle 
escolar e de locação de máquinas e caminhões, contratações de empresas laranjas efetuadJs 
por meio do Pregão Presencial nº 004/2017 - Processo Licitatório nº 011/2017 - Registro ､ｾ＠
Preços nº 001/2017 e do Pr. egão Presencial nº 005/2017 - Processo Licitatório nº 020/2017 L[ 

Registro de Preços nº 001/2017. , 

4.6 - Há indicação das provas que serão produzidas ou indícios veementes da ocorrência dois 
fatos (inciso V do§ 1° do art. 301 do Regimento Interno)? · •. [ 

1 X 1 SIM J J J NÃO J : 

Justificativa/ Observações; 

4.7 - A denúncia / representação contém cópia do 
(parágrafo único do art. 312 do Regimento Interno)? 

J J SIM 1 J J NÃO J 

Justificativa/ Observações:· 

1 instrumento convocatório complet0 

J X 1 NÃO SE APLICA J '.! 

1 
S. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO ti 

vtn 

' 
1 

1 

i 
1 
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Secretaria-Gera/ da Presidência ií' cJf}fJf) .sj 

ｾｾｾｾｾｾＭ｣｟ﾺﾺ｟ｲ｟､Ｍ･ｮ｟｡｟､｟ｯｲＭｩ｡｟､｟･｟ｐ｟ｲ｟ﾺ｟Ｑﾺ｟｣｟ｯＱ｟ﾺ｟･｟ｾ｟Ｂ｟ﾷﾪｧ｟･｟ｭｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＢＧｾＭＭＢＢＧＭＬﾷ＠ ｾｾｶﾷ｣ＭＬ＠
Arquivamento em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do § 1° do art. o5.1 

o5.2 
19, da LOTCEMG, sem indícios de má fé ou de dano ao erário. 

Autuação como denúncia, tendo em vista o atendimento aos requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 301 do Regimento Interno. 

Íx1 
5 

.3 Autuação como representação, tendo em vista o atendimento aos requisitos de 
L_j admissibilidade previstos nos arts. 310 e 311 do Regimento Interno. 

ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

D Arquivamento em razão do não atendimento aos requisitos de admissibilidade 
5

·
4 

ｌｌｯＺｲ｟･｟ｶ｟ｩｳ｟ｴ｟ｯｳｾｮ｟ｯ｟｡｟ｲｴ｟Ｎ｟Ｓ｟Ｐ｟Ｑ｟､｟ｯ｟ｒｾ･ｧｾＱｩ｟ｭ｟･｟ｮ｟ｴｾｯ｟ｉ｟ｮｾｴ･｟ｲｮ｟ｯｾＮＧＭＭＭＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＧ＠

D Determinação para que o denunciante / representante complete ou emende a 
5 .5 denúncia / representação, no prazo de 10 (dez) dias, em razão de indício 

veemente da existência do fato denunciado/ representado. 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

D Encaminhamento à Superintendência de Controle Externo para subsidiar o 
5

·
6 

planeiamento das ações de fiscalização. 
ｌｌｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

D. Submissão da denúncia / representação ao Órgão ou Entidade competente, para 
5 · 

7 
adoção de medidas cabíveis. 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

D Envio de cópia do documento ao Orgão ou Entidade competente para adoção de 
5·8 medidas cabíveis. 

D 5.
9 

Encaminhamento à Superintendência de Controle Externo para análise técnica 
complementar. 

Justificativa / Observações: 

6. DISTRIBUICÃO 

A denúncia / representação deverá ser distribuída por dependência a um só Relator, 
considerando a existência de matéria conexa (art. 117 do Regimento Interno)? 

1 1SIM1 1 X I NÃO I 1 1 NÃO SE APLICA 1 

Em caso afirmativo, especificar: 

1 

Processo 

1 

Objeto: 

1 

Relator: 

1 

Situação: 

1 

vtn 
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Exp.: 
Da: 
Para: 
Ref.: 

Data: 

.r.r-.... ＬＮｾ＠

CV <e CO fV /4 ﾷﾷｾ＠
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS :;::'1-" -. C. ?3- ·J' ＼［［Ｌｾ＠

6/5) .:::i J-1.-2: _, 
GraJú:lêneàh ｾ＠ r ｊＯｦｾＩ＠ · 

ｾ［［［ﾷﾷｩ＠

2955/2017 
Presidência 
Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

Ｌｯｾｾ＠ (\"' 
Ｌｾｾ･ＧＭ

Documento protocolizado sob o nº 2609110/2017, por meio do qual os 
Senhores Emane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas, 
vereadores da Câmara Municipal de Pocrane, apresentam denúncia em 
face do Senhor Álvaro de Oliveira Pinto Júnior, Prefeito do Município, 
em razão de possíveis irregularidades nos gastos com serviços de 
transporte escolar e de locação de máquinas e caminhões. 
Relatório de Triagem nº 579/2017. 
31/08/17 

Senhor Coordenador, 

Preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 31 O c/c o art. 311 do 

Regimento Interno, recebo a documentação acima referida como 

REPRESENTAÇÃO e, nos termos previstos no caput do art. 305 do 

mencionado normativo, determino sua autuação e distribuição, com a urgência 

que o caso requer. 

Atenciosamente, 

fpv 

<í!?/ 
Mauri Torres 

Conselheiro Vice-Presidente 



,, 

TCEMG 

Processo nº. : 

Natureza: 

Relator: 

Competência: 

Motivo: 

Data: 

Hora: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Protocolo 

DISTRIBUIÇÃO 

1015903 

REPRESENTAÇÃO 

CONS. SEBASTIÃO HELVECIO · 

PRIMEIRA CÂMARA 

DISTRIBUIÇÃO AO RELATOR 

01/09/2017 

09:01:10 

Documento impresso em: 01/09/2017 às 09:01 :21 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 1015903 

Natureza: Representação 

fgablnele rk;. ?f%1nór/Áeiro- <j}tba!/iiifl· ＧＭｾｴ･ｦＧｊｯﾷ＠

Representante: Emane José de Macedo, Presidente da Câmara Municipal de 

Pocrane e Lamounier Oliveira de Freitas, Vereador. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de P?crane. 

À 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

Versam os autos acerca de Representação formulada pelo Sr. Emane José 

de Macedo e pelo Sr. Lamounier Oliveira de Freitas, Presidente da Câmara Municipal 

e Vereador do Município de Pocrane, respectivamente, em face de supostas 

irregularidades quanto aos gastos com serviço de transporte escolar e de locação de 

máquinas e caminhões. 

Encaminho os autos a esta Coordenadoria para análise, conforme previsão 

no art. 306, caput, da Resolução n. 12/2008 (RITCEMG). 

Após, retornem-me os autos. 

1015903 GGF/JM 

Tribunal de Contas, 01/09/2017. 

ｾｾ＠
SEBASTIÃO HELVECIO 

Conselheiro Relator 
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ｾ＠
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Protocolo 
TCEM';; 

· Processo nº.: 

Natureza: 

Relator Anterior: 

Competência Anterior: 

· Relator Atual: 

, Competência Atual: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

1015903 

REPRESENTAÇÃO 

CONS. SEBASTIÃO HELVECIO 

PRIMEIRA CÂMARA 

CONS. SUBST. VICTOR MEYER 

SEGUNDA CÂMARA 

ART.128 RI - PROV. CARGO CONS. SUBST. 

29/10/2018 16:00,:00 

, TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 

VISTO 



PROCESSO: 

NATUREZA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

2' Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

1.015.903 

Representação 

ｾＢＧＧﾺ･ｾ＠ v' ｾ｜＠
2' Coord. Municipal 

FI. nº. :2 tf 
,j..J 

VISTO 

REPRESENTANTES: Emane José de Macedo - Presidente da Câmara Municipal e 

Lamounier Oliveira de Freitas - Vereador 

REPRESENTADO: Prefeitura Municipal de Pocrane/MG 

EXERCÍCIO: 2017 

Ao Conselheiro Relator, 

Tratam os autos de Representaçã.o formulada pelos vereadores Emane José de 

Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas, com pedido de suspensão dos contratos e 

pagamentos efetuados à empresa Transportadora Brothers e outras que a sucederam na mesma 

prestação de serviços, e a realização de outro procedimento licitatório, e, ainda com a 

solicitação de que (..) " todos os relatórios e rotas do transporte escolar sejam informados 

de acordo com o "lay out" do SJCOM, paráfins de cruzamento de dados e apuração de 

irregularidades" (..) e (..) "sejam reexaminados todos os relatórios de gestão fiscal e 

apensado a presente Representação na prestação de contas do exercício de 2017 (..) ", em 

face de atos graves de malversação do dinheiro público, desvio e apropriação de verbas 

públicas, principalmente quanto aos gastos com serviços de transporte escolar, por meio do 

Processo de Licitação nº 011/2017 - Pregão Presencial nº 04/2017, Registro de Preços nº 

01/2017 e de locação de máquinas e caminhões por meio do Registro de Preços nº 01/2017 -

Pregão Presencial nº 05/2017 - Processo ;nº 020/2017, deflagrados pelo município de 

Pocrane/MG. 

A Coordenadoria de Protocolo de Triagem, por meio do Relatório de Triagem nº 

579, fls. 55/52v, encaminhou os autos ao Conselheiro Presidente, fl. 53, que após receber a 

documentação como representação determinou sua autuação e distribuição ao relator, fl. 54. 

O relator no despacho de fl. 55, determinou a remessa dos autos a esta 

Coordenadoria para análise, conforme o disposto no art. 306, caput, da Resolução nº 12/2008 

(RITCEMG). 

Após analisar os documentos apresentados, fls. 6/50, constatou-se a ausência de 

documentação hábil a realizar a análise dest.e processo. Para tanto, entende-se que deve ser 

realizada diligência para que o atual Prefeito de Pocrane/MG remeta a este Tribunal de Contas 

a documentação abaixo relacionada: 

1 



ﾷﾷｾ＠
.TCEIVC 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GEH!A11X:.Oo<d. Muoiclpal 
Diretoria de Controle Externo dos Munieipios Fl. n•.fil 

2' Coordenadoria de Fiscalização dos Municipios JJ · 
VISTO 

v' Cópia da fase interna e externa do Processo de Licitação nº 011/2017 - Pregão 

Presencial nº 04/2017 para Registro de Preços nº 01/2017, contratação de serviço de 

transporte escolar, acompanhados das notas de empenho, comprovantes fiscais de 

todos os valores pagos bem como a cópia do contrato firmado, e termo aditivo se 

houver, com a empresa Transportadora Brothers e sua execução contratual. 

v' Cópia da fase interna e externa do Processo de Licitação nº 020/2017 - Pregão 

Presencial nº 05/2017 para Registro de Preços nº 01/2017, prestação de serviços de 

locação de veículos, caminhões e máquinas, acompanhados das notas de empenho, 

comprovantes fiscais de todos os valores pagos bem como a cópia do contrato 

finnado, e tenno aditivo se houver, com a empresa Transportadora Brothers e sua 

execução contratual. 

DCM/2ª CFM, em 24 de julho de 2018. 

ｾｾｶ￣ｯ＠
Analista de Controle Externo 

TC 1634-6 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle E:demo dos Municípios 

2• Coordenadoria de Fiscalizaçlio dos Municípios 

PROCESSO N2: 1.015.903 

NATUREZA: Representação apresentada pelos Srs. Ernane José de Macedo e Lamounier 

Oliveira de Freitas, vereadores da Câmara Municipal de Pocrane, reportando possíveis 

irregularidades nos gastos com serviços de transporte escolar e de locação de máquinas e 

caminhões. 

Manifestando concordância com a análise técnica de fls. 57 e 57 v. e considerando a 

necessidade de diligência com vistas a complementar a instrução processual, remeto os autos 

à Diretoria de Controle Externo dos Municípios, em consonância com a Portaria GCSVM 

nº 1/2018 do Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer. 

Belo Horizonte, 10 de junho de 2019. 

ｾｷｩ［￭＠
Daniel Uchôa Costaluto 

TC 2738-1 
Coordenador 

1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

PROCESSO: 

ANOREF.: 

NATUREZA: 

ENTIDADE: 

1.015.903 

2017 

Representação 

Prefeitura Municipal de Pocrane 

REPRESENTANTE: Ernane José de Macedo - Presidente da Câmara Municipal 

Lamounier Oliveira de Oliveira - Vereador 

REPRESENTADO: Prefeitura Municipal de Pocrane 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

No exercício da competência delegada, por meio da Portaria nº 01/2018, do 

Gabinete do Exmo. Sr. Conselheiro Substituto Victor Meyer, de 06/11/2018, solicito a 

intimação, via postal, da Sr. Emane José de Macedo, Prefeito Municipal de Pocrane, 

para que envie a esta Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, os esclarecimentos, 

informações e documentos descritos às fls. 57 /57v, conforme elencado pela 2ª 

Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, a saber: 

1 - Cópia da fase interna e externa do Processo de Licitação nº 011/2017 -

Pregão Presencial nº 04/2017 para Registro de Preços nº 01/2017, contratação de 

serviço de transporte escolar, acompanhados das notas de empenho, comprovantes 

fiscais de todos os valores pagos bem como a cópia do contrato firmado, e termo 

aditivo se houver, com a empresa Transportadora Brothers e sua execução 

contratual. 

2 - Cópia da fase interna e externa do Processo de Licitação nº 020/2017 -

Pregão Presencial nº 05/2017 para Registro de Preços nº 01/2017, prestação de 

serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas, acompanhados das notas de 

empenho, comprovantes fiscais de todos os valores pagos bem como a cópia do 

contrato firmado, e termo aditivo se houver, com a empresa Transportadora 

Brothers e sua execução contratual. DCM/2" CFM, em 24 de julho de 2018. 

mata 

V 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos A1unicípios 

Cientifique-se o intimado de que o descumprimento de diligência poderá ensejar 

a aplicação de multa pelo Tribunal, nos termos do inciso JIJ do art. 85 da Lei 

Complementar nº 102, de 17/01/2008 (Lei Orgânica do TCEMG). 

Transcorrido o prazo, retornem os autos à 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos 

Municípios. 

mata 

ｓｩｭｾｩｶ･ｩｲ｡＠
Diretora 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA iJA r C"ÁMARA 

Ofício n. 10639 /2019 
Processo n.: 1015903 - Representação 

Ref.: Município de Pocrane 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Emane Jose de Macedo 

Prefeito Municipal 

Belo Horizonte, 04 de julho de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠

No execício da competência delegada por meio da Portaria nº 01/2018, de 06/11/2019 do 

gabinete do Exmo. Sr. Conselheiro Substituto Victor Mcycr, Relator do Processo cm referência, 

comunico-lhe que a Diretoria de Controle Externo dos Municípios determinou a intimação de V 

Exa., para que envie a esta Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, os esclarecimentos, informações e 

documentos, descritos às fls. 57 /57v (anexas por cópia), conforme elencado pela 2" Coordenadoria de 

Fiscalização dos Municípios e constantes da determinação da referida Diretoria. 

Cientifico-lhe que o descumprimento de diligência poderá ensejar a aplicação de multa pelo 

ｔｲｩ｢ｵｮ｡ｾ＠ nos termos do inciso III do art. 85 da Lei Complementar nº 102, de 17/01/2008 (Lei 

Orgânica do TCEMG). 

Atenciosamente, 

｣ｊＺｊＮＱｴￍｾＮｾＯｦｬｩ｡＠ :( 
Diretora 

.... 

'W""cwoo'rom'm • 
As intimações referentes a este prm:csso ｾ｣ｲ￣ｲｩ＠ realizadas por meio de publicação no Diãrio Oficial de Contas, ｾ｡ｬｶｯ＠ climosido expressa dri Rehtor • 

nos ｴ･ｲｭｯＮｾ＠ dispostn no att. 166, § ＳｾＬ＠ da rc1mlução n. 12/2008 e art 26, § 2º, d;i ｒ｣ｳｯｬｵ￧ｾｯ＠ n. 10/201 O. , I 

Acesse: doc.tcc.mg goy.hr • ' 

Cadastre-se no sistema PUS!-! e acompanhe seu processo - www.tce.mg.i>tiv.L>r [!] • 

Av. Raja Gabaglia, n. 1315 - Raitro J,uxcmburgo - Belo Horizontc/MG - CEP: 30.390.435 -Tcl.: (31) 3348-2111 

R.D.0. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAJS 

Processo n. 1015903 

Data: 22/07 /2019 

SECRBTAIU.1'1 f),;,I Ｒｾ＠ C,-'Í1WARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de RccCbin1cnto de correspondência dos correios, referente ao 
of1eio 10639/2019. 

1 
• 

' ; 
!• 

f. 

L 

Sônia l\1aria Sabino Tenório 

-r 

TCEMG ﾷｓｅｃｒｅｔａｒＡｾＮ＠ DA 2 GAMARA 
1 • 

Num.Oficio: 
10639/2019 

Destlnatarlo: 

Proc.jDoc.: 
1015903 

ERNANE JOSE DE MACEDO 

Enderece: 

RUA NILO MORAIS PINHEIRO· 222 · 

CENTRO· PREFEITURA 

36960ÔÔO- POCRANE - MG 
' 

N- DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

,AO,AQ?.\S () 

ｾｒ＠ 16 JUL 2019 

llRE 
11111111111111111111111111111 1E 

êiH911l639 

' ' 1 ' ' ' 1 1 ' ' 

PAIS/PAYS 

JREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI 

1 PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 
Mat.: 12987 j EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE LNRATION 

/_!V _flj ( q . 

) 
' 

ｾ＠ ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DÍER 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

Executor: S.i\l .S.T. 



CNPJ. 18.334.318/0001-74- Estado de Minas Gerais 

Ofício Gab./n.º 038/2019 

Pocrane - MG, 05 de agosto de 2019. 

Para: 
lima. Sra. Renata Machado da Silveira 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Assunto: Encaminhamento de informações e documentos 
Ref.: Ofício nº 10639/2019-Processo n.: 1015903- Representacão 

llustrissima Senhora, 

Trata-se de ofício no qual Vossa Senhoria solicita informações, 

esclarecimentos e documentações por parte do atual prefeito do município de Pocrane, procedendo 

à remessa dos autos oriundos do processo de Licitação n°011/2017 - Pregão presencial n°04/2017 

para Registro de Preços nº 01/2017, acompanhadas de notas de empenho, comprovantes fiscais 

pagos e cópia do contrato firmado com a empresa Transportadora Brothers, tendo por objeto a 

contratação de serviço de transporte escolar, para atender a esta municipalidade. 

Ademais, seguem encaminhadas cópias da fase interna e externa do 

processo de licitação n °020/2017 - Pregão Presencial nº05/2017 para Registro de Preços 

· nº01/2017, acompanhados das notas de empenho, comprovantes ficais de todos os valores pagos e 

cópia do contrato firmado com a empresa Transportadora Brothers, tendo por objeto a prestação de 

serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas, para atender a esta municipalidade. 

Sem mais, ciente do atendimento da presente demanda, nos colocamos à 

disposição deste zeloso órgão para maiores informações. 
, de ｨＧＺ￢ＧﾷＡｯＢｾﾷｴ＠

ane Jose ..... 
, Ern leito Muni .•. ｾｾｾＧＮＬ＠

Emane ｊｾ･､ｯ＠ l'fe ne _ \lft.iM' l-

Prefeito Municipal l'otra 

Rua .Nilo Moracs Pínhciro 322 - CEP 36960-000 
C1...·ntro - Pocranc - lcL 033- 3316 1 1 12 / 3316 1367 

lllll l Ili 111111111111111111111111111111 
0005430711 I 201 9 

POCRANE 071081201 9 1 6: 29 
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Termo de Abertura desse Volume II 

Nesta pasta abri-se VOLUME II,na página 118/02 referente ao 
Processo nº 01112017, Modalidade Pregão Presencial nº 0004/2017,cujo objeto é a . 

Pocrane-MG, 16 de fevereiro de 2017. 

ｍｩｳｬ｡ｩｮｾ＠ de Faria Silva Oliveira 
Pregoeira Municipal 

Port. 0017/2017. 

--· ... 
-

ｾ＠ ..... -- · .... 



CNP.! 18.334.318/0001-74 

"' 000064 
L. __ _::R:;;;:ubr::;:ica'-fl---"'-1> ｾ＠

ｏｃｒｐＮｾ＠

7.4 - Os licitantes vencedores ficam intimados para no prazo de 48 (qu renta e 
horas enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores totais dos ITENS 
aos valores unitários dos mesmos, quando for o caso, sob pena de desclassificação do 
Licitante. ' 

7.5 - Será declarada vencedora a proposta de menor preço de cada ITEM, devendo a 
decisão ser motivada pela Pregoeira, após exame de sua aceitabilidade. Prosseguindo, o 
Pregoeira procederá à classificação definitiva das propostas, constando tudo em ata. 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2): 

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2 -A documentação relativa à habilitação jurídica constituirá em: 

1 Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual - ME 
li cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual; 
Ili registro comercial, no caso de empresa individual; 
IV ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; · 
V Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
VI Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3 - Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ; 
8.4 - Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,. 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual conforme Lei 8666/93, art. 29, li; 
8.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pelo Ministério da Fazenda; 
8.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou ｳ･､ｾ＠ do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
8.7Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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Rua Nilo Mornos Pinheiro, 322 - POCRAN 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

,,, 

b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 

6.3 - Os documentos necessarios à, participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia. autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da. imprensa oficial, no caso de cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeira ou sua equ.ipe 
de apoio. · '! · . 

h 
'I ' 
ﾷＺｾ＠

6.4 - Não serão ateitos docume'f1tos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 

· . propostas de preço. 1
: 

6.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
· os 'documentos referentes à proposta !de preço e à habilitação e seus anexos, deverão 
, ser apresenta,dos no idioma oficial do ｾｲ｡ｳｩｬＬ＠ salvo quanto a expressões técnicas de uso 
. corrente. J, 

'!' 
j, 

" 11 

6.6 - Quaisquer documentos ｮ･｣･ｾｳ￡ｲｩｯｳ＠ à participação no presente certame, 
apresentados em língua estrangeira; deverão ser autenticados pelos respectivos 

. consulados e traduzidos para o idioma bficial do Brasil por tradutor juramentado. 
1 
li 
l' 

6.7 - ·O número do Cadastro Nacio'hal da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos . da proposta de preço! e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

1, • 

r 
6.8 - A não-entrega da Declaração exigida no subitem 6.1.1 deste edital implicará no 
não-recebimento, por parte do pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da 
proposta de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 ｲＭＭ［Ｚ］］］］ＭＺＺｦＺｴ［ｾ＠ CNPJ 
• . 1 

.. Ｑｾ＠ ｬｾ＠ l13/000l·l4 
FI• Ü 0 0 Ü 6 6 , . :l6 • 

R{-,- ＯＮ［ｾＧ＼ｪ＠
ｾ＠

6.9 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

7.1 - No envelope de proposta deverá conter em sua parte externa os dizeres conforme 
subitem 6.2.1. 
7.1.1-A proposta deverá ser impressa por meio de editores de texto eletrônicos e 
apresentada em papel timbrado da Empresa e/ou Pessoa Física, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu 
representante legal, nome do proponente, número do CNPJ/CPF, endereço. Deverão 
constar da proposta: 
7.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto; 
7.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional; 

. 7.1.3.1-Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro do 
mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
7.2 -A simples participação neste certame implica em que: 
7.2.1- Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
7.2.2 - Os profissionais vencedores comprometem-se a prestar os serviços objeto desta 
licitação em total conformidade com as especificações do objeto deste Edital e seus 
anexos. 
7.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
7.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
7.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
7.2.4- Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Transporte do Município. 
7.2.S - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão 
as que constam do objeto deste edital. 
7.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderá ser solicitada prorrogação 
da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 
caso persista o interesse da Administração. 
7.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
7.2.8 -A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, do licitante classificado detentor do 
menor preço deverá ser protocolizada, no prazo e forma indicados no SUBITEM 8.11 do 
Título VIII. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCI 
REGISTRO DE ｐｒｅￇｌｬｬＧＭｾ＠

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0004 /2017 
PROCESSO Nº. 011/2017. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. 

REF: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos de 
Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE VALOR GLOBAL. 

1 - PREÂMBULO: 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito na Rua do 
Nilo Moraes Pinheiro, 322 - Centro, através do Prefeito Municipal, torna público que a 
Pregoeira e equipe de apoio instituído pelo Decreto nº. 0004/2008 estará reunida para 
receber os documentos e proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo "Menor Preço - lote Valor Global", o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, de 17.07.2002 
subsidiariamente à Lei n2. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 0004/2008 de 02 de Janeiro de 2008: 

1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de ｨ｡｢ｩｬｩｴ｡ｾ￣ｯＬ＠
ocorrerão em sessão pública e deverão ser entregues no máximo até as 8:30 do dia 07 
de março de 2017. 

' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRAN 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MO 

CNP.J .18.334.318/0001-74 

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados m o 
pelo endereço eletrônico da Prefeitura de Pocrane - MG, licitacao@pocrane.mg.gov.br 

1.4 Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (33) 3316 - 1367 ou no setor 
de Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das 08:h00 às 16:h00. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Entende-se por lote global cada item contido 
na tabela do Termo de Referência. 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO; 

2.1 - O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, que vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, para eventual contratação dos serviços de transporte logístico, Transporte 
Escolar, cujo quantitativo e descrição estão detalhados no Termo de Referência, 
constante do Anexo 1. 

2.2 - O Município não estará obrigado a contratar os serviços constantes deste Registro 
de Preços, podendo até realizar licitação específica para contratação de um ou de mais 
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei 8.666/93. 

2.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas 
pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, mas também por qualquer outro 
órgão da Administração Pública que manifestar interesse junto ao Órgão Gerenciador. 

2.3.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 - Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário em Reais. No 
valor deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, 
que correrão à conta do licitante. 

2.5 - A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não 
se obrigando a Administração a realizar a contração nas quantidades indicadas. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos. 

3.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou tenham sido punidas com susper:isão temporária de participação em licitação ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta; 
e) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e/ou diretor servidor 
do Município de Pocrane - MG; 

4- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 05 (Cinco) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de compras e 
licitações, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pocrane - cabendo ao 
pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias. 

4.1.1- Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

4.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA 

· FORMULAÇÃO DE OFERTAS E LANCES VERBAIS E INTERPOR OU RENUCIAR RECURSOS. 



5.2.1 - No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de 

cada empresa licitante, deverá entregar a Pregoeira ou Equipe de Apoio, em 

separado de 

5.2.2 qualquer dos envelopes, a Declaração de Comprometimento de Habilitação 

{conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a declaração de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte {para as 

licitantes que assim se enquadrarem) conforme descrito no item 9. 

5.3 - A ausência do credenciado importará na sua imediata exclusão da fase de lances 
verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 

5.3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; {copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
c) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, 
NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; {copias 
autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
d) o representante legal, credenciado e/ou procurador, deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto; 
e) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o item 8.1.5. 

5.4 - Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá estar acompanhada do documento 
comprobatório dos poderes do outorgante {ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 

5.5 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por tabelião 
ou o serem pelo pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 
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5.6 

5.7 - O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado. 

5.8 - Não será admitida a participação ·de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. · 

6 - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DOS 
DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

6.1- No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que dirigirá 
os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os 
nomes dos licitantes: 

6.1.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo IV), separada 
de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às 
condições do presente certame, conforme modelo em anexo e; 

6.1.Z - Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope A), devidamente lacrado. 

6.1.3 - Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope B), 
devidamente lacrado. 

6.1.4 - A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 
deverá ser entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes A e B. 

6.1.S - os documentos que comprovem a situação de micro empresa deverão ser 
entregues no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes A e B, conforme exigência do item 9.11. 

6.Z -Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

6.Z.1 - Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das 
alíneas "a" e "b" a seguir: 

a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 
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8.8 - Prova de regularidade para com a Seguridade Social ｡ｴｾｾＮｭＢＢｾ｢ＧｮＧＢ￭ｦ･ｳ･ｲｲｴｬｩｾｾｾｩｲＢＧ＠
respectiva Certidão Negativa de Débitos - CND, fornecida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS; 
8.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1 º de maio de 
1943. Exigência da LEI Nº 12.440, DE7 DE JULHO DE 2011. 

Atenção: Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social, a licitante poderá apresentar a certidão de 
débitos UNIFICADA, a ser extraída através do site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/lnfor 
maNICertidao.asp?Tipo=l ou apresentar as certidões em separado durante o prazo de 
validade, conforme exigências contidas nos subitens 8.5 e 8.8. 

8.10 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.10.1- Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da licitante, com data não anterior a 90 (Noventa) dias da realização da licitação; 
OBS: Será aceita a Certidão Civil expedida no site do TJMG. 

8.11- DECLARAÇÃO DE CARATER GERAL 

8.11.1.Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme modelo do Anexo V deste edital. 

8.11.2. Declaração de que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

9 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

9.1- Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou 
de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/2006, serão observados o 
seguinte: 

9.2 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 
que não estiver amparada por esta lei complementar. 
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9.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

9.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEIS, MEs ou EPPs remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

9.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.8 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da licitante, consoante prova 
apresentada, será assegurado o prazo de 5 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.9 - A mera apresentação de certidão fiscal vencida (com prazo de validade vencido) 
não constituirá prova da irregularidade fiscal da licitante, apta à concessão do 
benefício disposto no subitem anterior, devendo a referida Certidão, neste caso, fazer­
se acompanhar de Certidão Positiva de Débito ou qualquer outro Documento 
Impresso, legal, que ateste a existência de irregularidade fiscal da licitante na data do 
certame. 

9.10 - Concedido o benefício .previsto nos subitens anteriores, a apresentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo, nesta oportunidade, consignar 

. data de emissão e regularidade no período anterior, correspondente ao do prazo 
concedido. 

9.11 - O LICITANTE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE DESEJAR 
USUFRUIR DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO, DISCIPLINADO NA LEI 
COMPLEMENTAR N!!, 123/2006, CONFORME SUBITEM 6.1.5, DEVERÁ APRESENTAR A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 
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A) CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL QUE COMPRO ITUA AO DE QUE 

A EMPRESA SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, EMITIDA NO EXERCÍCIO EM CURSO, NO CASO DOS MEl'S É DISPENSADA 

APRESENTAÇÃO. 

10- DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o 
Município de Pocrane a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas para 
contratação de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em igualda.de de condições, em caso de menor preço. 

10.2 - Ao licitante vencedor do item, fica assegurada a preferência em igualdade de 
condições com os demais licitantes ocorrentes em futuros certames, ou mediante 
utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
durante o prazo de validade do registro de preços. 

10.3 - O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Município. 

10.4 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à contratação futura e eventual, da Administração 
Pública. 

10.S - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com 
as condições de compromisso de futura contratação, inclusive quanto aos preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

10.6 - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, 
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

10.7 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa da presente licitante especial para Registro de Preços, bem como integre a 
futura Ata de Registro de Preços. 

10.8 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria Prefeitura Municipal de 
Pocrane, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

10.9 - O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da publicação da ARP. 
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respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 
qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas. 

10.11 - A contratação junto ao fornecedor registrado, após a expedição de Ordem de 
fornecimento emitida pelo Setor de Compras será formalizada, por intermédio de Nota 
de Empenho, nos termos do Art. 62 da Lei 8.666/93. 

10.12 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do 
Decreto Municipal n2. 0008/2017. 

10.13 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o 
respectivo edital no Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pocrane, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, n2. 322, das 08h00min às 16h00min. 

11- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 
pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de 
procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou 
contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no 
qual sejam expressos os poderes para exercer o direito de assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

b) Os envelopes de n2. 01- Proposta e n2. 02 - Habilitação devidamente identificados e 
lacrados. 

e) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

d) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o subitem 6.1.5. 

11.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a 
Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

11.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a", do subitem 9.1, exame 
este iniciado antes da abertura da sessão, 
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credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas. 

11.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

12- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 
12.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo IV, e em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 

12.3 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de 
pessoa devidamente credenciada pela empresa licitante. 

12.4 - Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará vencedora a 
propostas que ofertar o menor preço por item, sendo desclassificadas as propostas: 

12.4.1- Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

· 12.5 - A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores 
participem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII e IX do artigo 4º da Lei 
10.520/2002, passarão à fase de lances verbais. 

12.6 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério menor 
preço, por item, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta 
que atenda integralmente as especificações e exigência deste Edital. 

12.7 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor. 

12.7.2 - Em caso de empate no valor das propostas escritas apresentadas, será reali.zado 
sorteio entre os licitantes empatados para definição da ordem dos lances. O licitante 
sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 



12.7.3 - Se deste pregão estiverem participando microempresas e empresas de pequeno 
porte, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação destas. 

12.7.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.7.3.2 - Ocorrendo o empate, a Pregoeira procederá da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.7.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
12.7.3.1 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.7.3.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.7.3.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12.7.3.S - O disposto no subitem 12.7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas. A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

12.9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

12.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado. 

12.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado pela 
Pregoeira, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto 
deste Edital. 
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12.12 - Não sendo aceitável o preço, a Pregoeira é facultado negocraçao com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de 
interésse da Administração. 

12.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto deste Edital. 
12.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira 
implica na sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da 
proposta escrita ou do último lance para efeito de ordenação das propostas. t 

12.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas . as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

12.16 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir 
de reuniões entre a Pregoeira e o Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 

12.17 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 

12.18 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços da 
proposta escrita de menor valor, facultado a Pregoeira abrir negociação com autor dessa 
proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços e cumpridos requisitos 
habilitatórios, o Pregoeira adjudicará o objeto deste Edital ao Licitante que formulou a 
proposta em questão. 

12.19 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital. 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.2 - A ausência de manifestação imediata e motivadaL-a: .. · -ffE' ;\'t-;;;;'rr"re-frnp', 
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo 
competente para a homologação. 

13.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 
13.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.6 - O licitante que convocado para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7 - Colhidas às assinaturas o setor responsável providenciará a imediata publicação da 
ata e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

14- DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação da respectiva Ata. 

14.2 - O cancelamento do registro do· preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e 
condições estabelecidas no Decreto Municipal nº. 08/2017 e/ou nas condições abaixo: 

a) Recusar-se a prestar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 
b) Deixar de fornecer os serviços no prazo fixado na Ordem de Fornecimento; 
e) Falir ou dissolver-se; ou. 
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de 
Preços. 

15 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

15.1- Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 7.1 
deste edital, fixo e irreajustável. 

15.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 
8.666/93. 

15.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane - MG, devidamente 
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acompanhada de documentos que comprovem a procedênc o pe ido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

16- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

16.1-As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por 
conta das dotações orçamentárias do ano 2017 e suas subsequencias. 

17 - DO FORNECIMENTO: 

17.1- Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Transporte. 

17 .1.2 - O não cumprimento pela licitante contratada do prazo estipulado no subitem 
anterior ficará a mesma sujeita ás penalidades previstas no item 18 deste Edital. 

18 - DO PAGAMENTO: 

18.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, em até 15 
(quinze) dias após a data da prestação de serviços mediante a apresentação da Nota 
Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 
emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

18.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a .ser 
depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

18.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

18.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ's. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor empenhado. 
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19.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em ｲｊＮＬＺ［ＮＬＮＮＬｾｾ［［ｩｾｾ＠
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
1 - advertência; 
li - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
Ili - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.3. - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

19.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão oa 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

19.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente e agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de OS (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
20.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento emitida pelo 
setor responsável do Município. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 
8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 
1 entregar com pontualidade os serviços solicitados. 
li Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias; 
Ili Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

20.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 
da CONTRATANTE: 
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1 Cumprirtodos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
li Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
Ili Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

20.3. O MUNICÍPIO DE POCRANE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

21- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1- Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
das Leis Federais nº. 9.503/1997, 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações 
posteriores, do Decreto Municipal nº. 0004/2008 e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 
serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

21.3 - A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria 
impugnada. 

21.4 - Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para 
obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da 
legislação vigente. 

21.5 - A Equipe de apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões .no 
presente Edital e seus anexos, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a 
entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas 
através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que tenham 
adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na 
elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

21.6 - Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
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21.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações situado na Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322, Centro, Pocrane, 
Cep: 36960-000, no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, pelo 
telefone (33) 3316-1367 ou e-mail: licitacao@pocrane.mg.gov.br 

21.8 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão público em todas as esferas de governo, Estadual, Federal e Municipal 
que não tenham participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, nas quantidades máximas estabelecidas no edital, mediante acordo de 
cooperação. 

21.9. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

21.10. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1- Termo de Referência; 
b) Anexo li - Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP); 
e) Anexo Ili - Modelo de Proposta; 
e) Anexo IV - Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
d) Anexo V - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de idade; e de atendimento das 
condições de habilitação; 
e) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da Habilitação. 
f) Anexo VII - Modelo de Procuração 
g) Anexo VIII - Modelo de Declaração de ME ou EPP. 

Pocrane, 15 de fevereiro de 2017. 

ｍｩｳｬ｡ｹｮｾｲｩ＠
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PREGÃO PRESENCIAL N2. 0004/2017. 

PROCESSO Nº. 0011/2017. 

1 - DO OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte 
Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 
que vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, Conforme relação abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

L Quanti Descrição Valor Valor Total 

O dade 
T emKM 
E 
o 
1 6.000 

KM 

Unit/km 

Rota A: Veiculo Automotor com capacidade R$: 8,50 
mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade: Saída Comunidade Cachoeirão 
perfazendo as comunidades Palestina e Chegada 

na Escola Municipal Cachoeirão e vice versa, 

perfazendo um percurso aproximado de 30 
KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao 
horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 
Kombi, Van ou similar. 

R$:51.000, 
00 

O 34.000 Rota B: Veiculo Automotor com capacidade R$:4,50 R$:143.000 
2 KM mínima de 08 passageiros, potencia mínima de ,00 

56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino e Turno Vespertino do ensino 
fundamental e médio da localidade: Saída 
Comunidade Chumbão, perfazendo os Córrego 

Taquaral / Quati / São Pedro / Benjamim e 
chegada na Escola Estadua Edir de Oliveira e 
Silva, no distrito de Taquaral e vice versa, 

perfazendo um percurso aproximado de 170 
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KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao 
horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 
Kombi, Van ou similar. 

20.000 Rota C: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,50 
KM mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 

56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade: Saída Córrego Carnaúba perfazendo 
Carrego Prata / Monte Azul / Matão / Caeté 
/Chegada na Comunidade de Açarai na Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 100 
KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao 
horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo 
com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: 
Kombi, Van ou similar. 

R$:90.000, 
ao 

O 32.000 Rota D: Veiculo Automotor com capacidade R$: 5,50 R$:176.000 
4 KM mínima de 08 passageiros, potencia mínima de ,00 

56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade: Saída Córrego Ferrugem perfazendo o 
Boa Vista /Sapucaia /Matão /Alto Figueira, 
Chegada no Pocrane (Sede) na Escola Estadual 
Anita Garibald e vice versa, perfazendo um 
percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro 
de horários adequado ao horário escolar. Período 
200 dias letivos de acordo com o calendário 
escolar 2017. Tipo de veiculo:Kombi, Van ou 
similar. 

O 32.000 Rota E: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,50 R$:144.000 
5 KM mínima de 08 passageiros, potencia mínima de ,00 

56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
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destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade: Saída Pocrane (Sede), perfazendo do 

/Boa Vista /Panorama/Sapucaia, chegada na 
Escola Municipal do córrego do Sapucaia e vice 
versa, perfazendo um percurso aproximado de 
160 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme 
itinerário pré-definido e quadro de horários 
adequado ao horário escolar. Período 200 dias 
letivos de acordo com o calendário escolar 2017. 
Tipo de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

. 

O 24.000 Rota F: Veiculo Automotor com capacidade R$: 4,83 R$:115.920 
6 KM mínima de 08 passageiros, potencia mínima de ,00 

56CV em perfeita condição de funcionamento e 
que atenda as exigências do Código Nacional de 
Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da 
localidade:Saída Pocrane {Sede)/perfazendo 
carrego Figueira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na 
Escola Municipal Adhemar Laignier no córrego 
Safira, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 120 KM/dia, já incluso km ociosa, 
conforme itinerário pré- definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Período 200 
dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van ou Similar. 
Total 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

R$:719.920 
,00 

Sabe-se que o contexto social é permeado pela desigualdade e pela falta de 
oportunidades ao exercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. Esta 
realidade, por vezes, é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e 
gratuito não é suficiente para assegurar o acesso e a permanência e do Jovem na Escola. 
A constituição Estadual consagra o princípio da universalidade do acesso e permanência 
na escola (art.,197,1), garantindo, da mesma forma, o Transporte escolar como direito do 
educando e uma obrigação do estado: 
Art. 198 
§ XVI - O Estado completará o ensino público com programas permanentes e gratuitos 
de material didático, Transporte, Alimentação, Assistência á Saúde e de atividades 
culturais e esportivas. 
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Os programas de que trata este artigo serão mantidos na escola, com rec 
financeiros específicos que não os destinados a manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, e serão desenvolvidos com recurso humanos dos respectivos órgãos da 
administração pública estadual. 
E para dar continuidade aos Serviços de Transporte escolar nas rotas definidas pelo 
município em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e Diretoria das Escolas 
Estaduais, conforme o itinerário pré-definido e quadro de horários adequados ao horário 
escolar. Período de 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar para o ano 2017. 
A contratação tem por objetivo realizar o transporte dos diversos alunos do Município de 
Pocrane - MG. É necessário que seja feito para uma melhor condução dos alunos de suas 
residências até a escola. Considerando que o município não tem em sua frota veículos 
suficientes para este fim. 

3 - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POCRANE/MG 

3.1 - O quantitativo previsto no presente Termo de Referência é apenas informativo, 
não se obrigando a Administração a realizar compras nas quantidades indicadas. 

4-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento emitida pelo 
setor responsável do Município, asseguradas as garantias fornecidas pelos fabricantes. 

4.2 - PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS DESTE 
EDITAL deverá: 

4.2.1 - São obrigações do Adjudicatário, além de outras decorrentes da legislação ou da 
natureza do objeto licitado: 

4.2.2 - prestar os serviços licitados em estrita· conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 

4.2.3 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato; 
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4.2.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer ｣ｮｴｲｷＺｩｊｾ［ＮＮＮｯ＠
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

4.2.5 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram 
a sua habilitação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

O Município obriga-se à: 

a) Designar representante para acompanhar, assinar as requisições e fiscalizar a 
execução dos serviços; 
b) Fiscalizar os serviços e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

6 - DO PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, no 
Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, para entrega do objeto a que se 
destine, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do fornecimento dos Serviços, 
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização da 
Prefeitura. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas referentes 
ao pagamento de fornecedores. 

7 - DA VIGÊNCIA: 

A ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua 
publicação. 

8 - DAS PENALIDADES: 

8.1 - Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520/02 ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Pocrane - MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

8.1.1- não assinar o contrato no prazo do edital. 

8.1.2 - apresentar documentação falsa; 



8.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

8.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

8.1.5 - não mantiver a proposta; 

8.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

8.2.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n2. 8.666/93 e no Decreto N2. 
0004/2008, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

8.2.2 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração 
equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

8.2.3 - Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a} advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

c} suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a o Município de Pocrane, pelo prazo de 05 anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Pocrane à 
adjudicatária ou cobrado judicialmente. 

8.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 9.2.2 poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

9 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com subscrito no 
edital, fixo e irreajustável. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE -MG 

CNPJ J 8.334.318/0001-74 

"' 000091 
Rubrica 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços ｾＱＶＧＢＧｩＶ｣ｩｭｩｲ｣ｆｴｴｬｭＡＺ｡ｩｩｬｕ＠
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 
8.666/93. 

9.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. O critério de julgamento da licitação será menor preço por item. 

10.2. A Base média de mercado será apurada previamente mediante pesquisa, com 
parâmetro da aceitabilidade dos preços, sendo facultativo, o licitante comprovar a 
viabilidade diante apresentação da planilha de custos, assegurando o fornecimento. 

Pocrane, 15 de fevereiro de 2017. 

ｍｩｳｬ｡ｾｆ［ｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
Pregoeira 
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REGISTRO DE PREÇOS N!!, 0001/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N!!, 0004 /2017 

PROCESSO N ". 0011 /2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POCRANE, com sede na Rua Nilo Moraes 
Pinheiro, 322, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.334.318/0001-74, neste ato 
representado por seu Prefeito Alvaro de Oliveira Pinto Júnior, a seguir denominado 
MUNICÍPIO, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, resolve registrar os 
preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de apuração final dos lances 
verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente FORNECEDORES, observadas as 
disposições do edital e as cláusulas deste instrumento. 

FORNECEDORES: 

Fornecedor CNPJ Representante CPF/RG 

DO OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte 
Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação.dos 
Serviços Transporte Logísticos de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG, 
conforme especificados no Anexo 1 desta Ata, e conforme processo Jicitatório nº. 
0011/2017, modalidade pregão presencial nº. 0004/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços objeto deste 
certame nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 
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específica para contratação de um ou mais lotes, obedecida à legislação pertinente, 
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

DOS PREÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

2.1 - Os serviços que tenham sido regularmente fornecidos serão pagos ao 
FORNECEDOR, pela Secretaria Municipal de Transporte, conforme o quantitativo 
entregue, mediante ordem de fornecimento e nota fiscal atestada pelo servidor 
designado para este fim. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e os preços registrados vigerão 
para Autorizações de Fornecimento assinadas pelo fornecedor pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e finanças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 
Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços registrados. 
4.2 -A Secretaria de Transporte será responsável pela fiscalização dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 

classificação. 
5.2 - O Município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, devendo o 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços no 
endereço da empresa ganhadora deste certame. 
5.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições 

de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

DO ATENDIMENTO 
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CLÁUSULA SEXTA 

6.1- Os serviços deverão ser prestados conforme descrição do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

7.1- Constituem obrigações do Município: 
7.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços; . 
7.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
7 .1.4 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
7.2 - Constituem obrigações do Fornecedor: 
7.1.l - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 
7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato; 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
7.2.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento; 
7.2.5 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 
Ata; 
7 .2.6 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
7.2.7 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem 
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do material estimado 
no Anexo li, de acordo com o art. 65, §12 da Lei Federal nº. 8.666/93, não sendo 
necessária a comunicação prévia do Município; 
7.2.8 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. 
7.2.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo­
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pelo Município; 
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7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausenc1a ou om 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal n2. 8.666/93 que será observado, 
quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA 

8.1 - O Município pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item 
multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Autorização de Fornecimentos 
e da Nota de Empenho. 
8.2 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com 
transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
8.3 - Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente 
lançado nesta Ata. 
8.3.1- Emitida a fatura, o Município nO prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega dos 
materiais, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas Secretaria 
Municipal responsável efetuará o pagamento através de depósito na conta corrente da 
empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata. 
8.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, situada 
na Rua Nilo Moraes Pinheiro, n2. 322, Centro, Porcrane - MG, acompanhada da 
correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que o 
fornecimento foi realizado. 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao cadastro, 
o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos 
do fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 
8. 7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações que 
integram esta Ata. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA 

9.1 - Nos termos do art. 22 da Lei federal n2. 10.192, de 14 de Fevereiro de 2012, os 
preços registrados nesta Ata não serão reajustados. 
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9.2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao pra 1ca o no mercado, o 
Município negociará com o fornecedor sua redução. 
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser 
convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento, comprovantes, como 
exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é possível cumprir ;is 
exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste 
ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, li "d", 
da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso contrário o adjudicatário 
poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do disposto na subcláusula 
anterior. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - A presente Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser cancelados de 
pleno direito nas seguintes situações: 

11.1.1- Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no prazo 
estabelecido; 
e) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 
de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de Fornecimento 
decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificados pelo 
Município. 

11.1.2 - Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado pcx 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
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11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o end re o or, 
comunicação será feita por publicação em jornal oficial, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta 
Ata. 
11.S - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. 
11.6 - Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
11.7 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal nQ. 
8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma 
legal. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado do 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos, o licitante 
que: 
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer os serviços 
solicitados; 
e) retardar o fornecimento dos serviços; 
f) falhar ou fraudar n o fornecimento dos serviços; 
g) cometer fraude fiscal; 

12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas na 
presente Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e 
eventuais responsabilidades civis e criminais: 
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado do 
objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias no fornecimento; 
b) multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso, após 
ultrapassado o prazo da alínea anterior; 

12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 
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Registro de Preços, a Administração além 
sanções: 
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obrigações previ as na" ｾ･ｳ･ｮｴ･＠
das multas poderá aplicar as seguintes 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pocrane, no prazo não superior a 2 {dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa prévia no prazo de 10 {dez) dias. 

12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta Cláusula poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as multas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 
{cinco) dias úteis. 

12.6. A entrega do Catálogo do fabricante falso ou em desconformidade com o original é 
crime tipificado no inciso V do art. 96 da Lei 8.666/93, podendo resultar em pena de 3 
{três) a 6 {seis) anos de detenção e multa, além das sanções previstas no edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) A presente Ata poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo. 
b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 0004/2017 e seus 
anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores. 
e) É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
d) A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar quitação 
em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, caracteriza 
descumprimento de obrigações, passíveis das sanções. previstas no art. 81 e seguintes da 
Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério do Município, poderá 
ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem 
outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 
e) O edital do Pregão Presencial nº. 0004/2017 integra a presente ata, 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 

interpretações. 
f) Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua atual 
redação, e pelo Decreto Municipal nº. 0004/2008, no que for compatível com a 
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
g) Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
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h) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos ･ｦ･ｴｵ｡ﾷ｜ＮｴＬＮ［ＭＮＭｬＧｬｲｲｵｲｾ｡ｩｩｩｮｾ･￵￵ｩ｡ＢｶＢＧｲｧ［ｬｬ･ｮ｣ｩ｡＠

desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 

cronograma ocorra após seu vencimento. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro da Comarca de Ipanema - MG, para dirimir dúvidas ou litígios 

eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Pocrane, __ de _______ d.e 2017. 

MUNICÍPIO DE POCRANE - MG. 

FORNECEDOR. _______________ _ 

FORNECtDOR. ________________ _ 

FORNECEDOR ________________ _ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

À 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MO 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

Prefeitura Municipal de POCRANE - MG. 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Pocrane/MG. 
CEP 39.960-000 

Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 0004/2017. 
Registro de Preços: 0001/2017. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos 
de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº. 
sediada à bairro 

ＭＭＭＭＭＭｾ＠ município de ----------·' por seu representante legal, 
vem, perante Vs. Sr (a). apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em 
epígrafe: 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constantes do Pregão Presencial nº. 0004/2017 e ainda que: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento 

convocatório. 
d) A Proposta deverá ser apresentada conforme modelo do anexo 1 do 

edital. 

Local, ____________ _, de _______ de 2017. 

(Assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com CNPJ) 

Nome: 
Cargo: 
Identidade: 
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DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante} , inscrita no CNPJ sob o nº 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ sediada na (endereço completo}, declara, 
sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do 
item 6 do presente edital. 

Local, de de 2017. ------

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ do licitante 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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DECLARAÇÃO 
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(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº. , sediada 
na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para 
os fins requeridos no inciso XXXlll, do artigo 7º da Constituição Federal, consoante o que 
se estabeleceu no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em 
seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 

Local, de _____ de 2017. 

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ da empresa 
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A empresa (nome do licitante), inscrita no CNPJ sob 
o n.º declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firma o presente. 

(Local}, (data) 

Assinatura do responsável legal 

Carimbo da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2017 

ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

empresa CNPJ 

_______ _, com sede à ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ neste ato representada 

pelo (s) diretor (es) ou sócio (s), (nome, RG, CPF, nociona/idade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) Procurador 

(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a 

quem confere (m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Pocrane/MG 

praticar os atos necessários para representar a outorgante na Licitação na modalidade 

Pregão Presencial n2. 0004/2017, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso. 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭ､･＠ _______ de __ _ 

Assinatura do responsável pela empresa sob carimbo 

OBS: Este documento deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos no ato 
da sessão de abertura do certame ao Pregoeira. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 
Minas Gerais - ｓｾ｣ｲｾｴ｡ｦｬ｡＠ 2' C.i 

"' 000105 
Rubrica 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: Pregão Presencial n2. 0004/2017. 

inscrita no CNPJ n2. 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠ Ｍｾｾｾｾｾｾ＠

por intermédio de seu representante legal o 
portador (a) 

(a) Sr. (a) 
da Carteira de 

identidade n2. , e do CPF n2. 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n2. 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 32, e que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §42 do art. 32 da 

citada Lei Complementar. 

(local e data) 

Assinatura do Representante Legal 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 



RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 0004/2017. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos 

de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

Proposta de preços por lote valor global 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: 

Telefone/Fax 

Pessoa para contato: 

Recebemos, através nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

Local: 
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

de 2017. --------

Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Pocrane e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações 
e Contratos por meio do Fax (33) 3316.1367. A não remessa do recibo exime o Setor de 
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Licitações e Contratos da comunicação de eventuais retificações ocorrida 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Pocrane MG. __J__J_ 

ｍｩｳｬ｡ｹｾ｡ｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
PREGOEIRA 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 
YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário/sócio, residente e domiciliado em Pocrane/MG, na 
Rua Aimores., nº 591-fundos, bairro centro, portador da cédula de identidade nº MG-17.349.529, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF.121.353.866-18, e-mail rcsilva1966@yahoo.com.br 

HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário/sócio administrador, residente e 
domiciliado em Pocrane MG na Rua Aimores, rf' 591 casa Bairro centro, portador da cédula de identidade MG-19.587.831 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 132.942.526-09 e e-mail rcsilva199@yahoo.com.br 

Ambos sócios da empresa TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME, estabelecida á Rua Ai mores nº 591-A, bairro ceritro 
da cidade de Pocrane MG, inscrita no CNPJ- 26.741.87310001-49: 

OUTORGADO 
JEANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerc1ano, CPF-027.349.016-84, RG MG-
8.824.922-órgão emissor SSP/MG, residente e domiciliado no município de Pocrane - MG á Rua Aimores 591 fundos 
CEP-36.960-000. 

Por este instrumento particular, os ora outorgantes constituem procurador o outorgado, a quem confere 
poderes necessários para representa-los juntos a órgãos municipais, estaduais, federais, bancários, inclusive 
participar e apresentar documentações em licitações e etc junto aos órgãos acima mencionados, podendo 
para tanto tudo requerer, assinar, promover, receber e dar recibos inclusiver subestabelecer esta. 

ｾ＠ Ipanema MG,_14_de_fevereiro_de_2017 _ 

ＮＬ［ｾ＠
ｾＺ｝Ｎｾａ＠

. <:io. r:, ﾷＺﾷｾＮｾ･ｬｦｩＢ＠ \{ l!rr i {)1.,.t l/lc- ｦＴｴＱＱＬｾ＠ CJ- Pc:;_.,,-&.,.,,,, 
ｾ＠ ｾＧｾﾻｾＧＮＲｾＭＮＭ［Ｇ＠ /. , YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 

ｾＢ＼ＬＮＺｾｾｾＮ＠ ｦＬＯｯｾ＠ ｾ＠ fa,dµ ｾｊ｢｟＠
Ｑ ＭｳｾｔｾｒｾｯＭ ｲ［ｶｾｾｇｈｌａｎｄｅｒ＠ CHANDLER CARDOSO E SILVA 

,,,6 ºli; 
Q-

abelionato de Notas de Pocrane - MG 
heço a(s) firma(•) indicada(s), por autenticidade: 

ＺＮｾｵＨ｜Ｎ｜＠ D_t ivfll\p. Povc9-._,g; (00.PCl.- Emol.: 

TF.J.: 
Recompe.: 
Total -

cP 

ç• 

Ｗｾｾｾｾｲｬｶｾ＠

X R$4,53 
X R$ 1,49 

X R$ 0.27 
X R$ 6,29 
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Tribunal ､ｾ＠ Con1as do Estado dl' 
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- "' o o o 11 2 
CONTRATO DE CONSTITUIÇAO DE TRANSPORTAD .. ··;·c.:.· .. ＭｾＧＬＺＺＺＺＺＭ＾ＺＭｲＺＺＺｍｦＢＭ Ｑ ＢＧＢＧ＠

BROTHERS L TOA ' ._ .. ,:.:::" i;,.. Y, e• 
CNJ-J ｾ＠ .,, 

1. HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRES R .l'\4 ｬｬｩ［ｑｊｏｦＮＱｾ＠ r 

Solteiro, data de nascimento 19/06/1997, nº do CPF 132.942.526-09, documento de identi ｾ＠ ' 1.6'f 
MG-19.587.831, SSP, MG, com domicílio I residência a RUA AIMORES, número 591, ｃａｾｾＢＢｉＺＮ＠
bairro I distrito CENTRO, município POCRANE - MINAS GERAIS, CEP 36.960-000 e 

2. YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro, 

data de nascimento 25/03/1994, nº do CPF 121.353.866-18, documento de identidade MG-

17.349.529, SSP, MG, com domicílio I residência a RUA AIMORES, número 591, FUNDOS, bairro 

I distrito CENTRO, municlpio POCRANE - MINAS GERAIS, CEP 36.960-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de TRANSPORTADORA 

BROTHERS L TDA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia TRANSPORTADORA BROTHERS . 

. ,__. Cláusula Segunda - O objeto social será TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL. 

Cláusula Terceira -A sede da sociedade é na RUA AIMORES, número 591, LETRA A, bairro/ 

distrito CENTRO, município POCRANE - MG, CEP 36.960-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 29/11/2016 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

ｾ＠

VERIFICADO VIA ｉｎｔｅｒｾ＠
Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais) dividido em 2.0 lO quotas no 

valor nominal R$ rn,oo (DEZ reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente d ｛ｊＩｬｦｍＺｾＮｊＺ＼ｊ＠ I 0 J 
sócios: ｜ｾＮ＠

NOME NºDEQUOTAS .. R$ 

HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA 80 800,00 

YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 1.920 19.200,00 

TOTAL 2.000 20.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sóclo(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua_ aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela Integralização do capita! social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio YURI OLIVEIRA 

PAVIONE CARDOSO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 J162150508741 Ili 1111111111111111111111111111111 MG75468003 
1/2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ,)tfVltfr .. -.. _/Jl'rj/Jr:J- af t_}j}i;1/v1/(J.J 

I f:j 

1 Q'; ! 1. 101 · . 
. Certifico registro sob o nº 31210771891em20/12/2016 da Empre RANSPORT bORA BROTHERS LTDA, Nire 31210771891 e protocolo 

• 166963038 - 16/12/2016. Autenticação: 4ED93F97B5E809927E9E9 7AE2EODCAB1945AB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/696.303-8 e o código de segurança mOLE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/12/2016 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Tribum:d de Contas dQ Estado df' 

Minas Gerais· ｓ･｣ｲｾＡｾｲＡＦ＠ 2' ｃ￢ｭｾ＠

F!s. 

CONTRATO DE CONST1TulÇÃO DE ｔｒａｎｓｐｏｒｔａｾ［ＺＺＺ［Ｍ［［ＭｾＺＺ［ｾｩｲＱｎＮＮ＠
BROTHERS LIDA 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como ooerar oo alienar bens imóveis da so 

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro, o administr ｯｲ｣ｦｴＯ｜ＱＧｾ＠

prestará contas justificadas de sua administração, proce<lendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal. a 

titulo de "pro labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passivei ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

• apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

' 

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m). sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de IPANEMA para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 

POCRANE, 29 de Novembro de 2016. 

HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA 

Sócio 

YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 

Sócio/Administrador 

J162150506741 1111111111111111111111111111111 Ili 

@\ 
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MG75468003 

Junta O:Jm=i.al do Estado de Minas Gerais ｾｾＴｾ＠ ｾｾ＠ JA vJWo,:fl! . 
· Certifico i'SQlstro sob o nº 31210771891 em 20/12/2016 da Emp a TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA, Nire 31210771891; ｾｯ｣｣ｬｯ＠

-- 156963038: 16112/2016. Autenticação: 4E093F9785E609927E9 C497AE2EODCAB1945AB. Marinely de Paula Bomfim- ｓ･｣ｲ｡ｴ￢ｲＧｾｾＭ Para 
valida:' est:i: documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 161696.303-6 e o código de segurança mOLE ｅＺＺｾＮＮＮ｡＠ ｣Ｖｾ＠ fç.i 
auteoticaóa dgtabnente e assinada em 21/12/2016 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. ::--
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G·r-:i'iiwrc­
Registro Dig'.tal 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

16/696.303-8 J162150508741 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

Trlbunal de Contas do Estado dr 
Minas Gerais· ｓ･｣ｲ･Ａｾｲｬ｡＠ 2' Cãm _ 

Data 

1611212016 
A 

565.258.936-15 RICARDO CARELLOS DA SILVA BERNARDES 

VERIFICADO VIA INTERNET 

DATA: Q1 l OJ t li 
(Jí\,. 
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ífà Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ｾＬｾｾｾ＠ c;,,'8/ ｾ＠ ｯｌｾ＠
ｾｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o nº 31210771891 em 20/12/2016 da E presa TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA, Nire 31210771891 e protocolo 
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validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/696.303-6 e o código de segurança mOLE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/12/2016 por Marinely de Paula ｂｯｭｦｩｭＭｓ･｣ｲ･ｴ￡ｲｩ｡ｾｇ･ｲ｡ｬＮ＠ [ nrn.. __ -.. , ｾ＠



Tribunal de Contas t!11 htado dP 
Minas Gerais ·Secretaria 2' ｃｾｲｮＺ＠

"' 000115 
Rubrica 

REPÚBUCA FEDERAToVA DO BRASfl 

CADASTRO NACüONAl DA PESSOA JURIDfCA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COhnPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
26.741.873/0001-49 
rtnATRrz 

NO!IE EMPRESARIAL 

TPJl.l\!SPORTADORA BROTKERS L TDA-ME 

TiTULO DO EST.ASELECIM:NTO (NOr.lii: DE FANTASIA) 
TRANSPORTADORA BROTHERS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDPDE ECONÓ!V'lCA1'RINCIP..e!... 

CADASTRAL 

DATADEA9ERTURA 
20/1212016 

49.30-2-02-Tra.nsporte rodoviário de carga, e':ceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadu.ar e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS ｓｅｃｕｨＡｄ￁ｾｉａｓ＠

Não informada 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭｾｾｾｾｾＭＧ＠

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR!DICA 
206-2 - Sociedede Empresária Limitada. 

1 
LOGRADOURO 
R ａｬｬｾｏｒｅｓ＠

1 

CEP 
36.960-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

l BAIRROJDISlRfTO 
CENTRO 

RCSILVA 1966@YAHOO.COM.8R 

1 ｾｆｅｄｅｒａｔｉｖｏ＠ RESPONSÁVEL (EFR) 

f..JÚMERO 
5S1 

1 MUNJCfPIO 
POCRAl\!E 

1 COll/i?LE(v'ENTO 
LETRA A 

l iELEFONE 
(33)3314-1298 

fUFI 
ｾ＠

ＭＱｾＭｾＭｾ｟ｩｶ｟ｾ｟ￃ｟ﾺ｟｣ａｏ｟ａｦ［｟ｔｒａｃ｟Ｍ｟ＭＭ｟Ｍ｟Ｍ _·_· _-·_·-_-_--_··-_-_-_-·_· ｟ﾷＭ｟ﾷＭＭＭＭ］ｾＭＭＭＭ｟ＭＭ｟ﾷ＠ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭﾷﾷ｜＠ ＱＭｾｾｾｾＭｾｾＷｳａￇￃｏｾａｄａｓｔｒａｴ＠ -. ----r .. 
1 MDTNO OE SITUAÇÃO CADPSTRAL 1 

'-1 s_n_uK"_,Ã_O_E_sP_E_CIAL _______________________ _,/ 1 ｾｓｦｔｕａￇￃｏｅｓｐｅｃｉａｌ＠

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/12/2016 às 10:43:00 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA /Capital Social 

Página: 1/1 

- - -- -
ＱＭﾷＬｾ＠ ｾ＠ ... , - -

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, •ＺＺ［Ｌ［Ｎ［｟ＮＬｾＮ＠ :;.c.ci. 



Ref.: Pregão Presencial nº. 0004/2017. 

Tribunal de Contas do ｅｳｴｾ､ｯ＠ dr> -
Minas Gerais - ｓ･｣ｲ･Ａ｡ｲｬｾ＠ 2' Câm! 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.741.873/0001-49, sediada na à Rua Aimores, 591A, bairro Centro, município 
de Pocrane/MG, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Yuri 
Oliveira Pavione Cardoso, porador a Identidade de nº MG-17.349.529 ssp/MG, 
e do CPF nº. 121.353.866/18, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° do 
art. 3° da citada Lei Complementar. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNPJ 26.741.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Sacio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg r 2s.141.s1310001-49l 

TRANSPORTADORA 
BROTHERS LTDA ·ME 

ｐＮｬｬｾ｜＠ JUMORÉS, 591, lETRA l\ 
CENTRO • CtP 36.!60.()00 L POCll.ANE • MIN .... S GEAAJS ,_J 



Trlbu1u11 ｾ･＠ Ccintas ｣ｴｾ＠ EMado d,.. • ＬＮｾＮＬＬﾷＭ｟ＺＧ＠ ·; .. _ 
ｍｬｮ｡ｳｇ･ｲ｡•ｾﾷｓＧｬ｣ｲｾｾＧＮﾷ•Ｇ｡ｬＧｃＧ｜ｴｲＮ＠ ·. "-, 1·f' ." ｾ＠ . Ｎｩｾ＠. ' .. -, .... , ... ﾷｾ＠ '•'(.' 

"' D O D 11 7 ｾ＠ <.' ｾｪＬﾷ＼ＧＮ＼ｾ＠
ｾﾵ＠ ｾｲＱＺｴ＠ \'. 

DECLARAÇÃO ＢＭｾｾｒｾＬＬｾＬｾＺＮＮ｟ｾﾷｵﾷｳＺＱｾ［［Ｎ［ｪｩ＠

ｾ［＠ \J-,, /.; .' 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.741.873/0001-49, sediada na à Rua Aimores, 591A, bairro Centro, município 
de Pocrane/MG, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Por ser verdade, firma o presente. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNPJ 26.741.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Socio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg r ,,6 7.!< ＮﾷﾷＱﾰＷＧＩＮＱＡＱＮｦＧＡ［ＧｬｾＮ Ｔ ＹＱ＠L . fi{.· ＱＮｾＺ＠ 1 ,..1J ... Ｚｾ＠ ... :..1 t 

TRANSPC;TT.ti.DDRA 
St-P' ..,E BROTHER :. • •:•·'- • tvi 

RUA A!MOrtt.S. f.9 I, ｬＮｾ［＠ ;;,:i, f\ 
CENlRO · Ct'F' J6.'J'.l-).:::.;J L PQCRANE • MINA5 GE fWS _j 

ＧﾺｾＭ｜Ｇ｜ＧＧＮＯ＠
ｾｾ＠ . ........-
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D E C LA R AÇ Ã ｾ＠ ""'"" ,\'\Í ｾ＠

Ｌｾﾫ＠ ｾＹＮＢＡ＠
l.l. 

1 
• • 1 ｜ＧＱｲｲ［ｩＮＺｾＱＭｩＴ＠

TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME, inscrita no CNPJ sob o n , 
26.741.873/0001-49, sediada na à Rua Aimores, 591A, bairro Centro, ｭｵｮｩ｣￭ｰｩｯＧＭＺ＾ﾷｾｾ＠ .,_<v,1 
de Pocrane/MG, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso ＼ＮｾＺ＠ .. :.:::..­
VII, do artigo 4º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação constante do item 6 do presente edital. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME 
CNPJ 26.741.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Sacio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 



Tribunal de Con!as do Estado ､ｾ＠ • 
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_ . ''' Ü Ü Ü 11 9 ｾ＠ ＧｾＮｾＮ＠ ·. ·Ki·M· ｲｾｾｾ｜＠
D E C LAR AÇ A O R"'''" .; ｾｦＡｦｾＺＧＮＮ＠ ｟｜ｾＩﾷ＠

TRANSPORTADORA ｂｾｏｔｈｅｾｓ＠ ｌｔｄｾ＠ ME. inscrita .no CNPJ sob .º. ｾＧＨＮ＠ ＧＱＪＢｾＮﾷｹＬ＠
26.741.873/0001-49, sediada na a Rua A1mores, 591A, bairro Centro, munic1 ,, .... ＭｾＮﾷＺＮ＠ / 
de Pocrane/MG declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no ｩｮ｣ｩｳｯﾷﾷ＼ＺｾＮ［［Ｚ＾Ｂ＠
XXXlll, do artigo 7º da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 
no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu 
quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
CNPJ 26.741.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Socio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 

r 2s. 141.s1310001.49l 
TRANSPC)HT/.1iDORA 

BROTHERS L TOA • ME 
RUA A1'-10Rf.S, 591, LETRP. A 

CENTRO • CI:'P 36.'!iO-QOO L_ POCR.ANF. • MtN/\.SG!:RAIS _J 



LISTA DE PRESENÇA NA ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE- MG 
Departamento de Materiais e Serviços 

PLPP: 0004/2017. 
Data:0710312017. 
Horário: 8:30 horas. 

· '' OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Transporte 
Logísticos para o Transporte Escolar do Município de Pocrane - MG. 

Identifica ão 
Pre oeira 
Comissão de A 
Comissão de A 
Comissão de A 

Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
I.,icitante: 
Licitante: 
Licitante: 

Fechamento da lista: 

horas, do dia 03 de março 2017. 

ｾｾ＠
v Pregoeira 



À 
Prefeitura Municipal de POCRANE - MG. 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Poctane/MG. 
CEP 39.960-000 

Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 0004/2017. 
Registro de Preços: 0001/2017. 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação dos Serviços 
Logísticos, para o Transporte Escolar. 

A empresa TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 26.741.873/0001-49, sediada à Rua Aimores, 591A, bairro Centro, 
município de Pocrane/MG, por seu representante legal, vem, perante Vs. Sr 
(a). apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe: 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constantes do Pregão Presencial nº. 0004/2017 e ainda que: 

À 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) 
dias; 

b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como 

· fretes e seguros; 
c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento 

convocatório. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Sócio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 

. :l • r 26.741.s1310001-49 
TRANSPOHTADORA 

SROTHERS LTDA -ME 
RIJA f,1MO>tli:S, t.9,, LE1 l"Jl."0•0 

CE.!'> ｊＶＮｾＶＰＭｶ＠ _J 
CELHRO • MINAS GERAIS L pQCHANE • 



PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Tribun:.! de ｃｯＱＱＱｾＵ＠ llo Esuido d• 
Mina5 Gerais - Secre!a1la 2' Cãm; 

Fls. 

Prefeitura Municipal de POCRANE - MG. :1 
Pregoeira Mislainy de Faria Silva Oliveira r 26 7 4·\ ￪Ｇｬｾ Ｑ ﾷＺ｛［ＰＱ＠ ·49 
.Rua do Ginásio, nº. 10-A, Centro, Ponto dos Volantes/MG. TRA. ＱＧＱｊｾｐﾷ＠ u'' ｩｾｔＡＭ｜ｄｏｒａ＠
CEP 39.615-000 -

BROTHERS LTDA • ME 
RUA AIMOIÚ'S. ｾＧＮﾷＢＮ＠ LET RJI.. A. Processo de Licitação: 0011/2017. 

Pregão Presencial nº. 0004/2017 
Registro de Preços 0001/2017 L 

CENTRO ･ｾＮﾷ＠ ;,,,,co--000 _J 
POCRANE ＧｍｬＡｾａｓ＠ GEAA.IS 

OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços 
transporte Logístico Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

!te 
m 

OI 

02 

03 

04 

05 

Quantidade 
em KM 

6.000 KM 

34.000 
KM 

20.000 
KM 

32.000 
KM 

32.000 
KM 

Descrição 

Rota A: Veiculo Automotor con1 capacidade mínima de 08 passageiros, 
potencia mínin1a de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda 
as exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
n1édio da localidade: Saída Comunidade Cachoeirl\o perfazendo as 
comunidades Palestina e Chegada na Escola Municipal C8choeirão e vice 
versa, perfazendo u111 percurso aproximado de 30 KM/dia, já incluso km ociosa, 
confonne itinerário pré·definido e quadro de horários adequado ao horário 
escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo 
de veiculo: Kombi, Van ou similar. 
Rota B: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia 
1nínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 
exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino e Turno Vespertino do 
ensino fundan1ental e médio da localidade: Saída Comunidade Chumbl\o, 
perfazendo os Córrego Taquaral / Quati / São Pedro / Benjamim e 
chegada na Escola Estadua Edir de Oliveira e Silva, no distrito de Taquaral 
e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 170 KM/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré·definido e quadro de horários adequado ao 
horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tipo de veiculo: Kotnbi, Van ou sinlilar. 
Rota C: Veiculo Automotor con1 capacidade mínima de 08 passageiros, potencia 
mínilna de 56CV ein perfeita condição de funcionamento e que atenda as 
exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Córrego Carnaúba perfazendo Carrego Prata I 
Monte Azul/ Matão / Caeté /Chegada na Comunidade de Açarai na Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproxin1ado de 100 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário pré· 
definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias 
letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van 
ou similar. 
Rota D: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, 
potencia mfnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda 
as exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Salda Córrego Ferrugem perfazendo o Boa Vista 
/Sapucaia /Matão /Alto Figueira, Chegada no Pocrane (Sede) na Escola 
Estadual Anita Garibald e vice versa, perfazendo un1 percurso aproximado de 
160 KM/dia, já incluso km ociosa, confonne itinerário pré·definido e quadro de 
horârios adequado ao horário escolar. Perlodo 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escolar 2017. Tipo de veiculo:Kombi, Van ou similar. 
Rota E: Veiculo Aut0111otor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia 
mfnüna de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 
exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 

Valor 
Unit/km 

R$: 8,00 

R$:4,00 

R$: 4,00 

R$: 5,00 

R$: 4,00 

Valor Total 

R$:48.000,00 

R$: 136.000,00 

R$:80.000,00 

R$:160.000,00 

R$:128.000,00 

. -
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ﾷｾ＠ •,p< ,,.;vJ, 
médio da localidade: Saída Pocrane (Sede), perfazendo do /Boa Vista '\jºfi 
/Panorama/Sapucaia, chegada na Escola Municipal do córrego do Sapucaia 

Ｌ｣Ｌｯ｣ｾ＠ ·'9 e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso 
km ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao C0.'.if : horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tioo de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

06 24.000 Rota F: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, R$: 4,60 R$:110.400,00 
KM potencia minima de 56CV e1n perfeita condição de funcionamento e que atenda 

as exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
d_estinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
n1édio da localidade:Saída Pocrane (Sede)/perfazendo corrego Figueira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na Escola Municipal 
Adhemar Laignier no córrego Safira, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproxin1ado de 120 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário pré-
definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias 
letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van 
ou Similar. 
Total R$:662.400,00 

A empresa TRANSPORTADORA BROTHERS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
26.741.873/0001-49, sediada à Rua Aymorés, 591, bairro Centro, município de 
Pocrane - MG, por seu representante legal, vem, perante Vs. Sr (a). apresentar sua 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe: 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constantes do Pregão Presencial nº. 0004/2017 e ainda que: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) Concorda com todas as condições est puladas no instrumento 

convocatório. 

Pocrane, 07 de março de 2017. 

(Assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com CNPJ) 

Nome:Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo:Sócio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 - SSP/MG. r 2s.14ts1310001-491 

TRANSPORTADORA 
BROTHERS LTDA-ME 

RUA .tl.nr .. ＮｊｲｴｾＧＩＬ＠ 59i, Lí:TRA .\ 

ｾ｜Ｎ＠ CENTnO .. CEP ｊＶＮｾＦｇＭＭｏｏｕ＠

' Ｑｾｾａａｎｦ＠ .... .:._. M!W\S ｇｅｾ＠ _J 
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Tri.unal de contas d<> Estado d!' • 
Minas Gerais. Secrt.larfil 2' ｃ￠ｭｾ＠

LISTA DE PRESENÇA NA ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - MG 
Deoartamento de Materiais e Serviços 

PLPP: 0004/2017. 
Data: 0710312017. 
Horário: 08:30 horas. 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Transporte logístico 
Escolar, para o município de Pocrane no ano 2017. 

Identifica ão 
Pre oeira 
Comissão de A 
Comissão de A 
Comissão de A 

Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 

Fechamento da lista: 

￀ｳｾＺｾ＠ horas, do dia 07 de março 2017. 

ﾷｾｩｲ｡＠



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1de1 

Fls. 000125 
Rubrica 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚWERO OE INSCRIÇÃO 

26. 7 41.873/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2011212015 

NOr.E EMPRESARIAL 

TRANSPORTADORABROTHERSLTDA-ME 

TfTULO DO ESTJIBELECIMENffi (NOME OE FANTASIA) 

TRANSPORTADORA BROTHERS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAATMD.ADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.30-2-02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMD/>DES ECONôMJCAS SECUND.ÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURIDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada 

1 

1 

ｉｾｾＭﾺ＠ ａ｟ｇＧＺＢﾰ｟ｍ｟ｩ｟ｾＭｾＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＧ＠ Ｇｾｾｾｒｄ＠ 1 1 ｾｾＧ［ｾｍｾｎｔｏ＠ 1 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 1 1 MUNICIPIO 1 ｾ＠

ｾＳｾＶ｟ＮＹ｟ＶＰ｟ＭｯｾﾺｾﾺＭＭＭＭＭＭＧﾷ＠ ｾＮ｣｟ｅ｟ｎ｟ｔ｟ｒ｟ｯ＠ ________ ｾ＠ ｾＮｐ｟ｏ｟ｃ｟ｒａ｟ｎ｟ｅ＠ __________ ｾ＠ ｾ＠

,--------,-ô--------,11 1 ENDEREÇO ELETR NICO TELEFONE 
RCSILVA1966@YAHOO.COM.BR (33) 3314-1298 

1 ｾ＠ FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SllUAÇÁO C/IOASTRAL 

.ATIV-

1 MOTIVO DE SITUAÇAo CAOASTRl'L 

1 ｾＮＳｄ＠ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/03/2017 às 08:44: 11 (data e hora de Brasflia). 

1 

1 

1 DATA DASlruAÇ.ÃD C/IOASTRAL.. 
2011212016 

' 

1 DATADASllUAÇÃO ESPECIAL -·-

&\ 

ｾｹｯｬｴｱｲｪ＠

VERIFICADO VIA ｉｎｔｅｾｾ［［ﾷﾷ＠

1 

1 

DATA: '\)4 f?J , / 14" · · -- G. ｟ｐｲｯｰＳｲ｡ｾ＠ Pâgina 

ｌＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺｾｾｦｾＮＺＺＭＮＺＮＺＺＺＮＺＭｾＺＺＺ［ＮＺＺ［ＺﾷＭＭﾷ＠ . . .. _ _ pam Jmprossão _ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privac1 a e e uso, clique agui. 

ＢＢＧＧ［ｾ＠ '"' """" Ｗｾ＠ ｾ､ＬＨＧＮＩＩｾ＠ ｾ＠
06/03/2017 08:L 
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Minas Gerais - Seere!aria 2' Cãm; 

Fls. 

ｾＭＭ［ＭＮ＠ Ｚｾ＠ Ｇ［ＺＺＺＺＺｾ｣｡＠ 20 Cadastro do Estado de Minas Gerais 

,-"":-::-;:';.;s •'.;cmplementares 

- --<::-" ＺＭＮＭＮＭＺｾＺ＠ . 

- .. --: ［ｾＮ［Ｎ［＠

ＺＮ［ＺＮＺＺｾ＠ :: ｾＺＺｃ･ｲ･￧ｯＺ＠

26.741.873/0001-49 

002SS1695.00-99 

MG 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

4930·2/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos per1gosos e mudanças, Intermunicipal, Ａｮｴｾｳｴ｡､ｵ｡ｬ＠ ｾ＠
lntemadonal 

20/12/2015 

ｴｦ｡｢ｾｬＡｴ｡､ｯ＠ - Ati.V? 

20/12/2016 

DEBITO E CREDITO 

36960000 

ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＧＭＧ＼＾［ｾＭｾﾷＭｾＭＮｾｾｾ＠

CENTRO 

RUA AIMORES 

591 

LETRA A 

3333141298 

, 
J 

ＧＢＧＩＱＯ￭ＧＱＯＧＢＧＩｊＧ＾Ｑｾ＠ ｾＨＧＺＮＬｊＮＮＺＺ＠
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http://www.receita.fuzenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/C 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições ｾｰｲ･ｶｩｳｴ｡ｳ＠
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ｮｾ＠ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rf 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 09:22:59 do dia 21/12/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2Q1 z 
Código de controle da certidão: 42A4. E3C2.14CB. F92D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

VERIFICADO VIA INTERNET 

DATA: 
Q:f / Q) t 11 

06/03/2017 08:: 
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1de1 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÃRIOS 

Negativa 

NOME/NOME EMPRESARIAL: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
06/03/2017 -

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
04/06/2017 -

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
002881695.00-99 CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA AIMORES NÚMERO: 591 

COMPLEMENTO: LETRA A, BAIRRO: CENTRO CEP: 36960000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: POCRANE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento I Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.98112005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 1 NÚMERO DO PTA 1 DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www .fazenda.mg.gov.br => certidão·de débitos tributários=> 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000197085705 

VEmFlCAüO ViA tNif:RNET 

DA1A:__frl ｬＮＧｦｊｌＭｾｾ＠ .. d 
1 ＭｾｷＺＺＡＧｴＺＺ［ＺｾＢＧ＠ ﾷﾷﾷｾﾷＭＭ ... -· 11- ....... -_ ............ - .............. ,, ...... , 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 26741873/0001-49 
Razão Social:TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
Endereço: RUA AIMORES 00591A /CENTRO/ JUIZ DE FORA/ MG / 36960-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/02/2017 a 20/03/2017 

Certificação Número: 2017021905451919286120 

Informação obtida em 06/03/2017, às 08:41:59. 
,,( 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ＷｾＮｾａｶＮｲｲ＠ ｃｾ＠ J,i_ ｯｩｾｵｴｩ＠

VERIFICADO VIA INTERNET 

DATA: ()i l 0 3 I ｜ｾ＠

'=--=*==-=·· ===' 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflF geCFSimprimirPapel.asp?V ARPes... 06/03/2017 
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CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva I Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANSPORTADORA BROTHERS LIDA ME 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
· Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 

físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex­
Projudi); 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 06 de Março de 2017 ás 09:00 

IPANEMA, 06de Março de 2017 às 09:00 

/7 
Código de Autenticação: 1703-0609-0033-0745-6366 -----.., 

VERIFICADO VIA INTERNET 

DATA: CH / Qj { IJ 

Ｍ］］ｾＭＭＭ

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos I Certidão Judicial I AUTENTICAÇÃO 2 informando o 
código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de posslvel adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ttlbonol de Contas cio EM, do dr 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Certidão nº: 125417369/2017 
Expedição: 06/03/2017, às 08:39:17 
Validade: 01/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçao. 

Certifica-se que TRANSPORTADORA BROTHERS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

26.741.873/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional 
Trabalhistas. 

LTDA ME 
CNPJ sob o nº 
de Devedores 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Superior do Trabalho ,,,, 
VERlFiCADO VIA INTERNET 

DATA:\)f t0J td 
\'.t 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
·Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Rubric 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
CGC. 18.334.318/0001-74- ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

Lucio Batista da Rocha, setor de ｃ｡､ｲＮｾＱｲｯ＠

em pleno exercício de suas funções ... 

Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo arquivos ＼ｬ･ｳｾ｡＠

Prefeitura, verifiquei não haver nenhum débito em nome de TRANSPORTADORA 

BROTHERS POCRANE LTDA-ME, inscrito no CNPJ Nº 26.741.873/0001-49, '!W1\.i. 

Aimorés 5913, Centro, neste município até o presente momento. 

Por ser verdade, eu Lúcio Batista da Rocha, Chefe do setor de Cadastro desta 

Prefeitura digitei a presente que assino. 

(Validade até 90 dias) 

Pocrane, 06 de março de 2017. 

Rua Nilo Moraes Pinheiro 322 - CEP 36960-000 
Centro -Pocrane - Tel. 033- 316-1251 

.- ﾷﾷｾ＠



Fls. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

D E CLA RAÇÃO 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.741.873/0001-49, sediada na Rua Aymorés, 591, Letra A, Centro, Pocrane - MG 
- CEP:36.960-000, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
VII, do artigo 4º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constante do item 6 do presente edital. 

Local, Pocrane 07 de março de 2017. 

ｾｵｮｩ＠ tJ(u .. ﾷ｣ｲｾ Ｔ＠ i.v,;-e- ､Ｍ＼￁｣ｾ＠
Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Carimbo de CNPJ do licitantr ｾ＠ /OOOi 4:19 26.741.813 • 

TRANSPORTADORA 
BROTHERS LTDA ·ME 

R.UA AIMORÉS, Ml1, LETRA A 

CfNlJt.0 _ CEP 36.9&0.(100 .J L PoCR.ANE - f;'ll"iAS GEMIS 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 

ｾｾ＠
ｊｾｾ＠ ｄｲｊｾ＠ .. ｾ＠ ￩ｊｌｾｾ＠



Fls. 

DECLARAÇÃO 

A empresa TRANSPORTADORA BROTHERS, inscrita no CNPJ sob o n.º 
26.741.873/0001-49, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firma o presente. 

Pocrane 07, março 2017. 

\f v111 ｴｊＯｶＮＮＬＱｾ｣ＮＮ｟＠ fl.vt&"Z Ú44 ., 

1 Yuri Oliveira Pavione Cardoso 

Carimbo da empresa 

-:t r 26_741.s1310001-49 
TRf.\NSPORiADORJ\ 

BROiHERS LiOA ·ME 
RUA Al'-'IOHES. 59i, ＱＭｅｩｒｾｾｯ＠

ct:P ＳＶＮｾＶＰ＠ _J 
ｃｅｎｬＧｦｬｾ＠ " MIMS GEAAIS L pOCRATh: " 



ris. 

DECLARAÇÃO 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
26.741.873/0001-49, sediada na Rua Aymorés, 591A, Centro, Pocrane/MG, CEP: 
36.960-000, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXlll, 
do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1º, 
da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 

Pocrane, 07 de março de 2017. 

Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Carimbo de CNPJ da empresa 



Ref.: Pregão Presencial nº. 0004/2017. 

ＺＬﾷＬＱＱｮｾｉ＠ ､ｾ＠ ｣ＮＺｾｴＬＬＤ＠ ｾＢ＠ ｅｾＺ｡ＮＧ•＠ d< 
ＢＧＢﾷＢｾ＠ Gerais· ｓ･ＮＩ•ｴｾｾｲＡｾ＠ l' Cirm, 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
26. 7 41.873/0001-49, sediada na à Rua Aimores, 591A, bairro Centro, município 
de Pocrane/MG, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Yuri 
Oliveira Pavione Cardoso, porador a Identidade de nº MG-17.349.529 ssp/MG, 
e do CPF nº. 121.353.866/18, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° do 
art. 3° da citada Lei Complementar. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNPJ 26.741.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Sacio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 

ｾＭ

RUAAIM:JaES. 5')1, LE"'TRAh 
CENTRO • CEP 3Ci,9S.O-OO(i L ｲｯ｣ｒａｴｾｅ＠ • MINAS GERAIS _..,] 

ＱｾｾｾｾｬＨＩｽｷ＠
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Ｇｾ＠ e 
PREFEITURA MUNICIPAL ｄｅｾ＠ ｾ＠ , 

POCRANE . ' ,,
0

. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ALVARA DE LICENCA PARA 
LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

Alvara N° 

000188 

Exercicio 

2017 

. --;:: _.::. . 

,,1·• Razao Social.: TRANSPORTADOORA BROTHERS POCRANE L TOA- ME 

>·Nome Fantasia.: 

· CNPJ.: 26741873000149 

lnsc Estadual.: 

Endereco.: RUA AIMORES 591 A CENTRO POCRANE MG 

. . 

,·, ·· COM A SEGUINTE ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGENCIAS DA LEGISLACAO EM VIGOR, 
PARA FUNCIONAMENTO NOS SEGUINTES HORARIOS: 

RESTRICOES: 

EXCETO PRODUTOS PERIOGOSOS E MUDANÇAS, 

·O Presente Alvara devera ser .afixado em lugar Visivel e Renovado ｡ｮｵ｡ｬｮｩ･ｾｬＭＳＮＺ＠
' ' r.;u; 



- ,...,..., 
Tribunal de Contas llo Eslado dP ' 

Minas Gerais· ｓ･ｾｲ･Ａ｡ｲＡ｡＠ 2' CfütH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRAN ｾ＠ F1, 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - ｗＺＺｔＭＭ［［ＺＭ［］ＭＭ｜｜ＭＭＭＱＱｾｾ＠

CNPJ 18.334.318/0001-74 

Processo Nº 0011/2017 - Pregão Nº 0004/2017 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

Aos sete dias do mês de março de 2.017, às 08:30 horas, na sala de licitações da 

Prefeitura Municipal de Pocrane-MG, reuniram-se a pregoeira e a equipe de apoio 

nomeados através da Portaria nº 0017/2017, para abertura da presente licitação 

na modalidade Pregão Presencial nº 0004/2017, visando a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais disputados entre 

os licitantes,cujo objetivo é o Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços 

Transporte Logísticos de Trasnporte Escolar para o ano 2017. 

Requisitante do presente instrumento: Secretaria Municipal de Obras e Transporte. 

Credenciamento: O representante credenciado declarou que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para habilitação na licitação e que não está impedido de 

participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de 

penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. O representante credenciado 

entregou os envelopes "Proposta" e "Documentação" da respectiva empresa, 

sendo: 

REPRESENTANTE EMPRESA 
Jeanderson cardoso de Oliveira Transportadora Brothers 

RG: MG-8824942 CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Ato contínuo,foi aberto o Envelope contendo a Proposta e, com a colaboração dos 
membros da Equipe de Apoio, a Pregoeira examinou a compatibilidade do objeto, 
prazos e condições do fornecimento,com aqueles definidos no Edital, tendo 
classificada a proposta, foi convidado o Licitante para a participação da Fase de 
Lances em razão dos preços propostos,conforme Mapa de Apuração em anexo. 

Aberto o 20 Envelope do Licitante e analisados os documentos de habilitação, foi 
verificado que: 

A EMPRESA TRANSPORTADORA BROTHERS 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 atendeu os requisitos do Edital, considerada 
HABILITADA.Os documentos de habilitação examinados e a proposta da 
credenciada foram rubricados pela Pregoeira e pelos membros da Equipe de Apoio e 
colocados à disposição do Licitante para exame e rubrica. 



ＧﾷＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠
ｊｲＬｾｮＮＱＱＮＺｲｾ＠ ￇＬ｜ＧＧＧＢＭｾ＠ t!:> fs!11<:I:• cir 

,,i.,,.1s Gerais· ｓｾ･［Ｎ［ｴｍＱｾ＠ :2' ｃｾｮＺＬ＠

Fls. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- ｬ｜ｦＱｬｩ＼ｾＭｾＺｬＮＭＭＣｦｾ＠

CNPJ 18.334.318/0001-74 

À vista da habilitação,foi declarada: 

TRANSPORTADORA BROTHERS 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Vencedora nos itens conforme mapa de apuração em anexo. 

Consultado, o Licitante declinou expressamente do direito de interpor recurso. 
O resultado será encaminhado a autoridade competente para fins de aprovação. 

ｾＧＮｒＮＬｾＬＶＮＧＡＡｩｊｾ｛Ｎｑ＠ ' 
Nada mais á declarar foi encerrada a sessão às lüh:OS. 

ASSINAM: 

ＢＢｾｾｬｴＱＬＬ｟｟＠ ｌｊｾ＠ Ât iYL 
RANSPOkTADORA BROTHERS 

CNPJ: 26.741.873/0001-49 
Representante: 
JEANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA 
RG: MG-8824942 

ｍｉｓｌａｉｾｉａ＠ SILVA OLIVEIRA 
PREGOEIRA 

EQUIPE DE APOIO . / /j 

<(!1)1.Lté.i_ ｾ＠ ｾ＠ ｾ｣ｬｪＡｊｖｊ＠

EQUIPE DE APOIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE -

CNPJ 18.334.318/0001-74 

MAPA DE APURAÇÃO 

-:-fit,u<ml de Contas t!n f:5\:id• ｣ｩｾ＠
Minas Gerais· Secretaria 2' Cámõ 

"' 000140 
Rubric 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 0011/2017 - PREGÃO PRESENCIAL RP Nº: 0004/2017. 

Item Quant. Descrição VALOR PROPOSTA 1ª 
km MÉDIO APRESENTADA Rodada 

TRASPORTADORA de 

BROTHERS Lances 

01 6.000 Rota A: Veiculo Automotor R$: 8,50 R$:8,00 R$: 7,50 
com capacidade mínima de 08 

km passageiros, potencia mlniina de 

56CV en1 perfeita condição de 

funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional 

de Transito para o setor de 

transporte escolar, destinado ao 

transporte de alunos do tun10 

Matutino do ensino fundamental 

e médio da localidade: Salda 

Comunidade Cachoeirão 

perfazendo as comunidades 

Palestina e Chegada na 

Escola Municipal Cachoeirão 

e vice versa, perfazendo um 

percurso aproxin1ado de 30 

KM/dia, já incluso km ociosa, 

conforme itinerário pré-definido 

e quadro de horários adequado 

ao horário escolar. Período 200 

dias letivos de acordo com o 

calendário escolar 2017. Tipo de 

veiculo: Kon1bi, Van ou similar. 

02 34.000 Rota B: Veiculo Automotor con1 R$:4,50 R$: 4,00 R$: 3,50 
capacidade 1nfnin1a de 08 

km passageiros, potencia mlnima de 

56CV em perfeita condição de 

funciona1nento e que atenda as 

exigências do Código Nacional 

de Transito para o setor de 

transporte escolar, destinado ao 

transporte de alunos do tun10 

Matutino e Tiuno Vespertino do 

ensino fundamental e tnédio da 

localidade: Saida Comunidade 

Chumbão, perfazendo os 

Córrego Taquaral I Quati I 



. ﾷＭＬＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ Tribunal de ｃＮｩｮｴ｡ｾ＠ do Esta1o ti• 
Minas Gerais· Secretari;; 2• ｃ￠ｭｾ＠

ｾ
Ｇ＠ \/, J; ｬｾｉ＠ ｾ＠ PREFEITURA l'vllJNlCIP AL DE POCRANE . -

. 
ll1', t. ｾ＠ ·1lw "' o o o 1 4 1 /. "',,;.-;.:?,: , 
ｾＧ＠ '*' ; t Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - ｍｴＭＧＧＧＭＭﾷＭＭＬ］ＪﾷＧｾｾﾷﾷ＠ ｾＺＭＭＭＭＬ＠ .. 

Rubricai Col, ＢＭＧ｜ａＮＮＭｾ＠ ·.,-, 

ＧＧＢ［ＬＬＬＬＬＮ｟ｾＯ＠ CNPJ 18.334.318/0001-74 w cr " Ｉ［｟ｾｒＬ＠ .. ): 
ＬＭＭＭＧＭｾＮｾＭｾＭＭ｟Ｍﾷ＠ ＭＭＮ］ｾＭＺＭＭ］ＭＭＺＭＭＺＭＭＭＭＮＭＭｾＭＭＭＭＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ｟ｊｯＮｾﾷＧＭＧｾｾｓＮｬｾＴＴｳ［Ｂ＠ · ') 

03 

04 

São Pedro I Benjamim e ' ｾ＠ '(:./ 

ｾ＼＠ CKi'-"' chegada na Escola Estadua 

Edir de Oliveira e Silva, no 

distrito de Taquaral e vice 

versa, perfazendo u1n percurso 

aproximado de 170 KM/dia, já 

incluso kln ociosa, conforme 

itinerário ｰｲ￩ｾ､･ｦｩｮｩ､ｯ＠ e quadro 

de horários adequado ao horário 

escolar. Perlodo 200 dias letivos 

de acordo com o calendário 

escolar 2017. Tipo de veiculo: 

Ko1nbi, Van ou siinilar. 

20. 000 Rota C: Veiculo Automotor com 

capacidade mfnin1a de 08 
R$: 4,50 R$:4,00 R$:3,50 

km 

32.000 

Km 

passageiros, potencia mínima de 

56CV em perfeita condição de 

funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional 

de Transito para o setor de 

transporte escolar, destinado ao 

transporte de alunos do tun10 

Matutino do ensino fundamental 

e médio da localidade: Salda 

Córrego Carnaúba 

perfazendo Carrego Prata I 

Monte Azul I Matão I Caeté 

/Chegada na Comunidade de 

Açarai na Escola Estadual 

Domingos Carellos, e vice 

versa, perfazendo um percurso 

aproximado de 100 KM/dia, já 

incluso km ociosa, conforme 

itinerário pré-definido e quadro 

de horários adequado ao horário 

escolar. Perlodo 200 dias letivos 

de acordo com o calendário 

escolar 2017. Tipo de veiculo: 

Kombi, Van ou similar. 

Rota D: Veiculo Aut01notor 

com capacidade mínima de 08 

passageiros, potencia m!nin1a de 

56CV en1 perfeita condição de 

funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional 

de Transito para o setor de 

transporte escolar, destinado ao 

transporte de alunos do tun10 

Matutino do ensino fundamental 

e médio da localidade: Salda 

R$:5,50 R$:5,00 R$: 4,50 



Tribuna! de Conr.rn do ｅｾｴ｡､ｯ＠ dl' 
Minas Gerais· ｓｾ｣ＬｾＡＡｲｬｾ＠ 2' Câm' ' [m1·,\(!lg'' PREFEITURA MlJNICIP AL DE POCRANE . ｗｨＫｾｾＮＬｶＮ＠

ｾＧ＠ '7'? Rua Nilo Moraes Pinhetro, 322 - POCRANE - M< ｾｆｩｳ＠ 0 0 0 1 4 2 
ﾷｾｾ＠ . ｉｾ＠ CNPJ 18.334.318/0001-74 ＭＭﾷＭＭＺＮ［［ＺＬＭ￭ＭＭＭＺｾＨＧＮＺＺＺ［Ｎ［ＭＺＺＺＭＺ｟ＺＺＺＬＺＬ＠ ..... 
ＧｴｾｾＬＺ［ｰＯ＠ ｾＭＭＭﾷＭＭＭ V '-.. ＭｾｾＬＮ＠ ｾＭＱＧ＠ ｾ［ｾ｜Ｌ＠

ＬＭＭＭＭＬＭＭＭＭＬＭﾰＢｃＢｯﾷＭＬＬＭ･ｧＭｯＢＧｆＧﾰＧ･ＭｲｲＭｵｧ｟･｟ｭ｟ｰ｟･ＮＮＮＬｲＧｾ｡ｺＭ･Ｍｮ､ Ｗ ｯＭｯＭＬＭＭＭｾＭＭＭＭＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮＭＭＭｬＭＧｬｬＺＧＺ［Ｋｬ＾｜ＬｾＮＢＢ＾ＢＮＴＭＡｾ｜￴ｾ｜ＮｩＴ＠ ;'-

05 

06 

' ｜Ｇｾｾ＠Boa Vista /Sapucaia /Matll.o 

/Alto Figueira, Chegada no 

Pocrane (S.ede) na Escola 

Estadual Anita Garibnld e 

vice versa, perfazendo um 

percurso aproximado de 160 

KM/dia, já incluso k111 ociosa, 

conforme itinerário pré·definido 

e quadro de horários adequado 

ao horário escolar. Período 200 

dias letivos de acordo com o 

calendário escolar 2017. Tipo de 

veiculo;Kombi, Van ou similar 

32. QQQ Rota E: Veiculo Automotor com 

km 

24.000 

capacidade n1ínhna de 08 

passageiros, potencia míniina de 

56CV em perfeita condição de 

funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional 

de Transito para o setor de 

transporte escolar, destinado ao 

transporte de alunos do tun10 

Matutino do ensino fundainental 

e 1nédio da localidade: Saída 

Pocrane (Sede), perfazendo 

do /Boa Vista 

/Panorama/Sapucaia, chegada 

na Escola Municipal do 

córrego do Sapucaia e vice 

versa, perfazendo u1n percurso 

aproximado de 160 KM/dia, já 

incluso km ociosa, conforme 

itinerário pré-definido e quadro 

de horários adequado ao horário 

escolar. Período 200 dias letivos 

de acordo co1n o calendário 

escolar 2017. Tipo de veiculo: 

Kon1bi, Van ou similar. 

Rota F: Veiculo Automotor 

com capacidade mínima de 08 

passageiros, potencia 1nínin1a de 

56CV em perfeita condição de 

funcionainento e que atenda as 

exigências do Código Nacional 

de Transito para o setor de 

transporte escolar, destinado ao 

transporte de alunos do tun10 

Matutino do ensino funda1nental 

e 1nédio da localidade:Saida 

R$:4,50 R$: 4,00 R$:3,50 

R$: 4,50 R$:4,60 R$:3,50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRAJ\JE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - .MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

Trlb1.1na! de Contas do E't•do df • 
Min;is Gerais· ｓ･｣ｲ･ｴｾｲＡＳ＠ 2.' C5m: 

"' o o o ｾ＠ ｾ＠ 3 ｾＺ［［［､ＺＺＺｾｾＢ＠
···· -' ''"0· ﾷＮﾷＮﾷｾｲｽ｜ｾ＠

ＬＭＭＭＮＬＭＭＭＭＬＮＬＬＭＭ］Ｍ］｟｟｟ＬＭＭＬＭＭＭＮＬＭＭＭＭＭＭＭＮＬＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭ｜ｬ＾ｯＺＺｾﾷＬＧＺＬｾｾ￴ｬｇｕｃ｜ﾷＱＧＩＬ＠
Pocrane (Sede)/perfazendo j 
corrego Figueira/Boa ｾ＠ ) 

ｐｯｲｮＬＮＮＮｾＮＷ＠
Esperança/Rancharia/Córrego .... ｾ＠ .• ｾ＠ ... "' 

Preto, chegada na Escola 

Municipal Adhe1nar Laignier 

no córrego Safira, e vice versa, 

perfazendo un1 percurso 

aproxin1ado de 120 KM/dia, já 

incluso km ociosa, confonne 

itinerário ｰｲ￩ｾ＠ definido e quadro 

de horários adequado ao horário 

escolar. Período 200 dias letivos 

de acordo com o calendário 

escolar 2017. Tipo de veiculo: 

Kombi, Van ou Similar. 

TOTAL LOTE EM VALOR GLOBAL 

574,000,00 



PROPOSTA REALINHADA 

À 
Prefeitura Municipal de POCRANE - MG. 
Pregoeira Mislainy de Faria Silva Oliveira 
Rua do Ginásio, nº. 10-A, Centro, Ponto dos Volantes/MG. 
CEP 39.615-000 

Processo de Licitação: 0011/2017. 
Pregão Presencial nº. 0004/2017 
Registro de Preços 0001/2017 

1 

L 

OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços 
transporte Logístico Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

!te Quantidade Descrição Valor Valor Total 
m em KM Unit/km 

OI Rota A: Veiculo Automotor com capacidade míni1na de 08 passageiros, R$: 7,50 R$:45.000,00 
6.000 KM potencia 1nlnima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que àtenda 

as exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Comunidade Cachoeirlio perfazendo as 
comunidades Palestina e ChegadH na Escola Municipal Cachoeirno e vice 
versa, perfazendo um percurso aproximado de 30 KM/dia,já incluso kn1 ociosa, 
conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário 
escolar. Período 200 dias letivos de acordo c01n o calendário escolar 2017. Tipo 
de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

02 34.000 Rota B: Veiculo Automotor c01n capacidade 1nínima de 08 passageiros, potencia R$:3,50 R$:119.000,00 
KM mínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino e Turno Vespertino do 
ensino fundamental e nlédio da localidade: Salda Comunidade Chumbão, 
perfazendo os Córrego Taquaral / Quati I São Pedro I Benjamim e 
chegada na Escola Estadua Edir de Oliveira e Silva, no distrito de Taquaral 
e vice versa, perfazendo un1 percurso aproximado de 170 KM/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao 
horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tino de veiculo: Kombi, Van ou similar. 

03 20.000 Rota C: Veiculo Aut0111otor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: 3,50 R$:70.000,00 
KM mínin1a de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 
médio da localidade: Saída Córrego Carnaúba perfozendo Corrego Prata / 
Monte Azul/ Matão I Caeté /Chegada na Comunidade de Açarai na Escola 
Estadual Domingos Carellos, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de l 00 KM/dia, já incluso kn1 ociosa, confonne itinerário pré-
definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias 
letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van 
ou similar. 

04 32.000 Rota D: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, R$: 4,50 R$:144,.000,00 
KM potencia minilna de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda 

as exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundainental e 

ｾ＠n1édio da localidade: Saída Córrego Ferrugem perfazendo o Boa Vista 
/Sapucaia /Matão /Alto Figueira, Chegada no Pocrane (Sede) na Escola 
Estadual Anita Garibald e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 
160 KM/dia, já incluso kn1 ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo co1n o 
calendário escolar 2017. Tioo de veiculo:Kombi, Van ou similar. 

05 32.000 Rota E: Veiculo Autmnotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia R$: R$:112.000,00 
KM 1nínima de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as 3,50,00 

exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundamental e 

-

I\ 



médio da localidade: Safda Pocrane (Sede), perfazendo do /Boa Vista 
/Panorama/Sapucaia, chegada na Escola Municipal do córrego do Sapucaia 
e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso 
k1n ociosa, confonne itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao 
horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. Tioo de veiculo: Kombi, Van ou si1nilar. 

06 24.000 Rota F: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, 
KM potencia mlnilna de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda 

as exigências do Código Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, 
destinado ao transporte de alunos do turno Matutino do ensino fundainental e 
médio da localidade:Saída Pocrane (Sede)/perfazendo carrego Figoeira/Boa 
Esperança/Rancharia/Córrcgo Preto, chegada •• Escola Municipal 
Adhemar Laignier no córrego Safii·a, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 120 KM/dia, já incluso km ociosa, confonne itinerário pré-
definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias 
letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Ko1nbi, Van 
ou Sünilar. 
Total 

Tribunal de ｃｯｮｵｾ＠ do Estad• df' 
Minas Gerais. ｓ･｣ｲ･Ａｾ•ＧＢ＠ 2' Câm' 
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R$: R$:84.000,00 
3,50 

R$:574.000,00 

A empresa TRANSPORTADORA BROTHERS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
26.741.873/0001-49, sediada à Rua Aymorés, 591, bairro Centro, município de 
Pocrane - MG, por seu representante legal, vem, perante Vs. Sr (a). apresentar sua 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe: 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constantes do Pregão Presencial nº. 0004/2017 e ainda que: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento 

convocatório. 

Pocrane, 08 de março de 2017. 

Nome:Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo:Sócio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 - SSP/MG. 



Pocrane/MG, 08 de Março de 2017. 

Assessor Jurídico, 

Tribuna! de ｃｄｮｴｬｬＮｾ＠ d" f$1t;d11 dr " 
Minas ｇｾｲ｡ｩｳ＠ • S!trt!z.1C;; .1' ::Jm ... 

cumprimentos. Vimos encaminhar a V. Sª., o Processo de Licitação nº. 021/2017, 

na Modalidade "Pregão Presencial" nº. 0004/2017, Tipo "Menor Preço por Lote", 

autuado, processado e julgado pela Pregoeira com anuência da equipe de apoio, 

para Registro de Preços para eventual.Contratação dos Serviços Transporte Escolar 

para o ano 2017. 

Cordialmente, 

limo. Sr. 

Mislainy ｾ｡ｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
Pregoeira 

Danillo Mendes Alberfaro 
DD. Assessor Jurídico 
NESTA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Tribunal de ｃｯｲＮｴｾｾ＠ do E"stado dr · 
Minas Gerais - Sec.rt!a•i,, 2' Ciim: 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - l'v1fr--' ''IFl""""">-tt 

CNP.I 18.3?4.318/0001-74 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do inciso XX, art. 4° i da Lei de 10.520/2002, Adjudico o objeto do 

Processo de Licitação nº. 011/2017, na Modalidade Pregão Presencial nº. 004/2017, 

Tipo Menor Preço por Lote, autuado, processado e julgado pela Pregoeira com 

anuência da Equipe de Apoio, aos Proponentes Licitantes: 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME- CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Pocrane/MG, 08 de Março de 2017. 

Mislainy ､ｾｲｩｾ＠ Silva Oliveira 
Pregoeira 



PARECER JURÍDICO 

Assunto: Pregão Presencial nº. 0011/2017 

Processo Nº.: 0011/2017 

TrJbunal de Contas ｾｮ＠ n1a<:10 dl> · 
MJnas Ger:ois • ｓ･ｲＮｲｾ｜ｾ•ＧＮｯ＠ 2' Cãm ': 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE LOGÍSTICOS 

DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO DE 2017 NO MUNICÍPIO DE 

POCRANE 

Trata-se de solicitação encaminhada ao setor jurídico desta municipalidade, no que 

diz respeito à tramitação da fase externa do pregão presencial ora mencionado, bem como 

pela estrita observância aos requisitos necessários ao transcurso da fase externa. 

Portaria nº. 17/2017, que nomeou e alterou a constituição da comissão permanente 

de licitação, devidamente juntada aos autos. 

Do caderno processual em téla, verifica-se juntada aos autos da comprovação de 

publicação do extrato em órgão de imprensa oficial estadual, dinamizando a técnica de 

convocação dos interessados em estrita observância ao prazo legal mínimo estipulado, pelo 

menos 08 (oito) dias úteis. 

Eis a questão, ao enfrentamento do mérito. 

Processo licitatório modalidade - PREGÃO PRESENCIAL devidamente 

autuado, cuja tramitação deu-se sob os auspícios da lei. 

Cópia do edital de licitação devidamente publicado no saguão da Prefeitura 

Municipal, a partir do dia 1 O de fevereiro do corrente ano. 

Neste diapasão, inicialmente. verifica-se. que na data aprazada procedeu-se. à 

abertura da sessão, constatando, a participação de O 1 (uma) única empresa, sendo que, a 

TRANSPORTADORA BROTHERS LIDA - ME enviou representante para acompanhar à 

reunião e exercer os atos recursais 'e de lances verbais nos moldes preconizados pela 

legislação vigente e edital do certame. 

No mais, vislumbra-se a inocorrência de quaisquer atos impugnativos ao edital do 

certame; donde que, denota-se, inclusive, que o ato editalício contempla todos os requisitos 

legais inerentes à sua operacionalidade. 

Destarte, vê-se a única empresa cadastrada e participante, TRANSPORTADORA 

BROTHERS L TDA - ME, que encaminhou e efetivou a entrega dos envelopes PROPOSTA 



na Lei Federal nº. 10.520/2002 e norma editalícia. 

Tribuna! de ｃＮＺ＾ｮｬｾＤ＠ do Esl;d" df' 
Minas Gerais · ｳｾｾｲｾＡＺＢｾｾ＠ :;_• c;m ·. 

"' 0(10149 
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Na seqüência, a PREGOEIRA, procedeu à abertura dos envelopes de PROPOSTA 

COMERCIAL da única empresa participante, conferindo-a, para declará-la apta e aceitável, 

mormente os requisitos do edital, nos termos da Legislação específica competente. 

Doutra parte, detecta-se, de plano que a pregoeira após analisar os termos da 

PROPOSTA COMERCIAL oferecida também pela única empresa participante, 

motivadamente atestou sua ACEITABILIDADE, assim, VERIFICANDO a princípio a 

seguinte ordem de classificação, consoante se extrai do mapa de apuração e lances que instrui 

o presente procedimento administrativo. Do mesmo, modo observa-se que operacionalizada e 

efetiva a fase de LANCES VERBAIS, em uma única rodada, conforme se depreende dos 

autos, tudo na mais absoluta conformidade com a legislação pertinente. 

POR FIM, mormente a absoluta higidez do processo licitatório modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL em tela, eis que presente os requisitos legais da PROPOSTA 

COMERCIAL compatíveis com as regras contidas no edital, ter-se aferido o MENOR 

PREÇO, pela ACEITABILIDADE da única proposta comercial, após a fase de LANCES 

VERBAIS numa única rodada, e após a devida HABILITAÇÃO da única empresa 

partidpante e declarada vencedora, empresa TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA -

ME, operando-se, inclusive a ADJUDICAÇÃO do contrato em favor da única empresa 

participante e declarada vencedora, devendo-se, ante a regularidade do processo, ver-se 

homologado para fins e efeitos legais de praxe. 

Ante todo exposto, s.m.j ., recomendo, mormente a verificação do pleno 

atendimento aos requisitos legais ensejadores do procedimento licitatório modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, a HOMOLOGAÇÃO dos atos consubstanciados nos autos do 

procedimento ora analisado, para os fins e efeitos legais. 

ｐｯｾ･ＯｍｇＬ＠ 08 drnrrço do 2017. 

4 
DANILLO MENDES ALBEFARO 

OAB/MG 114.620 
PROCURADOR GERAL 



ｐｒｅｆｅｉＱｾｕｒａ＠ MUNICIPAL I)E POC . 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNP.I 18.334.318/0001-74 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tribunal de Co<:tas <!C" :Õ5!ado d1' • 
MlnDs Gerais. ｓ｣ｾｲ｣ｾｾﾷＺｯ＠ 2' CSm; 

Nos termos do Inciso XXII, Art 4°, da Lei 10.520/2002 e art. 43, da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos - Lei nº. 8.666/93 homologo o resultado do Processo de 

Licitação nº. 0011/2017, na Modalidade Pregão Presencial nº. 0004/2017, Tipo Menor 

Preço Por Lote, autuado, processado e julgado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, e 

autorizo a Contratação do seu objeto aos Proponentes Licitantes: 

TRANSPORTADORA BROTHERS ｌｔｄａｾ＠ ME -CNPJ; 26.741.873/0001-49 

Pocrane/MG, 09 de Março de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - MG 
Rua Nilo Moraes Pi:iheiro, 322 - POCRANE - MC, 

CNPJ 18J34,318í0001-74 
' 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Processo de Licitação: nº. 0011/2017. 

Modalidade: Pregão Presencial: nº. Q004/2017. 

Tribuna! ele ｃＮｬｾｴＮ•Ｕ＠ <!.; ""•!•-:!• dr · 
Minas Gerais. o'c:".C·:''•':. ｾＭ ￧ｾＮｩ［Ｎ＠

Objeto: Registro preços para eventual Contratação dos Serviços Transporte 

Logístico Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pocrane - MG torna Público na forma 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, consolidada, e a quem possa 
interessar, principalmente para efeitos de fiscalização e divulgação, que adjudicou o 
objeto da Licitação em epígrafe, aos proponentes licitantes: 

Pocrane/MG, 08 de Março de 2017. 

ｍｩｳｬ｡ｩｮｾｆ｡ｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
· Pregoeira 
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REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000112017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000412017 

PROCESSO N". 001112017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

· ó · ｾｯ＠
t - . , ... . do. _ -·· . .. .... ｾＭＭ .. -... -L :!:. ..J.L. - ·- , 
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ｾｲ＠ 11 ｾｾ｟Ｎ＠
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Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POCRANE, com sede na Rua Nilo 
Moraes Pinheiro, 322, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.334.318/0001-74, neste 
ato representado por seu Prefeito Álvaro de Oliveira Pinto Júnior, a seguir 
denominado MUNICÍPIO, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, 
resolve registrar os preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de 
apuração final dos lances verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente 
FORNECEDORES, observadas as disposições do edital e as cláusulas deste 
instrumento. 

FORNECEDORES: 

Fornecedor 
Transportadora 
Brothers L TOA - ME 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CNPJ Representante 
26. 7 41.873/0001-49 Jeanderson 

Cardoso 
Oliveira 

!rlb1111al de Contia do e$bldo ª' 
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FI• 000152 1 
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CPF/RG 
027.349.016-84 

de 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de empresa especializada em serviços logísticos, conforme especificados no Ane_xo 
1 desta Ata, e conforme processo licitatório nº. 0011/2017, modalidade pregão 
presencial nº. 0004/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços objeto deste 
certame nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 
licitação específica para contratação de um ou mais lotes, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá preferência. 

DOS PREÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
2.1 - Os serviços que tenham sido regularmente fornecidos serão pagos ao 
FORNECEDOR, pela Secretaria Municipal de Transporte, conforme o quantitativo 

｜ｾｾ＠



entregue, mediante ordem de fornecimento e nota fiscal atestada pelo 
designado para este fim. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Ttlbunal de Conl3s do Estado dn , 
M!nu Gerais· Secreta ｲｩｾ＠ 2• Câmo: 

F'ls. 

Rubrica 
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A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e os preços registra 
vigerão para Autorizações de Forneeimento assinadas pelo fornecedor pelo prazo de 
12 (doze) meses. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e finanças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 
Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços 
registrados. 
4.2 - A Secretaria de Transporte será responsável pela fiscalização dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 
classificação. 
5.2 - O Município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, devendo o 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços 
no endereço da empresa ganhadora deste certame. 
5.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão 
ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

DO ATENDIMENTO 

CLAUSULA SEXTA 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme descrição do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

7.1 - Constituem obrigações do Município: 
7.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços; 
7.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 



7 .1.4 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar q 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
7.2 - Constituem obrigações do Fornecedor: 
7 .1.1 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especifii:' ｾｾｾ＠
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Muni é1@.J 
Transporte. ｾ＠ 16.l'l4l18/0001·74 
7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de !.{ !quer · 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do ｯｾｾﾷ＠ ｾｾｬＯ＠

contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer o't 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
7.2.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento; 
7.2.5 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata; 
7.2.6 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
7.2.7 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se 
fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do material 
estimado no Anexo li, de acordo com o art. 65, §1° da Lei Federal nº. 8.666/93, não 
sendo necessária a comunicação prévia do Município; 
7.2.8 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida· no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. 
7.2.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo­
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo Município; 
7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº. 
8.666/93 que será observado, quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA 

8.1 - O Município pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item 
multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Autorização de 
Fornecimentos e da Nota de Empenho. 
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despesas com transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
8.3 - Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir ｵｭＸａＨＮｬｩＡｉｊＺｾｾ＠
nota fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilit 
conseqüentemente lançado nesta Ata. tt CNPJ 

8.3.1 - Emitida a fatura, o Município no prazo de 15 (quinze) dias a contar d '§ fiW1Jj74 

dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais devidamente a 's da 
Secretaria Municipal responsável efetuará o pagamento através de depós ＬＬＮｾ＠

conta corrente da empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata. 
8.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, 
situada na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Porcrane - MG, acompanhada 
da correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que 
o fornecimento foi realizado. 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao 
cadastro, o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos do fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 
contra terceiros. 
8.7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
que integram esta Ata. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA 

9.1 - Nos termos do art. 2° da Lei federal nº. 10.192, de 14 de Fevereiro de 2012, os 
preços registrados nesta Ata não serão reajustados. 
9.2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o Município negociará com o fornecedor sua redução. 
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de 
ser convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento, 
comprovantes, como exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é 
possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face 
dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 65, li "d", da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso 
contrário o adjudicatário poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do 
disposto na subcláusula anterior. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - A presente Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser 
cancelados de pleno direito nas seguintes situações: 



11.1.1 - Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no 
estabelecido; 
e) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Autoriza 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previst 
incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; Ｑ＾ｾＭＮﾷｾ＠

d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização ｾＮ［ＮＮＮＮＮＮＬＬＮＮ＠

Fornecimento decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificados pelo 
Município. 

11.1.2 - Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informa.do 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação em jornal oficial, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
11.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções 
previstas nesta Ata. 
11.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 
do fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. 
11.6 - Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
11.7 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo 
diploma legal. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado do 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos, o 
licitante que: 
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
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12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações previ .. na..,45 
presente Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, conforme o c Ｐ ＱＶ ＮＮＮＮＮ｟ｾｾＮ＠
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administr 11 ｐ＼ｾ＠
Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado 
do objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias no fornecimento; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso, após 
ultrapassado o prazo da alínea anterior; 

12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 

12.4 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações previstas na presente Ata de 
Registro de Preços, a Administração além das multas poderá aplicar as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Pocrane, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta Cláusula poderão ser 
aplicadas conjuntamente com as multas, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.6. A entrega do Catálogo do Fabricante falso ou em desconformidade com o 
original é crime tipificado no inciso V do art. 96 da Lei nº. 8.666/93, podendo resultar 
em pena de 3 (três) a 6 (seis) anos de detenção e multa, além das sanções 
previstas no edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) A presente Ata poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo. 
b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 0004/2017 e 
seus anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores. 
e) É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. _ 

.. Ｈｾｏ￴＠
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d) A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o a; ｾ［ＺＺ｜ＧＮ［ｻＯ＠
quitação em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equival ;..--
caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no 
81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a ｃｉＧＡＡｾｾＺ［［ＮＺ＠
do Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor ｾＢＧ＠ çeriP 
subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promov ij2(! 810001 .74 
licitação. , · .f; 
e) O edital do Pregão Presencial nº. 0004/2017 integra a present 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas ＮＬＮＮＮＮＮｾ［ＬＬ［ｲ＠
interpretações. 
f) Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua 
atual redação, e pelo Decreto Municipal nº. 0004/2008, no que for compatível com a 
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
g) Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 11 O da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
h) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de 
entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro da Comarca de Ipanema - MG, para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Pocrane, 1 e março 2017. 

Arlen G a ves Pena 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN 

l.ll1l ｃ｣ｶｩ｣ｾＧﾪ＠
Yuri Oliveira Pavione Cardoso 

FO ECEDOR 



Prefeitura Municipal de Pocrane 

Governo do Estado de Minas Gerais 

VENCEDORES OE PREÇOS SIMPLES 

Trit,unal ｾｬ･＠ Ca:ita5 d" <.:.stad:i ､ｾ＠
Minas Gerais· Secretaria 2' Câm< 

Pregão Presencial Nº 000004/2017 -07/03/2017 - Processo Nº 000011/2017 

Vencedor TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
--------i 

CNPJ 26.741.873/0001-49 
--------i 

Endereço Rua Aimorés, 591 - Centro - Pocrane - MG - CEP: 36960000 

Contato 3333141298 rcsilva 1966@yahoo.com.br . 

Item 1 Lote 1 Código 1 Especificação 

onno1 00001 00000223 
[ 

00002 00001 00000224 

00003 00001 00000233 

TRANSPORTE ESCOLAR ROTA A 
rota a: veiculo automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, 
potencia mínima de 56cv em perfeita condição de funcionamento e que 
atenda as exigências do código nacional de transito para o setor de 
transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno matutino 
do ensino fundamental e médio da localidade: saída comunidade 
cachoeirão perfazendo as comunidades palestina e chegada na 
escola municipal cachoeirão e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 30 km/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. periodo 
200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. tipo de 
veiculo: kombi, van ou similar. 

TRANSPORTE ESCOLAR ROTA B 
rota b: veiculo automotor com capacidade mfnima de 08 passageiros, 
potencia mínima de 56cv em perfeita condição de funcionamento e que 
atenda as exigências do código nacional de transito para o setor de 
transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno matutino 
e turno vespertino do ensino fundamental e médio da localidade: saída 
comunidade chumbão, perfazendo os córrego taquaral/ quati /são 
pedro I benjamim e chegada na escola estadua edir de oliveira e silva, 
no distrito de taquaral e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 170 km/dia, jã. incluso km ociosa, conforme itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. período 
200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. tipo de 
veiculo: kombi, van ou similar. 

TRANSPORTE ESCOLAR ROTA C 
rota c: veiculo automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, 
potencia mínima de 56cv em perfeita condição de funcionamento e que 
atenda as exigências do código nacional de transito para o setor de 
transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno matutino 
do ensino fundamental e médio da localidade: saída córrego carnaúba 
perfazendo carrego prata/ monte azul I matão / caeté /chegada na 
comunidade de açarai na escola estadual domingos carellos, e vice 
versa, perfazendo um percurso aproximado de 100 km/dia, já incluso 
km ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários 
adequado ao horário escolar. período 200 dias letivos de acordo com o 
calendário escolar 2017. tipo de veiculo: kombi, van ou similar 

TRANSPORTE ESCOLAR ROTA D 
rota d: veiculo automotor com capacidade mfnima de 08 passageiros, 
potencia mínima de 56cv em perfeita condição de funcionamento e que 
atenda as exigências do código nacional de transito para o setor de 
transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno matutino 
do ensino fundamental e médio da localidade: sarda córrego ferrugem 

00004 00001 00000227 perfazendo o boa vista /sapucaia /matão /alto figueira, chegada no 
pocrane (sede) na escola estadual anita garibald e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 160 km/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado 
ao horário escolar. período 200 dias letivos de acordo com o calendário 
escolar 2017. tipo de veiculo:kombi, van ou similar. 

TRANSPORTE ESCOLAR ROTA E 
rota e: veiculo automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, 

00005 00001 00000235 potencia mínima de 56cv em perfeita condição de funcionamento e que 
atenda as exigências do código nacional de transito para o setor de 
transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno matutino 

1 

j Unidade 1 Quantidade j Unitário 1 Valor Total 1 

KM 

KM 

KM 

KM 

KM 

6.000,00 

34.000,0 
o 

20.000,0 
o 

32.000,0 
o 

32.000,0 
o 

7,50 45.000.00 

3.50 119.000,00 

3,50 70.000,00 

4,50 144.000,00 

3,50 112.000,00 



Prefeitura Municipal de Pocrane 

Governo do Estado de Minas Gerais 

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES 

"' 000160 
Rubri 

Pregão Presencial Nº 000004/2017 -07/03/2017 - Processo Nº 000011/2017 

Vencedor 

CNPJ 

Endereço 

Contato 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 

26.741.873/0001-49 

Rua Aimorés, 591 - Centro - Pocrane - MG - CEP: 36960000 

3333141298 rcsilva 1966@yahoo.com .br 

do ensino fundamental e médio da localidade; salda pocrane {sede), 
perfazendo do /boa vista /panorama/sapucaia, chegada na escola 
municipal do córrego do sapucaia e vice versa, perfazendo um 
percurso aproximado de 160 km/dia, já incluso km ociosa, conforme 
itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário 
escolar. perfodo 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 
2017. tipo de veículo: kombi, van ou similar. 

SERVIÇOS TRANSPORTE ESCOLAR ROTA F 

00006 00001 00000232 

rota f: veiculo automotor com capacidade mfnima de 08 passageiros, 
potencia mínima de 56cv em perfeita condição de funcionamento e que 
atenda as exigências do código nacional de transito para o setor de 
transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno matutino 
do ensino fundamental e médio da localidade:saída pocrane 
(sede)/perfazendo carrego figueira/boa esperança/rancharia/córrego 
preto, chegada na escola municipal adhemar laignier no córrego safira, 
e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 120 km/dia, já 
incluso km ociosa, conforme itinerário ｰｲ￩ｾ＠ definido e quadro de 
horários adequado ao horário escolar. período 200 dias letivos de 
acordo com o calendário escolar 2017. tipo de veiculo: kombi, van ou 
similar. 

2 

KM 24.000,0 
o 3,50 84.000,00 

Total do Fornecedor: 574.000,00 

Total Geral: 574.000,00 



l""' l1ii1ura: do ｃｯｲＬｴｾｳ＠ elo ｩＧﾷﾷﾷｾＺＺｯ＠ dr 

Mina;; ｇ･ｲｾｩｳ＠ • ｓｾ｣ｲ･ｾ｡ｲｾ｡＠ :!'' C.im, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ｐｏｃｒａｎＭｲＺＭｾ］ＭＭＭｒＧｲｬ＠
Rua: Nilo Mames Pinheiro. 322 - POCRANE-MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

Memorando Interno 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Rei.: Processo Licitatório n.º O 11 / 2017 

Pregão Presencial n.º 004/ 2017 

Transporte Escolar. 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 

A par de respeitosamente cumprimentá-1.o, sirvo-me do presente para comunicar-lhe a 

respeito do que se segue: 

Consoante é de Vosso conhecimento, por meio do procedimento licitatório em 

epígrafe, a Empresa Transportadora Brother LTDA ME logrou-se vencedora dos lotes nºs. 

A, B, C, D, E e F. 

Assim, uma vez prestados os serviços de transporte, o Contratado remeteu nota fiscal 

datada do dia 21 /03/2017, na importãncia total de R$ 18.360,00 (dezoito mil, trezentos 

e sessenta reais). 

Ocorre que, ao promover as conferências de praxe, foi possível visualizar a ocorrência 

de equívocos/ erros quando da adoção dos procedimentos de pagamento à 

Empresa Contratada. Constatou-se que foi pago um montante de R$ 52.250,00 

(cinqüenta e dois mil reais), valor este superior ao previsto na nota fiscal encaminhada. 

Diante do exposto, sendo o crédito sabidamente indevido, solicito a Notificação do 

Representante Legal da Empresa Transportadora Brother LTDA ME, para que efetue a 

restituição integral do valor recebido a maior. na importância de R$ 34.808,00 (trinta e 

quatro mil, oitocentos e oito reais), sob pena de instauração do respectivo 

procedimento administrativo, dentre outras medidas legais e judiciais eventualmente 

cabíveis à espécie. 

Segue para conhecimento e demais providências. 

Pocrane (MG), 11 de A 

" ｾｾｾＭｖＭＮＮ＠
A LEN ｇｯｎ｀ｾｅｎａ＠

Secretário Municipal de Administração e Finanças 



frit:."'lal <!e ｃＱｭｴｾｳ＠ C(> Es!lrfo ･［ｾ＠
ｍｩＮＺ｡ｾ＠ Gcrars - Sccrt!a1i;.. 2' ｃｾｭ＠ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ｐｏｃｒａｎｊＺＧ［ＭＭＭ［［｜ＶＺＺＭＭｾＧＱＮｉ｜＠
Rua: Nilo Moraes Pinheiro. 322 - POCRANE - MO 

CNPJ 18.334.3i8/000l-74 

DESPACHO INTERLOCUTÓRIO 

Ref: Processo Licitatório n. 0 011/ 2017, Pregão Presencial n. 0 004/ 2017, 

Memorando Interno da Secretaria de Administração e Finanças. 

limo. Sr. Secretário Municipal de Administração e Finanças, 

Venho através deste, em atenção ao teor do Memorando Interno 

oriundo desta Secretaria Municipal, no qual indica a ocorrência de pagamentos 

superiores ao efetivamente devido em contraprestação aos serviços prestados 

pela Empresa Transportadora Brother L TOA ME, e solicito a NOTIFICAÇÃO da 

Empresa Contratada para que promova a restituição dos valores havidos por 

equívoco/ erro. 

Cumpra-se. 

Pocrane (MG), 19/04/2017 

O IVEIRA PINTO NIOR 
/ 

Prefeito Municipal 



Tribunal de Conlas do Estacl-;::-'°' 
Minas Ger.tls -Seeretarla 2' ｃ￣ｭｾ＠

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA " O O D. 1 6 3 Ｏ［＾ｦｾＡｾｾＭＭｾ＾｜＠
Rua: Nilo Moraes Pinheiro, 322 -POCRANE- MG ＭＭ］ＭｦｩＰＬ［Ｌｾ＠ ＭＭｾＬＺ［［Ｚ｟ｾ＠ C''' J ｜ｾ＠

CNP.118.334.318/0001-74 ﾷｾｲｩＺ•［Ｎ｜＠ :i, ... J./.\r 

･ｾｾＮＡｾｾ＠
NOTIFICAÇÃO 

Notfflcodo: Tronsportodoro Brottier IJDA ME. 

Notlflconte: Prefeitura Municipal de Pocrane, MG. 

Maturem: Noilflcaçõo (FAZ) 

Umo.{o}. Represenfonle !.egol do empresa Trcmsportodoro Brother lTDA ME, 

A por de respeitosamente cumprimen!ó-lo(a), valho-me do presente para 

NOTIFICAR· LHE o respeito do que $0 regue; 

Conforme se verifica. Vossa Senhoria· sagrou-se vencedor. após o devido 

processo licitatório na modalidade pregõo presencial nº. 004/2017, para prestaçõo de 

serviço de transporte escolar. 

Contudo, consoante constata-se da documentaçõo acostada, notadamente 

memorando interno da Secretaria de Administraçõo e Finanças e Despacho 

Interlocutório do Prefeito Municipal, vislumbrou-se a ocorrência de equivoco/ erro 

quando da adoçõo do procedimento de pagamento da nota fiscal encaminhada no 

dia 21/03/2017. 

Assim, contata-se que houve o pagamerüo indevido da importância de R$ 

52.250.00 (cinqüenta e dois mil reais) creditados equivocodamente/ erroneamente em 

favor da Empresa Transportadora Brother LTDA ME. quando. em verdade, o valor 

devido corresponde a R$ 17.442.00 (dezessete mil. quatrocentos e quarenta e dois 

reias ). 

Diante do exposto, sendo o crédito sabidamente indevido, NOTIFICO Vossa 

Senhoria para que, em prazo nõo superior a 20 (vinte) dias. efetue a restituiçõo integral 

do valor de R$ 34.808.00 (trinta e quatro mil. oitocentos e oito reais). por meio da 

>eguinte conta bancária: 

Favorecido: Prefeitura Municipal de Pocrane - MG 

Banco: Banco do Brasil 

Agencio: 0651-3 

..... ')CP.r·_i,;i.;; 
--:::..:;_;...--



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA llfl--ll-
Rua: Nilo Moraes Pinheiro, 322 -POCRANE - MO 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

Conta: ló.853-x 

No oportunldode Odverflmos que o oproprloçõo dos valores havidos por erro 

configuro pró!lco criminoso tipllic;oc;to no ortl90 1 é-9 c;lo Cóc.tlgo fenol!. 

Secretório Muniqpal c;le Ac;lm1nl$traçõo e Anonços 

1 
·--' 

1 Art. 169 • Apropriar-se alguém de coiso alheio vindo ao seu poder por erro, coso 

forlutto oo f-do ］ｉｾ＠ ""'°'d•'-"°· ､｡ｾＢＢＢ＠ o "m ｾＮ＠ oo "'"""· ｾ＠



mco do Brasil 

l ri<> 1 

OOC Eletrônico f TED - Consulta remetente 

Conta creditada 
Agência 651-3 
Conta 16853-X TRANSPORTE ESCOLAR 
Periodo 15105/2017 a 15/05/2017 

Remetentes 

Remetente 

TRANSPORTADORA 
BROTHERS LTDA-

Data 

15/0512017 

Documento 

9.208.573 

Valor R$ Tipo Finalidade 
DOC 

34.808,00 
Transferêni::ia 
lnternaclona! 
em reais 

Transação efetuada com sucesso por: JS630022 ANGELO AMADO DURCO ｊｕｎｉｏｾＮ＠

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

ｾ＠ i. 

https ://aap j. bb. com. b r/aapj/hom e V2. b b?tokenSessao= 173 a40bc8 b 7 .. 

Banco 

756 
BANCOOB 

Favorecido 

MUNICIPIODE 
POCRANE 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 

Tribunal c!e Cont;is c!o Estado d# 
Minas Gerel'õ - ｓｾﾷ｣ｲｾＡ｡ﾷｾｾ＠ 2• Cim' 

CPF/CNPJ 

26.741.873/0001-49 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



PARECER CONTROLE INTERNO 

Tribunal de Contai do t':stado dr · 
Minas G.!rais • ｓ･ｾｲ･Ａｾ•Ａｾ＠ ｾﾷ＠ ｣ｾｭ［＠

Em analise ao processo licitatório 011/2017, na modalidade Pregão Presencial 
004/2017,objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação dos 
serviços transporte logístico escolar para município de Pocrane, regulamente 
protocolado, autuado, numerado, processado e julgado pela Pregoeira Municipal, 
legalmente designado, APROVO o processo, acima referido, sugerindo o retorno para 
o Presidente da CPL, para os devidos prosseguimentos. 

Pocrane, 04 de Julho de 2017 



ｾｾＧｅｉｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE POCRA 
ﾷｾｾＮ＠ . ［ｾ［＠ RuaNilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

Tribunal de Co"ID$ cio ｾｾｬ｡､ｯ＠ dr 
Minas Gerais· Seerelor'a 2' ｃｾｭＬ＠

ＧＬｾＧＩＢｻｾ［ｦｾｾｾＺ＠ __ .''· CNP J 18.334.3 l 8/000 l-74 
.-:;,....,-.... ;-.. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Prezado Senhor, 

Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
li: . 
... 18.l'\43181000 . 4· 

Tendo em vista que no dia 31/07/2017, este município necessitará dos serviços de Transporte ç lar JJlJ, 
devidamente contratados através do Processo Licitatório Nº 011/2017, modalidade Pregão Pres ［ｃＺｾｾｾ＠

N° 004/2017, e que nos termos do Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro há necessidade CRI\'\ 
comprovação da regularidade do veiculo para a condução coletiva de escolares. Vejamos: 

"Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares 
somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I - registro como veiculo de passageiros; 
li - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança; 
Ili - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dlstico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de 
carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da 

parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira; 

VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 

CONTRAN." 

Ressalto que a exigência acima tem amparo no edital que precede à Assinatura da Ata de Registro de 
Preços, vejamos o que dispõe em cada objeto da contratação: 

" ... em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências do Código 
Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao transporte de 
alunos ... " 

A não comprovação da regularidade dos veículos ensejará em cancelamento da Ata de registro de 
Preços, conforme Cláusula 11 da Ata de RP. 

"11. 1 - A presente Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser 
cancelados de pleno direito nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 
(...) 
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro; " 



·mi 
ｾＨｾｴ｀ｾｅｉｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE POCRA 
ｾＭ ... ＡｾＮ＠ RuaNilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

ＬＯ［ＺＧｾＮ［ＮＮＺｒＮ｟ｾｾ＾
Ｑ

ｾﾷﾷ＠ CNPJ 18.334.318/0001-74 
ＮＮＮｦｸｾ＠

Trlb1.in11f de Contas elo Es111do dr • 
MJnos Gerais· ｓ･｣ｲｯ•ｍＧｾ＠ ｾﾷ＠ Ciimr 

ＮＭＭｾＭＭＭ

C ｾﾷＮ＠ ｩｱＨＺｊＧｴＧｌＧａｾﾷｾ＠
Ante ao exposto a empresa Transportadora Brother Lida - ME CNPJ 26.741.873/0001-49, 
comprovar cumprimento ao Código de Transito Brasileiro em 24 horas, vez que as aulas terão inicio n 
dia 1° de Agosto. 

'18.334.318/0001-7 41 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POCRANE • MG 
MIA NILO llOMIS l'INHEIRO 322 

CENTRO • Cl!P 31.981NÍOO L POCRAN! lllNAS ｇｅｬＧｉａｾ＠
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Tribunal de Contas do Estado dP 
Minas ｇ･ｲｾｬｳ＠ · ｓ｣｣ｲ･Ａｾﾷｾｾ＠ 1.' Cãmo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POC 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANl-1-..-M 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

ATA DE SESSÃOEXTRAORDINARIA 

Aos 02 dias do mês de agosto de 2017,ás10h:OO min. reuniu-se a Pregoeira e equipe de Apoio para dar 
seguimento aos trabalhos referentes ao Processo 011/2017.Pregão Presencial 004/2017 cujo objeto é o 
Registro de Preços para eventual Contratação dos serviços transporte escolar para o Municipio de 
Pocrane, na data de 31/07/2017 a Prefeitura Municipal de Pocrane- MG, pessoa jurldica de direito publico 
interno, com sede na cidade de Pocrane - MG, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº 322, Centro, inscrito no 
CNPJ 18.334.318/0001-74, representada por seu prefeito municipal, Sr. Álvaro de Oliveira Pinto Junior, 
portador do CPF nº.037.887.076-90, encaminhou NOTIFICAÇÃO a empresa Transportadora Brother 
L TDA-ME,CNPJ: 26.741.873/0001-49,situada na Rua Aimores,591A,Bairro:Centro,Município de Pocrane, 
representada por Yuri Oliveira PavioneCardoso, RG: MG- 17.349.529,residente neste Município, 
solicitando que a mesma em uma prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas apresentasse conforme os 
termos do Art. 136 do Código de Transito Brasileiro a comprovação da regularidade dos veículos para a 
condução coletiva de escolares. 

Conforme previsto,a não comprovação da regularidade dos veicules ensejará em cancelamento da Ata de 
registro de Preços, conforme Cláusula prevista na referida NOTIFICAÇÃO. 

A empresa notificada não manifestou em tempo hábil qualquer interesse, os atos seráencaminhado a 
autoridade competente para que se adote as medidas cablveis. 

Nada mais a relatar encerrou-se a sessão as 1 Oh:45min. 

ｩｪＢｻｾ］｣ｵ｟｟ｾﾷＺＮＮ］ｾ］ＭｾｾＺＺＺＮＮＮＮＮＮＮ［ￇｊ｟ｾｾｾｵ｟｟［ｾｾＮＱＮａＮＴＮａ＠
Misl'ainy de Faria Silva 

Pregoeira Municipal 

Aline Machado de Oliveira Cer ueira 
Equipe de Apoio 

Érica Costa Baése 
Equipe de Apoio 
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Tribuna! de Contas tio EMado df' -
Minas Gerais • ｳ･ｾｲＡＧｾﾷｌ［＠ 2' C;im,. 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2017 

Pregão Presencial n° 004/2017 
Processo n° 011/2017 

A Prefeitura Municipal de Pocrane- MG, pessoa jurídica de direito público interno,com 
sede na cidade de Pocrane-MG, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº 322, Centro, inscrito no CNPJ 
18.334.318/0001-74,neste ato representada por seu prefeito municipal, Sr. Álvaro de 
Oliveira Pinto Junior, portador do CPF nº.037.887.076-90,residente neste município. 

RESOLVE: 
Cancelar a Ata de Registro de Preços nº 001/2017cujo objeto é o Registro de Preços para 
eventual Contratação dos serviços transporte escolar para o Município de Pocraneproveniente 
do Pregão Presencial em epígrafe, sucedida em sessão pública de abertura realizada em 
07/03/2017. 

1 - Do Fundamento legal: 

1-A não comprovação da regularidade dos veículos ensejará em cancelamento da Ata de registro de 
Preços, conforme Cláusula 11 da Ata de RP e notificação prévia encaminhada á empresa executora da 
data de 31 de julho de 2017. 

"11. 1 - A presente Ata ou os registros de fornecedor especifico poderão ser cancelados 
de pleno direito nas seguintes situações: 

11. 1. 1 - Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
(. . .) 
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro; " 

1 - DO CONTRATADO 

Empresa Transporte Brothers LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 26.741.873/0001-49 

2 - DO EFEITO DO CANCELAMENTO: 

O presente instrumento tem seu efeito a partir de sua assinatura e, é firmado em caráter 
de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo a parte o direito de 
arrependimento ou desistência. 



3 - DO FORO 

Trihun3I d<t Conl3s tio ｾＡ｡､ｯ＠ dr 
Minas Gerais. Secntar!a 2• Cjm? 

Para dirimirdúvidas decorrentes do presente Termo, elege as partes o Foro da Cidade de 
Ipanema. 

Assim, assinam o presente Termo o SenhorPrefeito. 

Pocrane-MG, 01 de Agosto de 2017. 
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Data: 03/08/2017 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE -
CNPJ 18.334.318/0001-74 

MEMORANDO INTERNO 

Origem: Secretaria Municipal de Educação 

Destino: Gabinete do Prefeito Municipal 

Assunto: Serviços de Transporte Escolar 

Senhor Prefeito, 

Ru!Jri 

Cumprimentando-o cordialmente, venho à presença de V.Exa apresentar as 

relação de Rotas para o Transporte Escolar. 

Como é do conhecimento de V.Exa. no início deste ano foi realizado o processo 

licitatório Nº 011/2017 para o Registro de preços destes serviços. Informo que 

das rotas constantes daquele processo não houve necessidade de contratar a 

Rota A mas permanece a necessidade dos serviços nas rotas B, C, E e F. 

Por oportuno informo que há necessidade de contratar novas Rotas, assim 

apresento em anexo o novo Planejamento para transporte de escolares para 

ser contratado podendo inclusive ser considerado serviço continuo e assim 

prorrogar a vigência contratual nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93. 

Assim, diante do exposto, considerando o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços em vigor, solicito abertura do Processo Administrativo de Licitações para 

as rotas em anexo. 

Atenciosamente, 

Lúcia ｈ･ｬｾｲ･ｩｴ｡ｳ＠
Secretária Municipal de Educação 
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Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- M 
CNP.J 18.334.318/0001-74 

ANEXO ÚNICO 

ROTAS PARA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

DESCRIÇÃO DAS ROTAS 

ROTA 01: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 11 passageiros, potencia mínima 
de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências do Código 
Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do 
turno Matutino e Turno Vespertino do ensino fundamental e médio da localidade: Saída 
Comunidade Chumbão, pelfazendo os Córrego Taquaral / Quati / São Pedro / 
Benjamim e chegada na Escola Estadua Edir de Oliveira e Silva, no distrito de 
Taquaral e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 170 KM/dia, já incluso km 
ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. 
Penado 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. lipo de veiculo: Kombi, Van 
ou similar. 
ROTA 02: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia mínima 
de 56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências do Código 
Nacional de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do 
turno Matutino e Vespertino do ensino fundamental e médio da localidade: Saída Córrego 
Carnaúba pelfazendo Carrego Prata / Monte Azul / Matão / Caeté /Chegada na 
Comunidade de Açarai na Escola Estadual Domingos Carellos, e vice versa, 
perfazendo um percurso aproximado de 100 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme Itinerário 
pré-definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias letivos de 
acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi Van ou similar. 
Rota 03: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências do Código Nacional 
de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da localidade: Saída Pocrane (Sede), pelfazendo 
do /Boa Vista /Panorama/Sapucaia, chegada na Escola Municipal do córrego do 
ｓ｡ｰｵ｣｡ｩｾ＠ e vice versa, pelfazendo um percurso aproximado de 160 KM/dia, já incluso 
km ociosa: conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. 
Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van 
ou similar. 
Rota 04: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 11 passageiros, potencia mínima de 
56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências do Código Nacional 
de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da localidade:Saída Pocrane (Sede)/pelfazendo 
carrego Figueira/Boa Esperança/Rancharia/Córrego Preto, chegada na Escola 
Municipal Adhemar Laignier no córrego Safira, e vice versa, perfazendo um percurso 
aproximado de 120 KM/dia, já incluso km ociosa, conforme itinerário pré- definido e quadro 
de horários adequado ao horário escolar. Período 200 dias letivos de acordo com o calendário 
escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi Van ou Similar. 
Rota 5: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências do Código Nacional 
de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino do ensino fundamental e médio da localidade: Saída da APAE / Barra da Figueira 
e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 40 KM/dia, já incluso km ociosa, 
conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. Período 200 
dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombi, Van ou similar. 
Rota 6: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 08 passageiros, potencia mínima de 
56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências do Código Nacional 
de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino e Turno Vespertino do ensino fundamental e médio da localidade: Salda Pocrane / 
Alto Figueira e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 72 KM/dia, já Incluso 
km ociosa, conforme itinerário pré-definido e quadro de horários adequado ao horário escolar. 
Período 200 dias letivos de acordo com o calendário escolar 2017. Tipo de veiculo: Kombl, Van 
ou similar. 

Rota 07: Veiculo Automotor com capacidade mínima de 15 passageiros, potencia mínima de 
56CV em perfeita condição de funcionamento e que atenda as exigências do Código Nacional 
de Transito para o setor de transporte escolar, destinado ao transporte de alunos do turno 
Matutino e Vespertino do ensino fundamental e médio da localidade: Saída Barra da 
Figueira / Boa Vista / Santaninha e vice versa, perfazendo um percurso aproximado de 
92 KM/dia, já Incluso km ociosa, conforme Itinerário pré-definido e quadro de horários 
adequado ao horário escolar. Período 200 dias letfvos de acordo com o calendário escolar 2017. 
Tipo de veiculo: Kombi, Van ou sim·11ar. 

UNO. QUANT. MED. 

km 34.000 

Km 20.000 

Km 32.000 

Km 24.000 

Km 8.000 

Km 14.400 

Km 15.200 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ｐｾｾｾＭＧ＠
Rua Nilo Montes Pinheiro, 322 - POCRANE - M 

ｃｾｐｊ＠ 18.334.318/0001-74 

Rubrica 

DESPACHO 

À Comissão Permanente de Licitações - CPL, determino o encerramento do 
Processo Licitatório Nº 011/2017, Modalidade Pregão Presencial Nº004/2017 e 
providências para abertura de novo procedimento de contratação em 
atendimento ao pedido da Secretária Municipal de Educação. 

Pocrane/MG, 04 de agosto de 2017, 



•1· 
ｾＢ＠

.. ,., 

• 
1 

• ,. 

ｾｾＧ＠ ,., 

1 
1 

1 
1 

\ .\LUR IJRL•TO: 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE POCRANE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
MINAS GERAIS 
18.334.318/0001-74 
NOTA DE PAGAMENTO N" 0000973/2017 

ORÇAMENTARIA 

17..t-12,(10 VALOR DESCONTO: 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orça1ncntária, nos termos da legislação ".igente, 
th·ri:nnill<l o Pagamento do En1penho aqui classifjcaclo: 

Exercício : 20 1 7 
Data Pagto: 21/03/1017 

En1penho: OOOUY31$/2017 

Liquidação: ooo093l!J20t7 

Tribunal de Conbs do Est11do df' 
Minas Gerais ·Setre!&rla 2' Câm< 

F!s. 

Rub.nc 

VALOR LiQLIDO: 

Processo : 
OP: 

Tipo: <Jràinàriri 
Ficha : ＱＩＱＩＱＩＨＱｩｾＱ＠ 201 7 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭｾ＠
(Jr:,;à11 :ll00il2 - PREfUTURA 1'..JUN!C1P:\L OE POCR:\NE 

1 111d:1dl' \ Jn.;:1111o.:nwri:1 ·.!INO - St-.:.CRL IARJA MUNICIPAL L::IJ!JCACAO F. CULTURA 
Fun..;fü1: Ｑｾ＠ - Edm.:ai;üo 

ｓｵ｢ＱｬｩｮｾＧｩｬｴＱ＠ )61 - Ensino Funda1ne11Jnl 

Prog.nmw ; oo:..t - Trnnsµune Esc1)l;1r 

Pn jo..:Il";\\j\. idnt.lc : ｾＮＰＵＳ＠ - M!\NUTENl'AO TRANSPORTE ESCOLAR "':. 

l;l1:!l1'.:lll\l ()espi.:sa :.'.''J0J9l)OÜ(JO- 011111ls ｓｾｲｶｩｯＬＺｬ＾ｓ＠ <lc l"erci:irus -!'esso;1 J11ridic;1 

Ftnllo..: d..: Re...:ursc: ＡｾｾＰＰＭ Trnnsf. l\111\i!nius ｖｩｮ｣ｵｬ｡ｴＮｬｯｾ＠ ã Educaçilo 

Fa\ul"l'rido: :'96ít-TRANSl'ORTADORA BROTHERS LTD.-\ tv!E 
B:iirro: Centro 

Enúl'rcço : RUA AimOrés 

Ci\P.l/CPF: 26.741.8731000'1-49 
Cidadt: Pocrane 

l"F: Minas Gerais 

ＨＨｾＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾＭＭｾＭＭｾＭｾＭＭＭＢ＼ＡＧ＠
llistórico: Rl.'.li::n.:nte a contratação dos Serviços ck Transporte Escolar pnra o municipio Ue Pucrant:- tv!G. para ;mo :!017. Set::rdari<1 de Ldu..:mJ1t• 

IJ.inco 

S11.ltJo Lh1uidação: 
\'ator OP: 

Saltlo Disponível : 

J7A.J2,00 (dezessete mil qmltroccntos e quarenta e úois reais) 

CONTROLE BANC:ARIO 
Conta 

1 

1 --·-1 
1 

1 

nn ! • Bam:n ､Ｌｾ＠ Br;1sil S:A 

Agência 

65 J-3 16.853-X - RESOL.2610 

Tipo/:\" Documento 

DB 

o 
o 
e 

_________________ ｌ｟ａｾｎ｟Ｇ｟ￇｾＭＭａ｟ｾ｟ｬ｟ｅｾｎ｟ｔ｟ｯ｟ｳ＠ ______________ ｾＭＭＭＭ i 
J 1i.;hi10 Ynlor Crédito \ .11111 1 

Pagamento - Diversos - Pagamentos 
622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A Pfl 17.442,00 622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 17 Ｔ［ＱＺＧＮ￭ｾ｟［Ｍｪ＠
622920103000- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 17.442,00 622920104000 ·EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 11 44: ＺｬｾＬ＠ l 
02·1i30100000 - COMPROMETIDA POR UOUlDACÃO 17.442,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINA CÃO Dt n· <14:· ,:: i 

Pagamento/Banco - Bancos ! 
\-,p,.-..,.--,,2"1'3711"0"1°"9"90"0"0"°.°'D"E"M""A"l"'S-;F"O"R"N"'E°"C"E'"o"o=R"E"S'A""P"A""G"A=R---;'--7,7".744'°2'".o"o""1"1711"1"1"'e"oo"o"o"o:--•s"A"N'"c"o"s""c"o"N"T'"A"M"O=v"1M"E"N""T"'O""°-"o"'E'M"A""""',-.--,-,-,-4;-. il'.i! 

\ 1iml'ru/.-\no l.irit.içiio: 000000-t.;.20 17 

\ \Jllll'l'ü/,\110 ｐｲｵｴｬＧｳｾｯ＠ Atl m ·, 00000 l I !20 17 

ｌｉｃｉｔＮＭ｜ｃＮｾｏ＠

i\lodalicl:Hle : Pr.:gilo ｐｮＺｾＮＺｮ｣ｩ｡ｬ＠

ClassHic:1ção : ｒｾＬＺｩｳｩｲｯ＠ de Prc1,:t1s 

Locol/Oata/ Assinaturas 

l'cig111a Ide ! 

Pocranc. 11 de mun,:o de 201 7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

l\'Iinas Gerais 

CNPJ: 18.334.3I8/0001-74 

RUA Nilo Moraes Pinheiros 

Orgão: 01 - Poder Executivo 
Unidade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Sub_Unidade: 080 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 
Função: 12 - Educação 

Sub_Função: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 0034 - Transporte Escolar 

Projeto/Atividade: 2.053 - MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR 
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

SubElemento: 33903957000 -Transporte Escolar 
Fonte ｒ･｣ｵｲｳｯｾ＠ 12200 -Transf, Convênios Vinculados à Educação 

Favorecido: 5969 -TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 

NOTA DE EMPENHO 

O ordenador ､｡Ｎｄ･ｳｐ･ｳｾＬ＠ pitra efeito 
orçamentária nos termos.da legisla 
determina que seja empenhada, ne 
importância a seguir especificada. 

T ｮ｡Ａ､･ｃｯｮｬ｡ｾｾ＠ .• ｾｦＮｭｯｴｊ･＠ 2017 

"' 000179 
ＭＭＭｾＭﾷＭ Rubrica 

0000181/2017 

Nº do Empenho 

0000938/2017 

Tipo de Empenho 

Ordinário 

Endereço : RUA Aimorés 
Bairro : Centro 

UF: Minas ｇ･ｲ｡ｩｳｾ＠
Nº:.591 

.CNPJ/CPF: 26.141.873/0001-49 
Cidade : Pocrane 

Bnnco: Agência : Conta: "': Operação : 

Especificação do Empenho que se faz refer.ente a contratação dos Serviços de Transporte EscO!ar para o _municipio de Pocrane ｾ＠ MO. para ano 2017. 
Material ou 

Serviço 

Valor Bruto: 18.360,00 (dezoito mil trezentos e sessenta reais) 

Data do Empenho Ordenador da Despesa 

10/03/2017 

Execução Orçamentária 

Saldo Anterior 40.000,00 

Despesa Empenhada: 18.360,00 

Saldo Ois onível 21.640.00 

Licitação Lei Nº 8.666/93 

Processo n": 000001 l/2017 
Modiilitlatle; PREGÃO PRESENCIAL 
Classificação: Registro de Preços 
Licitação N": 000000412017 

Termo N": 0000001/2017 

Data Venc, Contrato: 

DESPESA l'ÍRUTA 
1.S.S.Q.N. - PREFEITURA 
TOTAL DESCONTO 
VALOR LÍQUIDO 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 68.I98/0-0 

LIQUIDAÇÃO - 0000938/2017 

18.360,00 
918,00 
9I8,00 

I 7.442,00 

A liquidação da despesa empenhada nesta nota de em.penha foi procedida no documento apresentado, onde demonstra a entrega do 
ｭ｡ｴ･ｲｩ｡ｾ＠ ou execução do serviço. 

Data 21/03/2017 
Documento Fiscal Nota Fiscal Nº 000014 
(Artigo 63 da Lei Federal 4320/64) 

ANGELO 
LIQUID 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
Face a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta 
importância ao fornecedor ou ao seu procurador. 

(Artigo 64 da Lei Federal 4320/64) 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JllNIOf 

PREFEITO, CPF: 037.887.076-90 

RECIBO/ UITA AO 
Declara (amos) que recebi (emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a Ql itação em todas as vias para um só 
efeito. 

Valor: 17.442,00 {dezessete mil quatrocentos e quarenta e dois reais) 

Banco 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
CNP J/CPF 26.741.813/0001-49 

Cheque/Débito em conta 

Banco do Brasil S/A o 

INSERÇÃO: Oevanl Mo111elro da Silva 

Conta 

I6.853-X 

Número: 
D11ta Quitação: 

0000973/2011 
21/03/2017 

Nº Pagainento 

0000973/2017 

IMPRESSÃO· DEL TON CRESCENCIO PIRES 



iransporradora Brarbers 
Transportadora Brothers LTDA - ME 

Rua Aimorés, 591 A- Centro Natureza da Operaçã . 4 

Cep 36.960-000 · Pocrane · Minas Gerais ｃｯｮ､ｩ￧￵･ｳ､･ｐ｡ｧｴｯＮ｟Ｌｾ｟ＬＬＬＬＬＧＭＧ＾ｾＮＮｙｾｴＧｾＢ［ＧＺ］ＭＭＧＺＭｾ＠

C N PJ 2 6. 7 4.1. 873/00O1-49 Datada Emissão da Nota'S\\.. 

1. S. S. Q. ｎＮｾ＠ % ｒＤＧ￠｜ｾￇ｜Ｉ＠ Sub-Total R$ 

(-) 1 RRF ___ % R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf ltda. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 - Autorização s/ número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/0212017 
VIAS: 11 Destinatário - 2' Fixa Ｍｾ＠ 3ª ·Gontabilidade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 



' de 1 

OOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

u••l".:0.11 ªªPJ-VU.1.;UIJLDrtaapJ!IlOme VL.bb?tokenSessao=bb241J1997' 
Tilbuna! de Contu de Esllldo dr 

Minas Gera la· Secret-.rla 2' Ciim i 

"' 00018 

·--·-· --------------------------
Agência 651-3 

Conta corrente 16853-X TRANSPORTE ESCOLAR 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Agência (sem DV) 3137 SICOOB CREO!CAF 

Co'nta corrente (com 721395 
DVJ 
CNPJ 26.741.87310001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 32.101 

Valor s2.2só,oo 

Data transferência 21/03/2017 

·e- -CNP J diferente 

Autenticação SISBB 974DOAFD87FCB337 

Assinada por J8522074 ALVARO O PINTO JR 
J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR. 

21/03/201715:06:01-
21/0312017 15:08:08 

2110312017 l 5:0f 



,---- m; PREFEITUR'\ MUNICIPAL DE POCRANE ｾＭ

Tribuna! de Conlas do Estado d!' ! 

<"'"'' ã ｬＮｊｩＮＬＬｾＬ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Minas Gerais - S!lere!ürla 2' Cíim;: 

ｾﾷﾷﾷ＠［•ｩＮＬＬＬＧＬＧＬｾＬ｜ｦＬ｜ｴＧｩ＠ MINAS GERAIS Fls. 000182 RA ｬＱ［Ｑｾｾ＠ 1.,' 
ﾷＺＺｾＧｋ＠ · J;:tr. 18.334.31810001-74 """i: 
ﾷｾＬｾｾｴｾｩ•Ａ［ＧｾﾷＺﾷｾＬﾷ＠ ·NOTA DE PAGAMENTO N' 0000979/2017 Rubrica m CNPJ . 

...-;::,l:f:.'.:_< ｾ＠ .. , ｾＺＱＴＱＱＸＯＰＰｬｬｬﾷｬ＠
ORÇAMENTARIA ••\ ::l,'jU , 

VALOR BRUTO: 16.000.00 VALOR DESCONTO; VALOR LÍQUIDO: ' .. ,, ｾ＠

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2017 Processo : ｏｏｏｏｏｊｊＱｾｶｾＬＧ＠

orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 25/04/2017 OP: 0000979/2017 

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho: 0000939/2017 Tipo : Ordinário 
Liquidação: 0000944/2017 Ficha : 0000178/2017 

Qrgào ;00002- PREFEITURA tv!UNIC!PAL DE POCRANE 

Unidade úrçamentària :080 -SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 
Função : 12 - Educação 

Subfunçào ;361 - Ensino Fundamental 
Programa : ＰＰＳＮｾ＠ - Ensino Regular 

Projeto/Atividade :::!:.051 - MANUTENCAO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento Despesa :33903900000 - Outros Serviços.de Terceiros -Pessoa Jnridica 

Fonte de Recurso : !4700 - Transferência do Salârio - Educação 

Favorecido: 5969-TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 
Bairro: Centro Cidade : Pocraíle 

Endereço : RUA Aimorés UF: Minas Gerais 

Histórico : Referente a contratação dos Serviços de Transporte Escolar para o 111unicipio de Pocrane - MG. para ano 20 J 7. Secretaria de Educnçilo 

·' 

Saldo Liquidação : 17.442,00 

ValorOP: 16.000,00 (dezesseis mil re11is) - ' 

Saldo Disponível : 1.442,00 

CONTROLE BANCA RIO 
Banco Agência Conta Tipo/N" Documento Valor 

001 - Banco do Brasil S/A 651-3 10.644-5 -Q.S.E. DB 16.0UO.OO 

LANÇAMENTOS 

1V' 1 Débit() 1 Val()r 1 Crédito \"iilor 

Pagamento' - Diversos - Pagamentos 

o 1 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A Pfl l 16.000,00: ＬｾＲＲＱＳＰＴＰＰＰＰＰ＠ - CREDITO EMPENHADO UQUIDAOO PAG 16.000,00 
o 1 622920103000- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR ' 16.000,00 622920104000- EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 16.000,00 
e 1 821130100000- COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 16.000,00 821140000000- DISPONIBILIDADE POR OESTINACÃO DE 16.000,00 

Pagamento/Banco - Bancos 
p 1 1213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 • 16.000,00 1111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS 1 16.000,00 

LICITAÇÃO 

Número/Ano Licitação: 0000004/2017 Modalidade: Pregão Presencia! 

Número/Ano Processo Adm: 000001112017 Classificação : Registro de Preços 

Local/Data/ Assinaturas 
Jocrane. 2j de abri! de 2017 

/}/] ////º / 
ｾｦＱｶｾ＠

1 
ｾ＠

,( / .J ,/ ,f / /) 
' 

// 1· . ｾ［［Ａ｛ｯ［ＨＧＧ＠ ' ｄｅｌｔｏｾｾｃｅｎｃｉｏ＠ PIRES --PREFEJTÍJ C:P : 03i.B87.076-90 - C TADOR 
e : o· .ss7.076-90 C -MG 68-168 

/ 

/;"&f. ( ﾷｲｭｷｨｩｬｴ､｡､Ｈｾ＠ /'1ihl""" Hlerrrinka /S/ ｬＧ￳ｾｭ｡＠ Ide I 



/ NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
Tribunal de ContH do E lado df' ｾ＠

& PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE Minas Gerais· ｓ･ｴｲ･ｬ｡ｲｴｾ＠ ＧｃｾｭＺ＠ .·-· ... ＭﾷﾷｾＭＭ

O ndmdocd•Dosposo, ｾｩＧＧ＠ .. "q,;. + Minas Gerais 

ｾＰＢｾｾＬｾ＠
ｾｲ￧ｯｭｪＡｲｩｯｮＢ＠ tern"5 do legl ' •g'"te, ､ｯｴＧＮｎｾ＠• . _ _gYSJ n empenhada, neste ex a ｩｾｦｦｰｾ｣ｩ｡＠ a ' 

ｾ＠ cu• ｾ＠
CNPJ: 18.334.318/0001-74 seguir ｾｰ･｣•＠ . , ------ 1 . i4 31qiOC01-T4 

ｾ＠ RUA Nilo Moraes Pinheiros 
'1' 7 - .J .'-11 Exercício de ) 

/ Orgão: O 1 - Poder Executivo ' "' ..... 
/ ' ,. I 

Unidade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE -- ,, t' .· .. Ｍｾ＠

Sub_ Unidade: 080 -SECRETARIA MUNICIPALEDUCACAO E CULTURA 0000178/2017 
Função: 12 - Educação 

Sub_Funçlo: 361-Ensino Fundamental N6 do Empenho 

Programa: 0033 - Ensino Regular 0000939/2017 
Projeto/Atividade: 2.051-MANUTENCAO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica Tipo-de Empenho 
ｓｵ｢ｅｬ･ｭ･ｮｴｯｾ＠ 33903957000 - Tránsporte Escolar Ordinário 

Fonte Recurso: 14700 - Transferência do Salár:io - Educação I / 

Favorecido: 0000541-TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
Endereço: RUA Aimorés 

' 
UF : Minas Gerais CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 

Bairro : Centro - N': 591 Cidade : Pocrane 

Banco: Agência: Conta: Operação: 
Especificação do Liquidaça:.o que se faz referente a contratação dos Serviços de Transporte Escolar para o municipio de Pocrane - MO, para ano 

Material ou 2017. Secretaria de Educação 
Serviço 

Valor Bruto: 18.360,00 (dezoito mil trezentos e sessenta reais) ,./7 
/)/ i 

Data do Empenho Ordenador da Despesa ! / 

<7,.f Ｏｾ＠ ). 
21/03/2017 ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOF 

ＯｰｐｾＭ ,, PREFEITO CPF: 037.887.076-90 , Assinatura 

Execução Orçamentária Licitação Lei Nª 8.666/93 ExCCµÇão Financeira ' 
Saldo Anterior 18.360,00 Processo n•: 0000011/2017 ' DESPESA BRUTA 18.360,00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
,• 

l.S.S.Q.N. - PREFEITURA 918,00 
Complementação º·ºº Classificação: RegistrO de Preços TOTAL DESCONTO 918,00 
Despesa Liquidada 18.360,00 ｌｩ｣ｩｴ｡￧￣ｯｾＺ＠ 000000412017 VALOR LÍQUIDO 17.442,00 

Contrato Nª: 000000112017 /;7 Total Liquidado 18.360,00 Data Venc. Contrato! 

Saldo Disponível 0,00 ) 

DELTON CREScftNCIO PIRES 
' 

ｾＧ＠CONTADOR ｾ＠
' CRC-MG 68.198 

1
Áss1natura 

LIQUIDA<;AO - 0000944/2017 - PARCELA -1-AF - ＰＰＰＰＷＲＯＲＰＱｾ＠ / ' I 

A liquidação da despesa empenhada nesta. nota de empepho foi procedida no documento apresentado, onde demonstra a entrega do 
material ou execução do serviço. 

ｾＮ＠Data 31/03/2017 y 

Documento Fiscal Nota Fiscal Nº 000015 ' ￂｮｧｾｾ［ｯ￭￺ｮｩｯｲ＠
(Artigo 63 da Lei Federal 4320/64) 

: ' 7.599.31&-93 
Tesoureiro J 

CONTROLE JNTERNO 
Foi verificado que a despes:i está em conformidade cqm as disposições legais que 
disciplinam seu processamento. 

Assinatura 

AUTORIZACÃODEPAGAMENTO -, 
Face a Ａｩｱｾｩ､｡￧￣ｯ＠ aciÍ\'a processada, autorizo o pagamento d1-Jaro de Oliveira Pinto Júnior /7_' // ｾ＠

1mportanc1a ao fornecedor ou ao seu procurador. Prefeito Municipal 

ｾ＠(Artigo 64 da Lei Federal 4320/64) ｾＮ＠

RECIBO/ QillTACÃO /' / 
Declara (amos) que recebi (emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a quitação em todas as vias para um só 
efeito. 

Valor: 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME Número: 000097912017 

... CNPJ/CPF 26.741.873/0001-49 Data Quitação: 25/0412017 

Banco Cheque/Débito em conta Conta Nº Pagamento 

Banco do Brasil S/A o !0.644-5 000097912017 



Rua Aimorés, 591 A- Centro 
Cep 36.960-000 - Pocrane - Minas Gerais 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

ｾｾｾＢＱＭｾＺｮ＼ＺＺＢＢＢﾺＭＭＱＮＮＺｬｬＺｬＺＺ＾ＺＺｳＺＺＺＡＮＮＮＮＬＺＺＺｳＮＮｩ｟｟｟ｂ｡ｩｲｲｯＺ＠ ( ｳ･ＮｾＭＺ＾ｃｊ＠
ＭＭＧＭ］ＭＧＭＧＭＧｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｅｳｴ｡､ｯ＠ be'3 

'\ 

1. S. S. Q. N. :::::i Sub-Total R$ l\Sw fS'C6 tci 
(·) IRRF __ % R$ 1 1 1 

Valor da Nota R$ 'I\\ b'-\SJ-l\X) 
lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Lida. - ME-Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-0• 
01 B!oco 50x03 de 000001 a 000050•-Autorização sf número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24102/201' 
VIAS: 1' Destinatário - 2' Fixa ·- 3ª ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 



DeUitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 10644·5 PM POCRANE-QSE 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A 

Agência (sem OV) 3137 S!COOB CREO!CAF 

Conta corrente (com 
721395 DVI 

CNPJ 26.741.673/0001.-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Nümero documento 42.501 

Valor 16.000,00 

Data transferência 25104/2017 

·e· -CNPJ diferente 

Autenticação SISBB A15D12DFA8F684E2 

Assinada por J8522074 ALVARO O PINTO JR 
J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 

ｔｲ｡ｮｳ｡ｾｯ＠ efetuada com sucesso. 

Transaçáo efetuada com sucesso por. JB630022 ANGELO AMADO Ol:JRCO ｊｕｾＡｏｒＮ＠

'·. 

1 de 1 

,-J ｾＭﾷＭＭﾷﾷ••Ｍ••ＭＭｲＭＮｊ•••Ｍ•••Ｍ•Ｍｯｖｖ••ｖｬｾ＠ ...... U ...... Jo.JU.V ｫｫ｜ｷＯＮｊｾＮＮＺＮｊ＼ＮＮＮＺＮＧｬ＠

Tribunal d"' Conbs do Esta cio df' 
Ml11as Gerai•. ｓ･･ｾ･Ａ｡ｦｬ｡＠ 2• Càm: 

'" 000185 

25]04/2017 11;38:25 
25/0412017 11 :40:29 

25104/2017 \ \ ·.< 



í 
Ｌｾ＠ PREFEITURA MUi\JCifAi., DE POCRANE Tribuna! de contas do Estado df' •. - \ 

:, 'j-;f-- .\ ::> PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Minas Gerais - ｓ･｣ｲｅ］Ａｾｴｬ｡＠ 2' Ciiir.i: '\\lnA M(Í". 

', ＭＧＭＡ•ｾ｜ｻＧｾＩ＠ MINAS GERAIS Fls. o o o. 86 ｾ＠ ｾｾ＠ｖﾷＧｾＬｾ［ｩＢＺＡ＠ rs.334.31s10001-74 CNPJ ｾ＠

Ｇ＼＾ＬＬＺＬ［ＬＧＧＮＧＮＧｾｊＯＧＧｾ＠ NOTA DE PAGAMENTO Nº 0001077/2017 
ｒ•ｾ＠

.. 
:14318/Dlil1.rc ' 

.. .:-'1";';:_. 
' \. Ａｉｬｩｾ＠ ' ' 

ORÇAMENTARIA '"'· ｾＩｉ＠
VALOR BRllTO: 1.442,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: ｾＲＮＰＰ＠

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 20 17 Processo : 0000011/2017 
orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 24/05/2017 OP: 000107712017 
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho: 0000939/2017 Tipo: Ordinario 

Liquidação: 0000944/2017 Ficha: 0000178/2017 

Órgào :00002 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

ｬｬｮｩ､ｮ､ｾ＠ Orçamentârin : 080 - SECRETARIA MUNICIPAL EOUCACAO E CULTURA 

Função : 12 - Educação 

Subfunçào : J61 - Ensino Fundamenta! -
Programa : oo:n - Ensino Regular 

' Projeto/Atividade :2.051 -·MANUTENCAO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento Despesa : J:l1>03900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessca Juridic;i 
Fonte de Recurso: 14700 • Transtl::rência do Sniádo.- Educnç!lo 

Favorecido: 5969 -TRANSPORTADORA BRDTHERS L TOA ME CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 
Bairro : Centro Cidade : Pocrane 

Endereço : RUA Aimorés llF: Minas Gerais 

Histórico : Liquidação que se faz referente a contratação dos Serviços de Transporte Escolar pura O municipio de Pocrnne - tv1G. pura ano 20 ! 7. Secn:Luriu 
de Educação - -

' -

S:1ldo Liquidação: 1.4-12,00 

Valor OP: 1.442,00 (um mil quatrocentos e quarenta e dois reais) 

Saldo Disponível: 0,00 
CONTROLE BANCÁ RIO 

Bnnco Agência Conta Tipo/Nn Documento \"alor 
001 · Banco do Brnsil S/ A 651-3 10.644-5-Q.S.E. - DB'-001077 1.-142.00 

LANCAM ENTOS 
N" 1 Dêbito 1 Valor 1 Crédito 1 \":ilor 

Pagamento· Diversos - Pagamentos 

o 1 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PJI 1 ＱＮＴＴＲＬＰｾ＠ ＱｾＲＲＱＳＰＴＰＰＰＰＰ＠ ·CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 1.442.00 
o 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 1.442,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 1.442.00 
e 1 821130100000 ·COMPROMETIDA POR UQUIDACÃO 1.442.00 821140000000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE 1.442.00 

Pagamento/Banco· Bancos 
p 1 1213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 1.442,00 1111111900000. BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I , .442.00 

LICITAÇÃO 

;\ltimcro/Ano Licitação: 0000004/2017 · Modalid:1tle: Pregão Presenci;il 

Núniern/Auo Processo Adm: 00000! l/'1017 Classificaçiio : Regiscro de Preços 

Local/Data/ Assinaturas 
/] Pocrane. 24 de inaiO de 2017 

;// d/l 

ｾ＠ｾｌｾ＠
., 

//) 

ＧＧＧｙＬｾＰＱＺＮｾ［Ｌ＠
, DELTON ESCENClO PIRES 

"/ '· ONT.<\OOR 
CP . J7.SS7 6-QO C-MG6S·l6S 

l'âgilw /de I 



, 
Tr'bunal de Contas do Estado _" • NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

ｾｾＱ＠
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

ｍｬｾｳ＠ Gerais. sac•e!.arla 2' Cãr -
..., A ......... 

Minas Gerais FIS. 00018{, ＧＮｾＧＮ＠ ocdonad0< d• D"P'"' pm ":, 
OI montddn nos t<rmos da ｬ•Ｚｾｮｴ＼Ｌ＠ dotorm ' 

ｾｬＭＭＭＱ＠ e sej11 empenhada, neste exe ﾷｭｾｩ｡＠ a 

ｾｾＱｾ＠ ＯｾＯ＠ CNPJ: 18.334.318/0001-74 Rubrica 1' · seguir especi 
"ª1ii'ii' \1 • 1 .l:\4 Ｓ｜ｬｗＰＱﾷＷｾ＠
ｾ＠ RUA Nilo l\iloraes Pinheiros 

'- Exercício de l<h \. til., 'j .:::> ｾ＠
Orgão: 01 - Poder Executivo '-,. 

ＢＢｾ＠Unidade: 00002 • PREFEITURA MUN!CIP AL DE POCRANE 
N 

Sub_Unidade: 080 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 0000178/2017 
Função: 12 - Educação 

Sub_Função: 361 - Ensino Fundamental Nº do Empenho 

Programa: 0033 - Ensino Regular 0000939/2017 
Projeto/Atividade: 2.051 ·MANUTENCAO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica Tipo de Empenho 
SubEiémento: 33903957000 ·Transporte Escolar Ordinário 

Fonte Recurso: 14700 -Transferêpcia do Salár-io - Educação .) , 
Favorecido: 0000541-TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME -

Endereço ; RUA Aimorés ,. ' UF : Minas Gerais CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 

Bairro: Centro - N°:591 Cidade : Pocrane 

Banco: Agência: Conta: Operação: 

Especificação do Liquidação que se faz referente a contratação dos Serviços de Transporte Escolar para o municipio de Pocrane - MO, para ano 
Material ou 2017. Secretaria de Educação 

Serviço 

Valor Bruto: 18.360,00 (dezoito mil trezentos e sessenta reais) </'/ 
/)/ i 

Data do Empenho Ordenador da Despesa 
.1 -d;/"/!) -

21/03/2017 ALV ARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOF /fpt.%?:.9.v: PREFEITO CPF: 037.887.076-90 , Assinatui'a 

Execução Orçamentária Licitação Lei Nº 8.666/93 Exé'cµÇ.ão Financeira ' 
Saldo Anterior 18.360,00 Processo nº: 0000011/2017 ' DESPESA BRUTA 18.360,00 

!\'lodalidade: PREGÃO PRESENCIAL ' l.S.S.Q.N. - PREFEITURA 918,00 
Complementação 0,00 Classificaç5o: RcgistrO de Preços TOTAL DESCONTO 918,00 
Despesa Liquidada 18.360,00 Licitação N•: 0000004/2017 Y ALOR LÍQUIDO 17.442,00 

Contrato Nº: 0000001/2017 

/) Total Liquidado 18.360,00 Data Venc. Contrato: 

Saldo Disponível 0,00 . / 
J / , 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
ｾＧ＠CONTADOR . ｾ＠

' CRC-MG 68.198 ｾ Ｑ＠ ura 

LiüUIDAÇAO - 0000944/2017 - PARCELA - 1- AF - ＰＰＰＰＷＲＯＲＰＱｾ＠ / ' 
I 

A liquidação da despesa empenhada nesta. nota de ･ｭｰ･ｾｨｯ＠ foi procedida no documento apresentado, onde demonstra a el'\trega do 
material ou execução do serviço. 

ｾＭData 31/03/2017 
Documento Fiscal Nota Fiscal N' 000015 ￂｮｧ･ｾ｣ｯﾰｊ￺ｮｩｯｲ＠
(Artigo 63 da Lei Federal 4320/64) 

ｾ＠ .. 7.599315-93 
Tesoureiro / 

CONTROLE INTERNO ' 
Foi verificado que a despes.:i está em conformidade com as disposições legais que 
disciplinam seu processamento. 

Assinatura ) 

AUTORIZACÃO DE PAGAMENTO -, '\ 

Face a liquidação acii;ia processada, autorizo o pagamento ､ｾｾｲｯ＠ de Oliveira Pinto Júnior /}!__'/' -
importância ao fornecedor ou ao seu ｰｲｯ｣ｵｲ｡ｾｯｲＮ＠ Prefeito Municipal i 

ｾＭ 1 

(Artigo 64 da Lei Federal 4320/64) . 
. 

RECIBO/ QUITAÇÃO "./ 
Declara (amos) que recebi (emas) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a quitação cm todas as vias para um só 
efeito. 

Valor: 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LIDA ME Número: 000097912017 

'-
CNPJ/CPF 26.741.873/0001-49 Data Quitaçllo: 25/0412017 

Banco Cheque/Débito cm conta Conta Nª Pagamento 

Banco do Brasil S/A o 10.644-5 0000979/2017 



1. S. S. Q. N. ｾ＠ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ % R$ 

Valor da Nota R$ 

Jnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Lida. - ME-Fone; (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 -Autorização s/ número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/0212017 
VIAS; 1• Destinatário - 21 Fl.Xa '- 3' ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMJSSAO 00/00/0000 



l de 1 

, , HJ-'"' •• , """r'J. ｵｵＮｾｵ•＠ 11. u11 a ｴＧ［ｩｴＧｾｾｲ＠ ｾＺ＠ c'oR'tãi'lfo.tü1Si."Ji"!:'::i:::.dv-vva.JdJ J<+V· 
Minas Gerais· ｳｾ｣ｲ･ｴ｡ｲｬ｡＠ 2' ｃＮｩｯｲｙ［ｾ＠

"' 000189 
Rubrica( 

ti} 24/05/2017 14:52:27 

Cuvamo 
.,_,., ... , .... ｾｾＭＭﾷﾷ＠

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 13066-4 PREF MUN OE POCRANE EDUC 

Creditado 
-----· ---- ··-· ··-·--·· ------ - -- -----···-- - -- ··- ·----- - ·-·-- - . ---· - ··-- -- . 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Agência (sem OV) 3137 SICOOB CREOICAF 

Conta corrente (com 
721395 

DV} 

CNPJ 26.741.873/0001-49 
·,. 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 52.403 

valor 2.424, 75 

Data transferência 24/05/2017 

"C" • CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 90650FFC2AF72FC3 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
J8522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB522074 ALVARO O PINTO JR. 

24105/2017 14:27:25 
24/05/201714:52:27 

24105120 l 7 [. 



. 
/ Mina& Gerais - Secretaria 2ª C5m! 
ｾ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

ＮＶＬｬＩｒａｾｉ＠. ·(;r-.i!o\r PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE Fls. 000190 
•ﾷＮﾷＬＬ［ﾷﾷｾ•ＱＺＬＧｩｩｎＧＧ＠ MINAS GERAIS ' , 

ﾷ［［ｴＺ］［ＺｾＣｾｾﾷ＿＠ 18.3J4.318/0001-74 
Rubrica X 

ＢＢＢＧｾ＠ ｾＢ＠" ＧＧＢＭｾﾷＧｦ［ｾＬｬｩＺ＠ '·'· . NOTA DE PAGAMENTO Nº 0000980/2017 ｾ＠ CtlPJ '".;, 
o. 114 . .,. ｾ［ｲﾷＢﾷ＠ 18.. 318/0001·74 ,.. 

ORÇAMENTARIA •''- rJ4!' .J , J 

VALOR BRUTO: 19.190,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO:'\ • .b} '" t!O/ 

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2017 Processo: OOOOu,: .':v , 
orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 25/04/2017 OP: . 0000980/2017 

detei-mina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho: 0000945/2017 Tipo: Ordinário 
Liquidação: 0000945/2017 Ficha: 0000 181/2017 

Órgão :00002- PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Unidade Orçamentãri'<l :080- SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 

Função: 12- Educação 
Subfunção ;J6 I - Ensino Fundamental 
Progran1a ;0034- Trnnsporte Escolar 

Projeto/Atividade ;2.053 - MANUTENCAO TRANSPORTE 1;,SCOLAR 

Elemento Despesa : 3J903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pesso<t Juridica 

Fontt: de Recurso: 14500 - Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE 

Favorecillo : 5969 ·TRANSPORTADORA BROTHERS LTDAME CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 
Bairro : Centro Cidade : Pocra'ne 

Endereço : RUA Aimorés UF: Minas Gerais 

Histórico : Referente a contratação dos Serviços de Transporte Escolar para o municipio de Pocrane - MG, para uno 20 ! 7. Secretaria de ｅ､ｵ｣｡￧ｾｵ＠

/• 

Saldo Liquidação: 19.593,75 

Valor OP: 19.190.00 (dezeoO\'e mil cento e i1oventa reais) ' 
Saldo Disponível : 403,75 

CONTROLE BANCÁRIO 

Banco Agência Conta Tipo/N" Documento \':1lor 

001 - Bnnco do Brasil S/A 651-3 !6.853-X- RESOL.2610 DB !9.190.00 

LANÇAMENTOS 

N" 1 DCbito 1 Valor J Crédito 1 
\"ido1 

Pagamento' - Diversos ·Pagamentos 

D 1 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P,A l 19.190,0: 1622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 19.190,00 
o 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR ' 19.190,00 622920104000- EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 19.190,00 1 
e 1 821130100000- COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 19.190,00 821140000000- DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE 19.190,00 

Pagamento/Banco - Bancos 
p 1 \ 213110199000- DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1' 19.190,001111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS l 19.190.00 

b!CITAÇÁO 

i\'úmero/Ano Licitnçiio: 0000004/20! 7 i\'lotlalidade: Pregão Presencia! 

:'iúrnero/A..no Processo Atlm: 0000011/2017 Clnssifü::ição: Registro de Preços 

Local/Da ta/ Assinaturas 
ｾ＠ Pocrane. 25 de abril de 2017 

/} /!/J 

,/ <- ,( /,,,/',a ｾＯＯｾｾＭﾷ＠
//'ARO OE OUVEJ PIN JUNIOR ......,. DE . N CRESCENCIO'"PJRES ·,-

PREFEITO CP . 037 7.076-90 CONTADOR 
CPF: o· .s:n 6-90 CRC-MG 68-168 

!:'&/. ( 
0

tll//r1hilidmfe l'úhlica /)clrtimca r:·:J 1;·,r.;. /'rod11pJl'·' de S11fin'<ll"l' /.TI lA 



. ronl:is (!o ｅｾＡ｡ｴｬｾ＠ ti: 
Minas Gerais. Sccre a 

ｎｏｔａｄｅｌｉｑｕｉｄｾ＠ ｾｴ［ｾ＠
'' 000191 i 

ｾ＠
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE Fls. J /te:: ........ ｾ＠

1 A. ordenador da Despesa, par 1 x;.içâ ' . Minas Gerais Rubricl'I ｾ＠ .... ,,lentária nos termos da legisl ;i. ｾＺ･Ｌ＠ ｾｴ･ｾｩｮ｡＠
. ｾ＠ ' que seja empenhada, neste exer 'c:i» a i ｰｯｾ｣ｩＺ｡ｩＮ＠

ｾｾＭＧＺﾷＯ＠ CNPJ: 18.334.318/0001-74 seguir especific ｾＭｩｾ＠ ｾｱ＠ ｾ＠ '- ). ,.onn.t _ \)" 

ｾ＠ RUA Nilo l\'Ioraes Pinheiros 
Exercício de 201"- . , .. ｾｾ＠

/ Orgão: O 1 - Poder Executivo ' 
Unidade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Nº da Ficha 

Sub_Unidade: 080 - SECRET ARlA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 000018112017 
Função: 12 - Educação 

Sub_Função: 361 - Ensino Fundamental Nº do Empenho 

Programa: 0034 -Transporte Escolar 0000945/2017 
Projeto/ Atividade: 2.053 - MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica Tipo de Empenho 
SubElemento: 33903957000 -Transporte Escolar Ordinário 

'- Fonte Recurso: 14500 - Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE / 

Favorecido : 0000541 -TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 

Endereço : RUA Aimorés UF : Minas Gerais CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 

Bairro : Centro N': 591 Cidade : Pocrane 

Banco: Agência: Conta: Operação: 

Especificação do Liquidação que se faz referente a contratação dos Serviços de Transporte Escolar para o municipio de Pocrane - MG, -para ano 
Material ou 2017. Secretaria de Educação 

Serviço 
' 

Valor Bruto: 20.625,00 (vinte mil seiscentos e vinte e cinco reais) -1P / , I 

Data do Empenho Ordenador da Despesa 
I 17/,_,j, 

03/04/2017 
ALVARO DE OLIVEIRA PfNTO JUNIOF 

ＬＯｙＢｾＭｶＬﾷ＠PREFEITO CPF: 037.887.076-90 .,, / Assinatura 

Execução Orçamentária Licitação Lei Nº 8.666/93 ｅｘ￩ｾ￺￧￣ｯ＠ Financeira 

Saldo Anterior 20.625,00 Pl'Ocesso nº: -000001112017 DESPESA BRUTA 20.625,00 
JVlodalidade: PREGÃO PRESENCIAL J.S.S.Q.N. - PREFEITURA 1.031,25 

Complementação 0,00 Classificação: Registro de Preços TOTAL DESCONTO 1.031,25 
Despesa Liquidada 20.625,00 Licitação N": 000000412017 VALOR LÍQUIDO 19.593,75 

Contrato Nº: 0000001/2017 ;/! Total Liquidado 20.625,00 Data Venc. Contrnto: 

Saldo Disponível 0,00 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 

ｾｾ＠CONTADOR 

' CRC-MG 68.198 

LIOUIDACAO- 0000945/2017 -PARCELA-1-AF- ＰＰＰＰＷＳＯＲＰＱｾ＠

A liquidação da despesa empenhada nesta nota de ･ｭｰ･ｮｾｯ＠ foi procedida no documento apresentado, onde ､･ｭｯｮｳｴｾＷＱＱｴｲ･ｧ｡＠ do 
material ou execução do serviço. ,,.-;'.- :/ 
Data 19/04/2017 

Ângelo A ;,---µTo Júnior Documento Fiscal Nota Fiscal Nº 000021 
c-PF?bJi.599.316-93 

(Artigo 63 da Lei Federal 4320/64) Tesoureiro 

CONTROLE INTERNO ,1 
Foi verificado que a despesa Cstá em conformidade'com as disposições legais que li disciplinam seu processamento. 

// Assinatura 

AUTORIZACÃO DE PAGAMENTO Ｏｾ＠

Face a liquidação ｡｣ｩｮｩｾ＠ processada, autorizo o pagamento dAIVaro de Oliveira Pinto Junior ＯＭｙＯＧｾ＠
importância ao fornecedor ou ao seu procurador. Prefeito Municipal 

/-/f / ｟ＬＯｾＷ｟ＮＬＩ＠ -(Artigo 64 da Lei Federal 4320/64) 
/ ｾ＠ :_.../_,./ -

RECIBO/ QUITACÃO 1/ 
Declara (amos) que recebi (emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a quitação em todas as vias para um só 
efeito. 

Valor: 19.190,00 (dezenove mil cento e noventa reais) 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME Número: 0000980/2017 
CNPJ/CPF 26.741.873/0001-49 Data ｑｵｩｴ｡￧￣ｯｾ＠ · 25/0412017 , 

Banco Cheque/Débito em conta Conta Nº Pagamento 

Banco do Brasil SI A o 16.853-X 0000980/2017 



1rans11ar1adora lrorllers 
Transportadora Brothers LTDA - ME 

Rua Aimorés, 591 A- Centro 
Cep 36.960-000 - Pocrane - Minas Gerais 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

.. i 

1. S. S. Q. ｎＮｾ＠ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ %R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf ltda. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 -Autoriz.ação si número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/02120.17 
VIAS:·1 1 Destinatário - z• Fixa - 3' ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00100/0000 

_.-· .... ······ .··· 

'· 



ＭＭｲｊＧｾ＠ ............ H•.vH aaµy IJUillt: V L '! enSessao=6dà50df 4: 
Trlbur>al de Conl3s do ｅｾｴ｡､ｯ＠ d" 

Minas Gerais - ｓ･￧ｲ･ＡｾｴＡ｡＠ 2" ｣ｾｲｲＮｾ＠

"' 000193 
brica 

2510412017 11 :36:53 

. ,.,""'::::...:...:....--=.•'·"""· ＧｾＢＧﾷ］ＭＭ］ＭＭＭＭ］Ｂ•ＢＧＧＧＭＧｾＢＭＭＢＧＧＭＭ｟｟ＮＮＮＮ｟＠ .... Ｌ｟ＮＮＬＭＧﾷｾＢＢＭ ＬＮＬＬＮｾ＠ ..... ］ＬﾷﾷﾷｾＭｾＭＭ］］＠ .... - .... ｾＢﾷ＠
DOC ou TED Eletrõnico 

Agéncia 651-3 

Conta corrente 16853-X TRANSPORTE ESCOLAR 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO 00 BRASIL S.'A 

Agência {sem DV) 3137 SICOOB CREDICAF 

Coma corrente (com 721395 
DV) 

CNPJ 26.741.87310001-49 

Nome favorecido 

Finalidade 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA - ME 

CREDITO EM CONTA CORRENTE 

NUmero documento 42.501 

Valor 19.190,00 

Data iransferéncia 25/04/2017 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 998F71E703083F68 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
J8522074 ALVARO 0 PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8522074 ALVARO O PINTO JR. 

'· 

25104/201711:33:53 
2S/o41201111 :36:53 

25/04/2017 1 1 ·Ot; 



; 
PREFEITURA MUNJ.GPAL DE POCR4.NE 1 

.(J"f 
Trlbun2I de Contas do Est11do d" ! ! 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Minas Gerais· Secretaria 2' ｃｾｭｾ＠

! 
MINAS GERAIS "' Ü Ü Ü 19 4 ＮＮＨＭＺＮＱＧＮｾ＠ Mu+ 

Ｍｾｾ＠ ':'\v" "C' 18.334.318/0001-74 
. ,, 

-- ;;-- ｾｎｐｊ＠ -;. 
NOTA DE PAGAMENTO Nº 0001079/2017 ' ! 11.1 ;1111000"74 ,... 

ORÇAMENTARIA 
\ " -.} ç ;t) ' VALOR BRUTO: 403,75 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQllIDÕ... l>r 

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercicio : 2017 Processo : OOOvv ｾｵｃｕ＠ 17 
orçan1entária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 24/05/2017 OP: 0001079/2017 

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho: 0000945/2017 Tipo: Ordinário 
Liquidação: 0000945/2017 Ficha: 0000 18 1/2017 

Orgào :00001- PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Unidade Orçamcntâria :080 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 

Função : ! 1 - Educação 

Sub função :361 - Ensino Fundamental 

Programa : 003-1- - Transporte Escolar 

Prl1jeto/ Atividade :1.05J • MANUTENCAO TRANSPORTE .ESCOLAR 

Ekmento Despesa : 3J\l03900000 • Outros Serviços de 1.' erceiros ·Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : !-1500 · Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE 

faYorccido: 5969 - TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 
Bairro: Centro Cidade : PocréÍne 

Endereço: RUA Aimorés llF: Minas Gerais 

Histórico : Liquidaçiio que se faz referente a contratação dos Serviços de Transporte Escolnr para o municipio de ｐｯ｣ｲ｡ｮｴｾ＠ - MG. parn ano 2017. Sccrel;iria 
de Educação 

' 

Salúo Liquidaç:io: 403,75 

Valor OP: 403,75 (quatrocentos e três rc!;i.is e setenta e cinco centa_vos) 

Saldo Disponlvel : 0,00 

C O N T R .o L E B A N CÁ R 1 O. 
Banco Agêncin Conta Tipo/N" Documento \·alor 

Oíl 1 · ｂｾｮ｣ｵ＠ do Brnsil S/A 651·3 l6.85J·X. RESOL.261 O DB - ＰＵＲＮＺＱＰｾ＠ ＭｈｬＮｾ｟ＷＵ＠

. LA N,Ç A M EN TOS 

.\'" j Débito 1 Valor 1 Crêtlito 1 \.Hlor 

PagamentO. Diversos. Pagaméntos 

o 1 l 622130300000. CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A Pfl 1 403,7: ＱｾＲＲＱＳＰＴＰＰＰＰＰ＠ - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 403.75 
o 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 403,75 622920104000 ·EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 403.75 
e 1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 403,75 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÀO DE 403.75 

PagamentofBanco ·Bancos 
p 1 j 213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 · 403.751111111900000- BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS I 403.75 

L ICITAÇAO 

.\"liml'ro/Anu Licitnçiio; 000000412017 Modnlid11dc: Pregão Presenciul 

.\ôml'ro/A.nu Processo Adm: 000001112017 Clnssificação: Registro de Preços 

Local/Data/ Assinaturas 

ｾ＠
Pocrane. 14 de n1uio dt: 1017 

// /l// 

1"!;,.t,.i/) ｾｫｾｾＯＧ＠ ｾ＠

/. P'(,":>,.RQ ()_E Oll\'- A PlN,.ru JUNIOK. r 
PREFEI ro . 037 7.07ti·90 - C NTADOR 

CPF: ｾＷＮＸＸＷ＠ ().C!O i-MG6S-16S 

l'âg,11111 I de· I 



' Trlhun:1I doiConias 1 2• câm· NOTA DE LIQUIDAÇÃO Mlnas Gerais - Seeretsr a · · 

ｾｾｾ＠
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 000195 

..... ｾ｜Ｉｒａ＠ ＭＧｦｾ＠
FJs. 

O ocdmdoc do º"P"" ｾｾ･ＢＢＢｾ＠Minas Gerais . 
Rubrica A om<ntário "" t"m" do leg;, :f °f.'I 4;tml . 

ｾﾷ＠ >L CNPJ: 18.334.318/0001-74 
ue seja empenhada, neste ex , 1mpoÍ(a eia a 

'•/ '! seguir especif e . ?4 jJWOOQJ.T.f 
ｾｯＯ＠ RUA Nilo Moraes Pinheiros 

. ＮｾＮＺＺＺ［＠

Exercício de 'Ml1,,. ｾ＠ ｾＧＭＧＷＧ＠

Org!\o: O l - Poder Executivo ' ｎｾｱＬ＠ OflaAlÍY 
Unidade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Sub_Unidade: 080 -SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 0000181/2017 

Função: 12 - Educação 

Sub_Função: 361 - Ensino Fundamental Nº do Empenho 

Programa: 0034 - Transporte Escolar 0000945/2017 
Projeto/ Atividade: 2.053 - MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica Tipo de Empenho 

Sub Elemento: 33903957000 - Transporte Escolar Ordinário 

' Fonte Recurso: 14500 -Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE , J 
Favorecido: 0000541 -TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME ' 

Endereço : RUA Aimorés UF : Minas Gerais CNPJ/CPF: 26.741.873/000!-49 

Bairro : Centro N': 59! Cidade : Pocrane 

Banco: Agência: Conta: Operação: 

Especificação do Liquidação que se faz referente a contratação dos Serviços de Transporte Escolar para o municipio de Pocrane - MG, ,para ano 
Material ou 2017. Secretaria de Educação 

Serviço ,. 

Valor Bruto: 20.625,00 (vinte mil seiscentos e vinte e cinco reais) 11':· , .. 
Data do Empenho Ordenador da Despesa 

i /-//,,, ,i, 
03/04/2017 

ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOF 
ｾｇｚＧＮＷＮＭ .:U-u , 

PREFEITO CPF: 037.887.076-90 " / ,_., Assinafura 

Execúção Orçamentária Licitação Lei Nº 8.666/93 Ex'éçúçilo Financeira 

Saldo Anterior 20.625,00 Processo n":·OOOOOl 112017 ' DESPESA BRUTA 20.625,00 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL LS.S.Q.N. - PREFEITURA 1.031,25 

Complementação 0,00 Classificaçlio: Registro de Preços TOTAL DESCONTO 1.031,25 
Despesa Liquidada 20.625,00 Licitação N": 0000004no11 VALOR LÍQUIDO 

1-593,75 Contrato N•: 0000001no11 
Total Liquidado 20.625,00 Dota Venc. Contrato: 

Saldo Disponível 0,00 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES ＯＯＯＬＨＯｾｾ＠CONTADOR 

' CRC-MG 68.198 /Assinatura 

LIOUIDACAO- 0000945/2017 -PARCELA-! -AF- ＰＰＰＰＷＳＯＲＰＱｾ＠

A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento apresentado, onde ､･ｾｴｲ･ｧ｡＠ do 
material ou execução do serviço. ｾ＠ :;,' 
Data 19/04/2017 · " . /'.'./.'. , • 
Documento Fiscal Nota Fiscal N' 000021 ' Angelo · CO Junior 

G 'Õff.599,316-93 
(Artigo 63 da Lei Federal 4320/64) Tesouf!lfO 

CONTROLE INTERNO ..-1 ' , 
Foi verificado que a despesa 'está em conformidade' com as disposições legais que // 
disciplinam seu processamento. // 

/1 
, 

Assinatura 

AUTORIZArÃO DE PAGAMENTO /Í 

Face a liquidação ｡｣ｩｭｾ＠ processada, autorizo o pagamento dAffaro de Oliveira Pinto Júnior /}//',.. 
importância ao fornecedor ou ao seu procurador. ｐｲ･ｦ･ｾｏ＠ Municipal 

ｾｴＷ＠ //J,,,,/ .. (Artigo 64 da Lei Federal 4320/64) 
/ .,,__.. ＮｾＯＯ＠

RECIBO/ QUITACÃO ' / 
Declara (amos) que recebi (emas) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a quitação em todas as vias para um só 
efeito. 
Valor: 19.190,00 (dezenove mil cento e noventa reais) 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME Número: 0000980/2017 
CNPJ/CPF 26.741.873/000I-49 Data Quitação: 25/04120! 7 

Banco Cheque/Débito em conta Conta Nº Pagamento 

Banco do Brasil S/A o 16.853-X 0000980/2017 



e 

1 

rrans11ar1a11ora Brorllers NOTA ri:;)l;fJ\L • rrest. oe ;:i1:n11jv 

SÉRIE ·U 
Transportadora Brothers LTDA - ME 

Rua Aimorés, 591 A- Centro 
Cep 36. 960-000 - Pocrane - Minas Gerais. 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

1. S. S. Q. ｎＮｾ＠ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ o/o R$ 

· Valor da Nota R$ 

lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Lida. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.0Q-1;9 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 - Autorização si número • Peta Prefeitura Municipal de Pocrane · MG - em 24/02/2017 
VIAS: 1' Oestinalârto - 2' Fixa - 3' ｾｮｴ｡｢ｩｦｩ､｡､･＠ DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 



2 de 2 

Debitado 

Agência 651·3 

Conta corrente 16653-X TRANSPORTE ESCOLAR 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO 00 BRASIL S.A. 

Agência (sem DV) 3137 SICOOB CREDICAF 

Conta corrente (com 
DV) 721395 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ·ME 

Finalidade CREOITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 52.402 

Valor 403,75 

Data transferência 24/05/2017 

"C". CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 07470C84E3FAAF48 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO OURCO JUNIOR 
J8522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. JB522074 ALVARO O PINTO JR. 

'·. 

llLLt-'" "' ªª1-'J·VU.VVlll.Vl/aa!Jy llVlllÇ V L..UU ｾ＠ lUJ\.c;uuc:::.:::.i:lu-1.1.aJaJJ't-VL 

24/05/201714:29:42 
24/05/201714:51:18 

Tribunal de Contas t!o ｅｾｴ｡､ｯ＠ lff' 
Minas Gerais· ｓ･｣ｲｴｴｾｲ•ｳ＠ 2' ｃＳｭｾ＠

2410512017 l• 
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" 

.. 

ORÇAMENTARIA \.' /} 
VALOR BRlTO' 10.687.50 VALOR DESCONTO' VALOR LÍQl'IDO' 'Mf;llj M'"J 

Exercício : 20 17 
Data Pagto : 2410512017 

Processo : 00000 1 112017 
OP: 000101812017 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos da legislação vigente, 
dctern1ina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho: 000094612017 Tipo: Ordinório 1 

>--------:====""""===-:--;:==-;:,-====--'--L-iq_u_i_d_a_ç_ã_o_:_o_o_oo_"_4_61_20_1_1 _____ r_ir_h_a_:_o_oo_1_1 _18_1_·_:_0_1 7--·<.J 
Orgüti ;00002 - PREf:E!TURA MUNICIPAL DE POCR.'\NE 

l.:niJnJc \Jrça1nc.:nt(1rin ·.USO- SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 1 

FunÇ::'lll; 11 - Edw.:<1ç:io 
Subfunçün ;.16! - Ensinci Fu11d11mcnlal 
Programa ［ＰＰＳｾ＠ - ｔｲｾｮｳｰＰＱＱ･＠ Esi.:ul11r 

Pruji.:Lt1/Ati\ iJaJe : ｾＮＰＵ｟［＠ - MANUTENCAO TRANSPORTE.fSCOLAR 
Ekmi.:nto Despi.:S<l :.\N039000U0 - Ou1ros Ser.,.ir,:os de Terceiros -Pessoa J11rili1ca 

fonh:: (.k: Recursu : 1-.1.500 - Transf.Re..:ursos FNDE Rcl'erentes ｾｯ＠ PNATE 

FnnJrcdúu: 5969 ·TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA tv/E 
Bairro: Centro 

Endereço : RUA Aimorés 

CNP.l/CPF' 26.741.873/0001-49 
Cichulc : Pocrcine 

t lf: Minas Gerais 

j 
1 

Histórico: Lit]ttidaçào que se faz referente a contratação dos Serviços Transporte Escolar para o municipio de Ptlt;rnne - ｾＱｃｩＮ＠ parn ;mo 2017. ｳｾ｣ｮＺＺｷｲｩ｡＠ 1k 
Educação 

Saldo Liquidaçf10: 
Valor OP ·. 10.687,50 {dez mil seiscentos e oi"tcnt:a e sete ｲ･ｾ￼ｳ＠ e ｣ｩｮｱｩｫＮｾｴ｜｜＠ ccnt'a,·os) 

Saldo Oisponivel : 

e o N T R .o L E B A N e Á R 1 o 
Banco Agência Conta Tipo/N" Documento 
001 • B;mco cio ｦＳｲｮｾｩＡ＠ SIA 651-3 16.853-X • RESOL.1610 DB. ＰＵＱｾＰＱ＠

LANÇAMENTOS 

ｾｾＢ＠ ] Ddiirn 1 Valor j Crédito 

Pagamento ·Diversos • Pagamentos 

O 1 1622130300000 ·CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/l I 10.687,501622130400000 ·CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 
O 1 622920103000. EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR • 10.687,50 622920104000. EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 
C 1 821130100000. COMPROMETIDA POR LIQUIOACÂO 10.687.50 821140000000. DISPONIBILIDADE POR DESTlNACÃO DE 

Pagamento/Banco· Bancos 
P 1 l 213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR l · 10.687,501111111900000 ·BANCOS CONTA MOVIMENTO· DEMAIS 

\Uml'ro/Ano Licifl1ção: 000000-1.'10! 7 

.\U11u .. 'n1/r\no Processo .\tlm: 00000! 1/2017 

LICITAÇÃO 

i}lo1lalidade: Pregão Presencial 

Classific:1çiio: Registro de Preços 

Local/Data/ Assinaturas 

1 
) 

\ .11.,, 1 

! 
1 o 66'" ':'··) ., 
10.G&;- ＮｾＮＺＮ＠

10.68";"".50 

10.6E1 50 

,., ｐｯ｣ｲｵｮｾＮ＠ 2..1. tio..· maio d.: .2U l 7 

/ 

.l.XYARO D .. E ｏｌｬ｜ＢｾｬｒａＮ＠ !'I, O JUNIOR 
,1 !'REFEITO Ç!'F:0-1 87076-CJO 

. , ｃＡＧｾＬＰＺＮｮ＠ 88 76-90 

DEL TQ, REst·ENCIO PIRES 
CONT,-1.DOR 

CRC-1-.IG C>S-168 



PREFHflR-\ ｾｬｬＧＺ｜ｉｃｉｐａｌ＠ DE POCRA:\E ｔｲｬ｢ｵｮｾｉ＠ de ｃｯｮｴｾＧ＠ dnl ･［［｡ｧＺｾＺ＠ 'iOT.-\ DE E.\ll'E'il!O ' 

ＺｗｫｾＬＮ＠ :\linas Gerais 
MiMS Gerais. ｓｮ｣ｲｮｴｾ•Ｎ［ＬＮ＠ -

};··:t/t ﾷｩｾﾷ＠ ＮＮＬＡ｜ＧＮＺＧＢｾＧＨ＠
CNP.I: ＱＸＮＳＳＴＮＳＱＸＯＰＰＰＱＭＷｾ＠ Fls. 000199 ( ordenador tla Despesa, para ef · ｾｆａｴｍｾ＠

ﾷ［ﾷﾷﾷﾷＧＫＡＧＢＢｾ＠ o çament:iria nos termos da lc · ｜Ｇｩｧ･ｮ［ｾ＠' . 
il ｴ･ｲｭｾｮ｡＠ .que seja ｟｣ｭｰ｣ｮｾ｡＠ ' ｾｶｃｃｋＯｐＱｩｮＬＮ＠ｾ＠ｴ［ｾｾｾｴｾＡｾＺ＠ RliA Nilo i\loraes Pinheiros Rubrica \( 

ｾ＠
1mportancia a scgmr espcc1fi ·• . 

il. ·- ...... ,. 
Exercício de li . ,) \ -! . 

/ Orgâo: O 1 - Poder Executivo 
ｾＧＭｨ＾ｬ＠llnidade: 00002 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE ｯｾ＠ ... ｾｾ＠

Sub_l1nidadc: 080 ·SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 000010 
Função: 12 - Educação 

Sub_Funçâo: 361 - Ensino Fundamental Nº tio Empenho 
Programa: 0034 - Transporte Escolar 

0000946/2017 Proj cto/AtiYid:ule: 2.053 • MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR 
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridicn 

Ti[Jo tlc Empenho 
.SubElcmcnto: 33903957000 ·Transporte Escolar 

' Fo1ue Recurso: 14500 - Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNA TE Ordinário 
Fa,•orecido: 5969 -TR-\NSPORTADOJU. BROTHERS LTDA i\'IE 

Ende1·eço: RUA Aimorés lJF: Minas Gerais CNP.J/CPF : 26. 741.873/0001 -49 
Bairro: Centro N":591 Cidade : Pocrane 
Banco: Agência: Conta: Operação: 

Espccilic<lÇào do Empenho que se faz referente a contratação dos Serviços Transporte Escolar para o municipio de Pocrane - !\llG. para ano 2017. 
:\·Iatcrial ou 

/J Scr,·iço 

Valor Bruto: 1 i.250.00 (onze mil duzentos e cinqoenta reais) /)'/ / 
Dnta do Empenho Ordenador da Despesa f/74/)· 19/04/2017 ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JllNIOf 

PREFEITO- CPF: 037.887.076-90 / ,, / ｖｾｮ｡ｴｵｰｮＱ＠

Execução Orçamentária Licitação Lei Nº 8.666/93 t;kec;.tição Financeira ' 
Saldo Anterior 56.375.00 Processo n": 0000011/2017 DESPESA BRUTA 11.250.00 

i\'lodalitlade: PREGÃO PRESENCIAL LS.S.Q.N. ·PREFEITURA 562.50 
Classificação: Registro de Preços 

' TOTAL DESCONTO 562.50 
Oe.spesa Empenhada: l l.250.00 Licitação NH; 0000004/2017 

VALOR LÍQUIDO /) 1 ll.687.50 Ttrmo N": 0000001120 17 
Data Venc. Contrato: 

Saldo Disnonível 4.5. 125.00 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 

ｾｌＭＥＮｾｲＮ＼Ｏｊ＠' 
CONTADOR 

. CRC-MG 68.198/0-0 

LIQUIDAÇÃO - 0000946/2017 / ' 

A liquidação da despesa· empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento apresentado, onde'demonstnt a entrega do 
material ou execução do serviço. 

Data 28/04/2017 
Documento Fiscal Nota Fiscal N" 000022 ａｎｇｅｌｾｾￇｏ＠ .JllNIOI\ 
(Artigo 63 da Lei Federal -'320/6-') LIQUIDA1 - - CPF: 037.599.316-93 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO // 
Face a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta /1/ / 
importância ao fornecedor ou ao seu procurador. //7 ,,,;,:\ 

(Artigo 6-' da Lei Ff:deral 4320/6-t) 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO Jl!NIOF /Ç/ .//,#/ . 

PREFEITO· CPF: 037.887.076-90 atunu 

RECIBO/ OUIT Ar AO /J ' 

Oeclan1 (amos) que recebi (emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a qu).t'ação em todas as vias pa1·a um só 
efeito. , 

Valor: 10.687.50 (dez n{l(.seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos) 
ｾ＠

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME Nltmcro: 0001078/201 7 
CNP J/CPF 26. 741.873/0001-49 Data Quitação: 2410512017 

Banco J Cheque/Débito em conta 1 Conta 1 Nº Pagamento 

Banco do Brasil S/A 152401 116.853-X 1 000107812017 

INSERCÃO: Devam Munle110 ､ｾ＠ Silva IMPRESSÃO: DELTON CRESCENCIO PIRES 
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Fl, U lJ /J L Ú LJ m. j 

Rubrica* -

Em 08/08/2019 faço o encerramento do volume nº 1 do processo nº 

1015903 ,contendo 200 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 
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